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EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 N AKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenkaría e Avaliações Patrimoniais

Vista Bebedouro Venâncio 100 Litros Vista Mesa InoxX 1,4 M

Vista do cortador de legumes Vista da geladeira

Vista Bolsas para guardar objetos pessoais dos funcionários Vista Mesa Escritório 2 Gavetas X 1,4 M

RuaDomSiívéno Pimenta, n? 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (li) 2592.16.11 e (H) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnaií: cíegkiara @ gmaií.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenkaria e AvaíiaçÕes Patrimoniais

Vista Gaveíeiro Móvel Vista Cadeira Giratória

Vista da mesa de escritório

Vista da mesa de escritório em L Vista da mesa de reunião redonda

Rua Dom SilvéVio Pimenta, n? 58, CEP 04129-070-SP- ?one:(ll)2592.16.11 6(11)9.9207.40.48/9.8104.04.C

EjnaiL cíegkiara @ gmatLcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAXATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e AvaííaçÕes Patrimoniais

i>
Vista Condicionador de Ar Split Eletrolux Vísía do móvel de madeira tipo prateleira

Vista Frigobar Eletrolux de 120 litros Vista da cadeira típo diretor com rodas

Vista de escritório fixa Vista Refrigerador Cônsul Frostfree

HuaDomSiívério Pimenta, n? 58, CEP 04129-070- SP - "Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

EjnaiL" cíeglaiara @ gmail.com



EDUARDO DEGHIARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de EngenKarta e Avaliações Patrimoniais

Vista Bebedouro de Garrafão IBBL

Vista Catraca de Acesso Tupâ Mod Proveu CPB10 Vista da Catraca

Vista do computador da Portaria Vista do monitor de controle do acesso

Rua Dom SifvéVio Pimenta, r& 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.C

Ejnaib cíegkiara @ gmaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenkaria e Avaliações Patrimoniais

v

Vista Sofá Estofado Tecido 2 Lugares Vista Sofá Estofado 3 Lugares

Vísta Refrigerador Cônsul Vista Forno Microondas

Vista Foaão Esmaltado 4 Bocas Dako

Rua Dom SEÍvério Pimenta, n* 58, CEP 04129-070- SP - fone: (l 1) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.C

Ejnail: ciegkíara @ gmait.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOH1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaliações Patrimoniais

Vista Monitor de Vídeo Phíííps Mod 193 V Vista do compressor de ar 300 litros

Vista da especificação do motor do compressor Vista da SERRA PA JARVIS

Vista da serra de fita para dianteiro - JARViS - MODELO
BUSTER VI

Vista da impressora térmica ZEBRA.

Rua Dom Siívéno Pimenta, na 58, CEP 04129-070- SP - Fone; (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

EjnaiL- cíegkíara @ gmaEl.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de "Engenharia e AvaítaçÕes Patrimoniais

Vista monitor de vídeo Ig mod flatron e 1941 Vista leitor de código de barras datalogíc mod power scan

Vista balança eletrônica Toledo (estoque almoxarifado)
--. ' ' s—r- . v1 H—rf—i-Xj^njuaiuwíAUim^m^^^^^^BÊí^^^^^m

Vista do descedor de carcaça traseiros com elétrico

Vista balança eletrônica Toledo mod 9091 cap 500 kg Vista do subidor de carcaça traseiros elétrico

RuaDomSitvério Pimenta, n« 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnail: cíegkiara @ gmaif.com



EDUARDO DEGHIARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

Vista balancim pneumático JARVIS Vista dos motores do sistema de resfriamento da câmara.

Vísta da porta frigorífica Vista do equipamento da balança TOLEDO de 500 Kg

Vista do equipamento da balança TOLEDO de 500 Kg Vista das carretilhas para transporte das dos bois.

Rua DomSilvéno Pimenta, n» 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnaib cíegkiara @ gmaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

v

Vista balança eletrônica balmak mod ele g/15/14 cap 15 kg Vista leitor de código de barras datalogic mod powerscan.

Vista Monitor de Vídeo AOC Vista afíador de facas cozzíniprímedge mod hg_48

Vista impressora térmica zebra mod zm 400 Vista da depiladora para tirar gordura

Rua Dom Siívério Pimenta, n" 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (U) 9.9207.40.48/9.8104.04.08

EjnaiL' cíegkiara @ gmaii.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOK.1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaliações Patrimoniais

v

Vista serra em Inox ECOMAX HOBART rnod hsh 3200 3seg Vista EMBALADORA A VÁCUO MULTIVAC MOD C 550 #
174634

Vista MAQUINA DE VÁCUO CRYOVAC VS Vista da esteira modular

Vista da balança TOLEDO Vista impressora térmica zebra mod zm 400

Rua Dom Sifvéno Pimenta, na 58, CHP 04129-070- SP ~ Fone: (l 1) 2592.16.11 e Cl 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

EjnaiL' cieghiara @ gmaiLcom



EDLÍAK.DODEGHlARA&HlTONOTnNAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenkaria e Avaliações Patrimoniais

Vista do palete metálico Vista esteira telescópica

Vista do carrinho porta palete hidráulico Vista da seladora

Vista box para atordoamento CAMREY V-_MHJ!!)P*Lna JlÍdrãul'ca JARVIS mod 50g # 10505

Rua Dom Stívérío Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

EjnaiL- cíegkiara @ gmail.com



EDUARDO DEGHIARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenkaria e Avaliações Patrimoniais

Vista do sistema hidráulico guilhotina JARV1S Vista alicate hidráulico para corte de patas

Vista do sistema hidráulico do alicate Vista mesa em inox para evisceração CAMREY

Vista maquina para limpar carcaça WHIZARD BETTCHER
mod um 94 #13026948

Vista maquina para limpar fraldinha WHIZARD BETTCHER
mod um 94 #13077300

Rua Dom SEÍvério Pimenta, n258, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1)9.9207.40.48/9.8104.04.08

Ejnaib cíegkiara @ gmait.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOT11 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaliações Patrimoniais

t
Vista tanque para retenção de medula CAMREY mod 12-050

cap 400 Its
Vista do desarticuladorde maxilar

Vista do carrinho hidráulico para paletes Vista Terminal Telefónico Intelbras MOD Tl NKT

Vista da mesa de reunião _Vista de cadeira de escritório com rodinhas
~

Rua Dom Siívério Pimenta, ne 58, CEP 04129-070- SP- Fone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnatb cíeghiara @ gmaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA&H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engennaría e Avaliações Patrimoniais

Vista Mesa Escritório sem Gaveta X 1,4 l
T

Vista Gaveteíro Móvel

Vista Cadeira Giratória com Braços Vista Ar Condicionado LG

Vista de outra mesa de reunião Vista Armário Baixo (Balcão) com 6 Portas X 3.0 M

Rua Dom Silvéno Pimenta, n? 58, CBP 04129-070- SP - Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnail: cíegkiara @ gmaii.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenkará e Avaliações Patrimoniais

Vista Notebook lenovo Vista Cadeira Giratória com Brac

Vista Balcão Baixo de Madeira Vista Mesa Escritório 2 Gavetas X 1,3 M

Vista Balcão em Madeira 3 Portas X 1,2 M Vista Condicionador de Ar Split Sprinqer

Rua Dom Sitvéno Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.08

EjnaíL' cieglaLara@gmait.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie "Engenharia e Avaliações Patrimoniais

Vista Mesa Escritório sem Gaveta X 1,3 l Vista Estante Madeira Baixa 2 Portas 1 Pratiieira

Vista Armário Médio Madeira 2 Portas Vista do sistema de câmera e monitoramento de segurança

Vista Armário de Parede X 1,0 l Vista da mesa de escritório

RuaDomSllvério Pimenta, n.2 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnaíí: cíegdíara @ gmailcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaíiações Patrimoniais

Vista Arquivo Aço 4 Ga veia s Vista Cadeira Tripla (3 lugares) longarina 3 lugares

íl
Vista do RACK Vista do Servidor da DELL

Vista Servidor para poweredge T420 iníel xeon E-24xx v2
processador

Vista Nobreak smart-upsrt6k (servidor)

RuaDomSilvérioPimenta,n= 58,CEP 04129-070-SP- ?one:(ll)2592.16.11 e(11)9.9207.40.48 /9.8104.04.08

Ejnail: cíegkiara @ gmaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenhará e Avaliações Patrimoniais

Vista do RACK Vista do sistema de telefonia PABX

Vista swiích 24 portas Vista controladora de ponto CONTROL

Vista cobertura metálica em sistema tubular Vista dos contaíner para armazenar lixo

RuaDomSifvério Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.0

EjnaiL" cíegíiiara @ gmaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA &HITONOR] NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

ANEXO 02 - DOCUMENTÁRIO FOTOGRÁFICO DOS ATIVOS.

DO FRIGORIFICO DE PEIXE

V

Vista de um dos Monitores novos Vista dos computadores na caixa (novos)

Vista CPU nova Vista Impressora Zebra ZT230 203 dpi

Vista Blanca Inox BR 003 20Kq Vista medidor de cloro micro 7 plus

Rua DomSilvérío Pimenta, ns 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l I) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.C

Bjnail: ciegKiara@gmaii.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOH1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

Vista do conjunto de condensadores e evaporadoresVista Caixa d'áqua elevada

Vista do painel de controle de enerVista Gerador 400cv

Vista Rocadeira Hidráulica mod RH 1500 marca mroda/avareVista Carrinho paleteira

Ri<a Dom Stívérío Pimenta, n* 58, CEP 04129-070-SP - Fone: (11)2592.16.11 e (U) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.0

Ejnaíl: cíegíitara @ gmaíLcom



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenhará e AvaííaçÕes Patrimoniais

v
Vista Carreta Agrícola quatro toneladas Vista TratorValmet

Vista Máquina de lavar horizontal com ; Vista Centrífuga basculante

Vista secadora rotativa Vista dos conjuntos de evaporadores e condensadores

Rua Dom SEÍvéno Pimenta, n$ 58, CHP 04129-070-SP- Pone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 /9.S104.04.0

Emaíí: cíegkiara@gmaii.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAXATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

y

RuaDomSilvérioPimenta,ns58,CEP 04129-070-SP- Fone:(l 1)2592.16.11 e(11)9.9207.40.48/9.8104.04.08

Ejnait degkiara @ gmail.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenkaría e Avaí-iaçÕes PaMmoniaís

Vista Arquivo 2 Portas Vista Rack

Vista Impressora HP MOD DESKJET 4625 Vista Impressora

Vista Armário duas portas Vista do Controle de Ponto

Rua Dom SE[vério Pimenta, na 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.C

EjnaíL cíegkiara @ gmait.com



EDLIAUDO DEGHIARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cíe EngenKaria e Avaliações Patrimoniais

Vista dor lavador de botas Vista do lavador de mãos

Vista Mesa de evisceração Vista Lavador de avental

Vista dos carrinhos de congelamento de peixes
—

Vista da máquina de fiietar peixe Brasinox

Rua Dom Sttvéno Pimenta, ne 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 /9.8104.04.08

Bmail: ciegkiara@gmail.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de EngenRaria e Avaliações Patrimoniais

Vista Mesa de filetaaem com esteira Vista Balança Inox BT003 20 KG

Vista Mesa de inox sem torneiraVista Suporte de inox para caixa

Vista da cuba de 600 litros Vista da cuba de 200 litros

Rua Dom SitvéYio Pimenta, na 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.0

Bjnaib cíegKiara @ gmaii.com



EDUATIDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NATOITA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Pencías Técnicas cíe Engenítaría e Avaliações Patrimoniais

Vista máquina de tírar a pele do peixe Vista Mesa de inox sem torneira

Vista Mesa de inox com torneira Vista da impressora vídeo JET

Vista da câmara de congelamento Vista Cãmera de estocagem

RuaOomSiívéVio Pimenta, n« 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

EmaiL* degliiara@gmaii.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

±Vista das caixas contentoras Vista Porta frigorifica

f
l

Vista interna da câmara de congelamento Vista Cilindro giratório de lavagem

Vista Balança inox de 1000 kg Vista da porta da câmara frigorifica

Rua Dom SElvéYio Pimenta, ne 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.0

EjnaiL1 ciegkiara@gmail.com



EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOH1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaliações Patrimoniais

3
ANEXO 03 - Fontes de consulta para apuração do valor de mercado.

Impressora Mooca Ltda. Fone: (11) 2592-6715 - Contato: Sr. Alexandre

Digital Work Computer Service Eireli - Fone: (11) 3527-9075 - Contato: Sra. Jackelíne

Ziva Tecnologia e Soluções Ltda. - Fone: (11) 3365-0410 - Contato: Sra. Kátia

GKC Indústria Metalúrgica Ltda.- Fone: (11) 4171-6000 - Contato: Sra. Denise

Pani Office Móveis para Escritório Ltda. - Fone: (11) 4177-1269 - Contato: Sra. Diani

SITE "MERCADO LIVRE", http://lista.mercadonvre.CQm.br/escritorio/moveis-escritorio-usado.

SITE "USADÃO MÓVEIS", http://usadaQmoveis.com.br/.

Arizona Comércio de Móveis. - Fone: (11) 3667.4545 - Contato: Sr. António

Sacmi do Brasil Indústria e Comercio Ltda. Fone: (19) 3805-7300 - SRa. Gislene

Ancora do Brasil S/A - Fone: (19) 3886-3555 - Sr. Franco Bompani

Euromec Maquinas e Equipamentos Ltda. Fone (48) 3263-0938 - Srta. Djeovana da Silva

System Ceramics Brasil S/A - Fone (19) 3525-6662 - Sr. Júlio Vicário

Macdarma Indústria e Comércio Ltda. -Fone (11) 5521-7044 - Sr. Renato Loprete

Somov (Hyster) - Fone (11) 3718-5090 Sr. Altair

LB Officine Meccaniche S/A - Fone: 0039-34-9849-5135 Sr. Roberto

Stemac Grupos Geradores - Fone (11) 2133-8900 Srta. Aparecida

Harmon do Brasil - Fone: (11) 3326-9955 Sr. Kishlta

Entec Equipamentos Industriais Ltda. -Fone: (48) 3435-8200 Sr. Jorge

SITI-Sociedade de Instalações Termoelétricas Industriais -

Fone: (19) 3891-9700 Sr. Adriano

ICON Maquinas e Equipamentos Ltda. Fone (48) 3438-2611 -Sr. Losso

WM Comercial Ltda. Fone: (11) 3772-6081 -Sr. Sérgio

Solano Transkav Equipamentos Elétricos Ltda. -Fone: (11) 3026-9655 -Sr. Basílio

ASEA Brown Boveri do Brasil S/A-Fone (11) 2464-8142 -Sr. Eduardo

Eletromecânica Balan Ltda. -Fone: (11) 3014-5800 -Sr. Glauber

Tesla do Brasil Ltda. -Fone: (11) 4786-2000Sr. Rui

Eletro Buscarioli Ltda. -Fone: (11) 2618-3611 Sra. Cristina

Neízsch do Brasil Ltda. -Fone: (11) 2134-0331 Sr. Mário

Enaplic Indústria e Comercio Ltda. -Fone: (19) 3814-4553 Sra. Cristina

Cardai! Industrial Ltda. -Fone: (48) 3447-6727 Sra. Bruna

Mecânica Bonfanti S.A-Fone: (19) 3573-4402 - Sr. Reinaldo

Tecnobal Balanças Ltda. -Fone: (11) 4555-6145 - Sr. Marcos

Construções Mecânicas Gardelin Ltda. Fone (11) 2139-8900 - Sr. Luciano.

Rua Dom Slivério Pimenta, n? 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.C

EjnaiL" cíeghiara @ gmail.com



EDUARDO DEGHIARA &H1TONOR1 NAKATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Bngennaria e Avaliações Patrimoniais

ANEXO 04 - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica.
Resolução n° 1.025/2009-Anexo l -Modelo A

Página i/2

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico

EDUARDO DEGHIARA
Titulo Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: EDUARDO DEGHIARA ENGENHARIA

ART de Obra ou Serviço

92221220151118075

RNP: 2604629550

Registro: 0601605991 -SP

Registro: 0780456-SP

- 2. Dados do Contrato

Contratante: JJZ ALIMENTOS S/A

Endereço: Rodovia GO 070
Complemento: SEM NUMERO - KM 13

Cidade; Goianlra
Contrato:

Valor RS 11.500,00

Ação Institucional:

Bairro:

UF: GO

Celebrado em: 1 S/08/2015 Vinculada à M n':
Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica do Direito Privado

CPF/CNPJM 8.740.458/0001-42

N':

CEP: 75370-000

3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Rodovia GO 070

Complemento:SEM NUMERO -KM 13

Cidade: Goianlra

Data da Inído: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: JJZ ALIMENTOS S/A

Bairro:

UF:GO

N':

CEP: 75370-000

Código:

CPF/CNPJ: 18.740.458/0001-42

Endereço: Fazonda AGRO BARSA

Complemento: RODOVIA 138 - KM 40

Cidade: Alexánla

Dala de Inicio: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

Proprietário: PEIXE BRASIL ]ND E COM DE PESCADOS

Bairro:

UF:GO

N':

CEP: 72930-000

Código:

CPF/CNPJ: 13.130.403/0001-05

Endereço: Rua PROFESSOR EU ALVES

Complemento: BLOCO 03, SALA 204

Cidade: Anápolis

Dala de Inído: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: HC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

N': 401

Bairro: VILA NOSSA SENHORA D'ABADIA

UR 00 CEP; 75120-600

Código:

CPF/CNPJ: 13.281.046/0001-78

Endereço: Rua VERGUEIRO

Complemento: 4° ANDAR CON J. 41/43

Cidade: São Paulo

Data de Inicio: 15/08/2015

Previsão deTérmino: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

N': 1855

Bairro: VILA MARÍANA

UF;SP CEP: 04101-000

Código:

Rua Dom Stívério Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l I) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.S104.04.08
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EDUARDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaíiações Patrimoniais

^V
Resolução n° 1.025/2009 - Anexo l - Modelo A

Página 111

Proprietário: Erlmar Adin. e Consultoria de Empresas Ltda-gpp CPF/CNPJ: 02,018.684/0001-84

. 4. AtMdadn Técnica .

Elaboração
1 Laudo Compatlbilização das

Atividades
Muitídlscíplínares

Quantidade

3,00000

Unidade

unidade

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

• 5. Observações

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS BENS DO AT1VO IMOBILIZADO DAS EMPRESAS CONTRATANTES.

• 6. Declarações

Acosslbllldade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atlvidadas profissionais acima relacionadas.

- 7. Entidade de Classe

65 - IBAPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS
DE ENGENHARIA- iBAPE

- 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

6 J cuj-9-*3 l £
Local ^ di

<-*-Ç U^X,

^EDUARDO DJ^HIARA - CPft?55;

JJZ ALIMENTOS S/A - CPF/CNPJ; 1 8.740.458/0001-42

• 9. Informações

-A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapc-vertão do sistema, certificada polo Nosso Número.

-A autenticidade deste documento pode ser Verificada no slte
www.croasp.orQ.br ou www.confea.org.br

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetlvo de documentar o vinculo contratual.

www.creHSp.org.br
lei: 0800-17-18-11 ICREA-SP

ValorARTRS 118,45 Registrada em: 17/08/2015 VatorPagoRS 118,45

Impresso em: 18/08/2015 09:17:05

Nosso Numero: 92221220151118075 Versão do sistema

RuaDomSElvério Pimenta, na 58, CEP 04129-070- SP - Tone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnaíl; ciegKtara@gmail.com
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v

LAUDG D l

A V A L I A Ç A G
©

CONTRATANTES:

HC EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 13.281.046/0001-78

Rua Prof. Elias Alves Ferreira, n° 401, Bioco 03, Sala 204.

Vila Nossa Senhora da Abadia.

Anápolis, GO.

CEP: 75.120-600

OBJETO:

Avaliação de Propriedade Rural.
Fazenda Santa Rosa-AGRO-BARSA

RESUMO DA AVALIAÇÃO:

Valor da Fazenda: R$ 2.200.000,00

Agosto/2015

Rua Dom SEÍvério Pimenta, n* 58, CEP 04129-Q70-SP- Rme:(ll)2592.16.Il e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.C

HjnaíL' degkiara@gmail.com
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1 - CONSIDERÇOES INICIAIS.

Os contratantes requereram a avaliação de seus bens imobilizados com a finalidade

de determinar o valor patrimonial atualizado de seus bens.

O processo de avaliação patrimonial consiste na determinação do valor de

mercado dos bens, por meio de metodologias e técnicas consagradas da área de

engenharia de avaliações.

As vistorias dos imóveis foram realizadas no mês de agosto do presente ano. Na

oportunidade, foi elaborado um documentário fotográfico dos lotes vistoriados.

2.0 - AVALIAÇÃO DA FAZENDA SANTA ROSA/FAZENDA AGRO-BARSA.

NO MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA-GO.

2.1 - ASPECTOS DA REGIÃO.

O município está localizado na microrregião do Planalto Goiano. A sua altitude

média aproximada é de 1100 metros. O seu clima local tem características de clima

tropical de altitude. O município limita-se com os municípios de Santo António do

Descoberto, Luziânia, Silvânia, Abadiânia e Corumbá de Goiás. O relevo do município

não apresenta nenhuma particularidade de destaque. Os principais cursos d água que

banham seu território são o Rio Corumbá, o Rio Areias e o Rio do Ouro. O economia da

cidade é voltada para o agronegócio.

2.2 - CARACTERÍSTICAS DA FAZENDA.

A avaliação será efetuada para o imóvel rural denominado de FAZENDA SANTA

ROSA, localizada no município de ALEXÂNIA - GO., LUGAR DENOMINADO AGRO-

BARSA, com uma área de certa e exata de 30,4920 hectares, Matriculado sob o

número 9.594, do livro 2-j do Cartório de Registro de Imóveis de Comarca de Aíexânia -

GO, com área total de 30,4920 hectares.

Rua Dom Siívéno Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - "Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnail: cíegkíara @ gmaiLcom
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O acesso ao imóvel é realizado através de rodovias de terra batida em bom estader

de conservação, transitáveis durante todo o ano. Para chegar ao imóvel, saindo de

Alexânia, deve seguir sentido O Distrito de Olho Dàgua, e deste ponto segue por estada

vicinal até a propriedade.

Abaixo vista da casa sede da fazenda construída no século 19. ©

Vista da entorno da casa sede.

Rua Dom Silvério Pimenta, na 58, CEP 04129-070-SP- Pone:(ll)2592.16.11 e(ll) 9.9207.40.48/9.8104.04.08

Ejnaií: cfegKiara @ gmaíLcorn



EDUATIDO DEGH1ARA &H1TONOR1 NAKATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenhará e Avaliações Patrimoniais

Vista das edificações dentro da propriedade.

O imóvel possui as seguintes construções civis e benfeitorias:

2.3 - CONSIDERAÇÕES DE CÁLCULO PARA OBTENÇÃO DO VALOR.

Foi elaborada uma pesquisa de mercado de venda de fazendas nos municípios

próximos.

Os imóveis ofertados que constam da nossa pesquisa, VIDE ANEXO 01.

Pelo exposto, o signatário calculou o valor da multiplicando a área avaliada pelo

valor do hectare homogeneizado, somando os custos das construções.

Rua DomSiívério Pimenta, ne 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnail: ciegliiara@gmati.com
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2.3.1 - VALOR DAS CONSTRUÇÕES

Seguindo os custos das construções do SINDUSCON GOIÁS, confirme tabela

baixo temos:

SínúusconGO
CTOW w u mn/pw xá RMPO et ccw

MtX
ISO 9001:2008

• azrtOft l ':&
CUSTOS UNITÁRIOS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO - JULHO - 2015

NBR 12.721:2006 - CUB 2006

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS
PADRÃO BAIXO

R-l
PP-4
R-8
PIS

1.114,60
989,79
940,99
734,69

PADRÃO NORMAL
R-l

PP-4

R-8
R-16

1.361,81
1.279,49
1.109,16
1.067,47

PADRÃO ALTO
R-l

R-8
R-16

1.619,53
1.295,90
1.400,32

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS
CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e Lojas)

PADRÃO NORMAL
CAL -8
CSL -8

CSL - 16

1.270,22
1.115,02
1.482,68

PADRÃO ALTO
CAL -8
CSL -8

CSL - 16

1.341,38
1.208,39
1.603,46

PRQ3ETQS- PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI) E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)
PROJETO

RP1Q
GI

1.149,04
614,00

Valor referencial (Rí/m1) R-16A
1.400,32

MATERIAIS

576,10
MAO-DE-OBRA

767,83

Variação mês %
4,523

EQUIPAMENTO
5,91

Variação ano %
5,603

| Variação 12 meses %
6,454

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
50,48

TOTAL
1.400,32

MÃO DE OBRA (custo médio R$/hora)
Pedreiro de massa
Servente
Engenheiro

h
h
h

7,50984
5,36263
57,4600

Os valores acima referende aos Custos Unitários Báácos de Construção (CUB/m1), calculados de acordo com a Lei Fed. n°. 4.591, de
16/12/64 e com a Norma Técnica NBR 12,721:2006 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e são correspondentes ao mês
de3ULHODE2Q15.
"Estes custos unitários foram calculados conforme disposto na ABNT NBR 12.721:2006, com base em novos projetos, novos memoriais
descritivos e novos critérios de orçamentação e, portanto, constituem nova série histórica de custos unitários, não comparáveis com a
anterior, com a designação de CUB/2006".
"Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os seguintes itens, que devem ser levados em conta na
determinação dos preços por metro quadrado de construção, de acordo com o estabelecido no projeto e espetificações correspondentes a
cada caso particular: fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol freátíco; elevador(es); equipamentos
e Instalações, tais como: fogões, aquecedores, bombas de recalque, Incineração, ar-condidonado, calefação, ventilação e exaustão, outros;
playground (quando não classificado como área construída); obras e serviços complementares; urbanização, recreação (pisdnas, campos
de esporte), ajardlnamento, Instalação e regulamentação do condomínio; e outros serviços (que devem ser discriminados no Anexo A -
quadro III); impostos, taxas e emolumentos cartonais, projetos: projetos arqultetônlcos, projeto estrutural, projeto de instalação, projeíos
espedals; remuneração do construtor; remuneração do incorporador."
Projetos-Padrão que compõem a norma NBR 12.721:2006

Padrão Normal
Resldênda Unifamilíar (RI)
Prédio Popular (PP)
Residênda Muftifamlliar (R8)
Resídênda Multífamiliar (R16)
Residência Popular (RP1Q)

Galpão Industrial (GI)

Padrão Alto
Residência Unifamiliar (RI)
Resldênda Multifamiliar (R8)
Resídênda MuItifamíliar((R16)

Padrão Baixo
Residênda Unifamiliar (RI)
Prédio Popular (PP)
Residênda MulOfamlIiar (R8)
Projeto de Interesse Sodal (PIS)
Comercial Alto
Comerdal Andar Uvre (CAL-8)
Comerdal Salas e Lojas (CSL-8)
Comerdal Salas e Lojas (CSL-16)
Informações: 62 3095-5162 >yww ĵndusconqQias.cpm,b4: - www.cub.org.br e-mall: set?3StJajp3®sindusconqofes.corn.or

Comercial Normal
Comerdal Andar Livre (CAL-8)
Comerdal Salas e Lojas (CSL-8)
Comerdal Salas e Lojas (CSL-16J

Rua Dom Silvério Pimenta, n« 58, CEP 04129-070-SP- Fone:(ll)2592.16.11 e (11)9.9207.40.48/9.8104.04.08

BmaiL- cíegkiara@gmail.com
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y* L, «<,
EDIFICAÇÃO

GALPÃO

EDIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

SISTEMA DESUSTENTABILIDADE

TANQUES DE DEPURAÇÃO

CASA SEDE

CASARÊSIDECIA

BARRACÃO

CASA DÊ CASEIRO

ÁREA

700

170

40

38

300

102

340

160

CUSTO DA

CONSTRUÇÃO

R$ 1.149,00

R$ 1.149,00

R$ 600,00

R$ 600,00

R$ 1.114,60

R$ 1.114,60

R$ 350,00

R$ 1.114,60

F ATO R

OBSOLENCIA

0,98

0,98

0,95

0,95

0,2

0,75

0,75

0,65

/ \
VALORPfNAL

R$ 788.214,00

R$ 191.423,40

R$ 22.800,00

R$ 21.660,00

R$ 66.876,00

R$ 85.266,90

R$ 89.250,00

R$ 115.918,40

©

VALOR TOTAL R$ 1.381.408,70

Rua DomSilvéVio Pimenta, na 58, CEP 04129-070- SP - "Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.C
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Comparativo

C 01

C 02

COS

C 04

cos

Local

Distante 10KM do Município de
Abadiânia

Chácara do Pires a 10 Km de
Alexânía

Chácara do Mazin Município de
Alexânia

Chácara do Paulo no Distrito de
Olhos Dàgua

Avelinópolís - GO

Valor do Imóvel

R$ 3.000.000,00

R$ 800.000,00

R$ 450.000,00

R$ 2.500.000,00

R$ 900.000,00

Total de Hectares
Ofertados

116

24,2

14,52

106,48

21,78

Valor das Benfeitorias
dos Comapartivos

R$ 76.000,00

R$ 58.000,00

R$ 42.000,00

R$ 11.000,00

R$ 145.000,00

Informante

Saulo -62-840491 35

Daniel - 62-33364386

Daniel - 62-33364386

Daniel - 62-33364386

Edison -62-84 150026

Valor do Hectare
de Terra Nua

R$ 25.206,90

R$ 30.661,16

R$ 28.099,17

R$ 23.375,28

R$ 34.664,83
í.

Um. Inf.
Valor Médio
Um. Sup.

R$

R$
R$

19.881,03
28.401,47
36.921,91
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2.6 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DA FAZENDA.

O valor médio obtido foi de R$ 28.401,47/hectare.. s

A Fazenda possui 30,4920 hectares.

Calculando o valor da fazenda temos:

Valor da Fazenda = Total de ha x x Valor do hectare Homogeneizado + Custo das

Construções.

Valor da Fazenda = 30,4920 x R$ 28.401,47 + R$ 1.381.408,70 = R$ 2.247.426,00

Arredondando dentro dos limites permitido por NORMA, temos:

VALOR DE MERCADO DA FAZENDA

Matrícula n°. 9.594

-Agosto 2.015 -

R$ 2.200.000,00
(Dois milhões e duzentos mil Reais)

3-ENCERRAMENTO.

Consta o presente Laudo de Avaliação de 08 (oito) folhas impressas de um só

lado, sendo esta última datada e assinada.

São Paulo, 20 de Agosto de 2.015.

EDUARDO DEGHIARA ENGENHARIA
CREA-SP 0780456 -JCNPJ: 08.801.670/0001-1
ResponsáveUaentéo: Eng°. Eduardo Decihíara

ANEXO 01 — Dados da Pesquisa dos Elementos Comparativos das Fazendas.
ANEXO 02 - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

Rua Dom Siívério Pimenta, n^S, CEP 04129-070-SP- Fone; (l 1)2592.16.11 6(11)9.9207.40.48/9.8104.04.1

Emaib cíeghiara @ gmail.com
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ANEXO 01 - DADOS DA PESQUISA DAS FAZENDAS.

Fazendas - Sítios - Chácaras à Venda - 414 Km 30
Corumbá de Goiás - Goiás '-""'

R$ 3.000.000

Anunciante: Saulo
C (62)84049135 © Comercial

'Escrava sua-peígunía

Perguntar

Dados de
contato

Informação do anuncinte

Anunciante
particular

Sauto (62) 84049135 © Comercial Pd.3 bartolomeu de gusmao qd l
li 15

RuaDomSiívérío Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08
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Imóvel

Sítio, Chácara e Fazenda

Área útl da casa principal (m1}:

100

Sede:

Sim

Características

Agua
• Churrasqueira

Tc».
Venda

Distancia do Bfifaio (Km):

4

Tpo de propriedade:

Fazenda

-' Casa de Caseiro
- Piscina

Accesa:

Cascalho

Área tola! (Hecfáresfc

R6AL

Luz elètrlca
Telefone

Adicionais

- Banheiros: 2
Galpões: 1

Tanques: 4

= Bebedouros: 6

Idade da casa principal: Até 10 anos

Dormitórios; 3
Piquetes: 6
Silos: Não tem

Casa Varandada Antiga Mais Boa 2 Banheiros

6 divisões de pasto

arame liso

agua boa nascente

rego dagua

4 langues

1 represa gd

2 km de córrego

muito boa lazer e cria

quintal bom

Chácara do Pires
Posted on Junho 16,2014 by admin

ENDEREÇO: FAZENDA CAPÃO.

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: UMA CHÁCARA COM UMA CASA TODA AVARANDADA,

CURRAL, CASA DO CASEIRO, ÁGUA POR GRAVIDADE, COM O RIO GALINHA NOS FUNDOS,

TODA FORMADA, CONTENDO UM POMAR. 10 KM DA CIDADE DE ALEXÁNIA-GO.

ÁREAS DO TERRENO: COM 5 ALQUEIRES.

Rita DomSilvéno Pimenta, n* 58, CEP 04129-070- SP - fone: (l 1) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

ErnalL' cíegkiara@gmail.com
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1 - 2 3 ' >

TIPO DE IMÓVEL: RURAL.
VALOR: RS 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS) E ACEITA OFERT/

CONTATOS:

Av. Brasília Qd 64 It 08 - sala 1 - CENTRO - Alexânia - Goiás 62 3336 4386 / 62 9186 1349 / 61 9319

9133-DANIEL
Brasília: André Ferreira: 61 3345 5091 / 8579 2116

Rua Dom Silvéno Pimenta, n° 58, CEP 04129-070-SP-Fone; (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnatb cíegkiara @ gmaiLcom
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Chácara do Mazin
Posted onjunho 16,2014 byadmin

ENDEREÇO: FAZENDA BARREIRO- MUNICÍPIO ALEXANIA-GO. PRÓXIMO DA SCHINCARIOL

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: UMA CHÁCARA COM REGO D'ÁGUA, UM CASA MUITO BOA,

COM VÁRIAS OPÇÕES. CURRAL, TODA CERCADA COM ARAME LISO.

ÁREAS DO TERRENO: COM 3 ALQUEIRES.

Rua DomSitvéno Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (U) 9.9207.40.48 / 9.S104.04.C
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Chácara do Mazin
Posted on junho 16,2014 byadmin

ENDEREÇO; FAZENDA BARREIRO- MUNICÍPIO ALEXÂNIA-GO. PRÓXIMO DA SCHINCARIOL

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: UMA CHÁCARA COM REGO D'ÁGUA, UM CASA MUITO BOA,

COM VÁRIAS OPÇÕES. CURRAL, TODA CERCADA COM ARAME LISO.

ÁREAS DO TERRENO: COM 3 ALQUEIRES.

RuaDomSitvêno Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (li) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Emaib cíegkiara@gmaíLcom
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TIPO DE IMÓVEL: RURAL

VALOR: RS 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) E ACEITA OFERTA.

CONTATOS:

Av. Brasf!iaQd64lt08-sala 1 -CENTRO-Alexânia-Goiás 6233364386/629186 1349/61 9319

9133-DANIEL

Brasília: André Ferreira: 61 3345 5091 / 8579 2116

RuaDomSEÍvéVio Pimenta; n= 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (í 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Hmaib ciegKiara@gmait.com
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Fazenda do Paulo. Em Olhos DJágua
Posted on fevereiro 24,2014 by admln

• ENDEREÇO; FAZ FUNDO COM O RIO DO OURO, EM OLHOS D'ÁGUA.

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: POSSUI DUAS CASAS, CURRAL, UMA REPRESA, TODA

CERCADA E OITENTA POR CENTO FORMADA.

ÁREA DO IMÓVEL; COM METRAGEM DE 22 ALQUERES.

ÁREA CONSTRUÍDA: APROXIMADAMENTE 150M2.

HuaDomSilvéVio Pimenta, ne 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08
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CONTATOS:

Av. Brasília Qd 64 It 08 - sala 1 - CENTRO - Alexânia - Goiás 62 3336 4386 / 62 9186 1349 / 61 9319

9133-DANIEL '*-'

Brasília: André Ferreira: 61 3345 5091 / 8579 2116
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Anúncios c lassi f icados g r á t f a

VoíUf para 3 lista j """/ Agronegódos > Fazendas - Stk» ã venda ^> lofta Conta Ajuda

Chácara de 4,5 alq, para piscicultura em Avelinópolis-Go R$900,OOÍ)
Publicado por Trinlmoveis em: 22/07/2014

Contatar

62-8415-0026

Fato com o Anunclanta

criar um alarta

Apartamento
â venda em
Sapopemba

R$185.000

| ver

Apartamento
residencial à

venda, Jardi...

R$1.670.000

| Ver

0

NOVOS RS
45MIL

ENTRADA-...

RS 180.000

| ^r

Anúncios similares

Preço (Sem Pontuação) R$900.000
Goiás
AveEnôpofis
zonarxiral

À Venda
1Ha

Área

Vondor/Alugar
Tamanho

Doscrfção

8 tanques de piscicultura (criação de peixes)
4DO pés de Rmão
Plantação de gueroba
Córrego
•400 m bera do rio Anicuns
Casa boa
1 km estrada de chão
6 km de Aveifnópoís
Ôtima para piscicultura
Melhor da região
RS: 900.000,00
[mobiliaria Ttinimoveis CRECI 21.847 (62) 64154)026 ol. (62)9933-8315 vivo. (62)8263-3323 tim. (62)9365-
4783 claro

FAZENDA GIRASSOL/GQ
Cocalzlnho de Goles
R S 1.100. OM

Chácara Va)pafajgg
Valparaíso de Goiás
RS750.000

FAZENDA COM 106 HEÇ.
Padre Bernardo
R$780.000

UMA BOA FAZENDA COM
Padre Bernardo
RS630.000

FAZENDA SÃO BENTO
Alexania
RSBOO.OOO

Voltar para a lista

RuaDomSElvério Pimenta, n^ 5S, CEP 04129-070- SP - "Fone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnatb degliEara @ gmaiLcom
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ANEXO 02 - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica. * \j>

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo l - Modelo A

Página i/2

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART

Lei n° 6.496/ de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

1. Responsável Técnico

EDUARDO DEGHIARA
Título Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: EDUARDO DEGHIARA ENGENHARIA

RNP: 2604629550

Registro: 0601605991 -SP

Registro: 0780456-SP

- Z. Dados do Contrato

Contratante: JJZ ALIMENTOS S/A

Endereço: Rodovia GO 070

Complemento: SEM NUMERO - KM 13

Cidade: Goíanira

Contrato:

Vaíon R$11.500,00

Ação Institucional:

Bairro:

UF: GO

Celebrado em: 15/08/2015 Vinculada à Art n','

Tipo de Contratante: Passoa Jurídica do Dlrolto Privado

CPF/CNPJ: 18.740.458/0001 -42

N':

CEP: 75370-000

. 3. Dados da Obra Serviço ,
Endereço: Rodovia GO 070

Complemento: SEM NUMERO - KM 13

Cidade: Goíanira

Oatadelnfdo:isí08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: JJZ ALIMENTOS S/A

Bairro:

UF:GO

N':

CEP: 75370-000

Código:

CPF/CNPJ: 18.740.458/0001-42

Endereço: Fazenda AGRO BARSA

Complemento: RODOVIA 139 -KM 40

Cidade: Alexãnla

Dala de lnfdoM5/OS/20lS

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

Proprietário: PEIXE BRASIL IND E COM DE PESCADOS

Bairro:

UR GO

N":

CEP: 72930-000

Código:

CPF/CNPJ: 13.130.403/0001-05

Endereço: Rua PROFESSOR ELI ALVES

Complemento: BLOCO 03, SALA 204

Cidade: Anápolis

Data de Inicio: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: HC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

N': 401

Bairro: VILA NOSSA SENHORA D'A8AD!A

UF:GO CEP.-7S120-600

Código:

CPF/CNPJ:13.2S1.(M6/OOQ1-78

Endereço: Rua VERGUEIRO

Complemento: 4° ANDAR CONJ. 41M3

Cidade: são Paulo

Data de Inldo: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

N": 1855

Bairro: VI LA MARIANA

UF:Sp CEP: 04101-000

Código:

Rua Dom Stlvério Pimenta, n^ 58, CEP 04I29-070-SP- Fone: (11)2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08
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* CPF/CNPJ; 02,018.684/0001-84

A AltwlHadft Tftmfr-a

Elaboração ^^
* Laudo Compatibílízação das

Quantidade Unidade

3,00000 unidade
Atividades
MulUdiscipIinares

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

• 5. Observações

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇSo DE TODOS OS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO DAS EMPRESAS CONTRATANTES.

- 6. Declarações

Acosslbilldade: Declaro qUo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividadas profissionais acima relacionadas.

- 7. Entidade de Classe

65 - IBAPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS
DE ENGENHARIA - IBAPE

• 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

JJZ ALIMENTOS S/A - CPF/CNPJ: 18.740.458/0001 -12

- 9. Informações

-A presente ART encontra-ee devidamente quitada conforme dados
constantes tio rodapó-vorsáo do sistema, cortHIcada polo Nosso Número.

-A autenticidade deste documento podo ser verificada noslte
www.crsa5p.org.br ou www.confea.org.br

-A guarda da via assinada da ART será do responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetlvo de documentar o vinculo contratual.

VrtW/.creasp.org.br
let 0800-17-18-11

ICREASP

Valor ARTRS 118,45 Registrada em: 17/08/2015 VaiorPagoRS 118,45
Impresso em: 18708/2015 09:17:05

Nossa Numero: 92221220151118075 Versão do sistema

RlíaDom Sitvérío Pimenta, n8 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.0

Ejnaib cíegkiara @ gmatLcom



LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO N2 48,475 769,575
AGOSTO DE 2.015

SOLICITANTE

PROPRIETÁRIO

LOGRADOURO

BAIRRO

JJZ ALIMENTOS S.A

URILEY JOSÉ FERREIRA

Rodovia BR-020, km 1 27,0 + 5,5 km à direita

Santa Maria CIDADE: Flores de Goiás UF; GO

TIPO: Fazenda

ÁREA DO TERRENO: 1.000,00 ha

USO: Agricultura

ÁREA CONSTRUÍDA:

FINALIDADE:

DATA BASE:

Garantia

Agosto 2.01 5

VALOR DE MERCADO:

VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA

VALOR DE LIQUIDAÇÃO IMEDIATA:

R$ 6.656,000,00

R$ 4.660.000,00

R$ 3.328.000,00

Rua Paes Leme, 524 -122 andar [ 05424 904
São Paulo I SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br
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A. INTRODUÇÃO

A SETAPE - Serviços Técnicos de Avaliações do Património e

Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ-MF sob o nQ 44.157.543/0001-92, com sede na

Rua Paes Leme, 524, 129 andar, cj. 121, São Paulo, SP, contratada pela JJZ

ALIMENTOS S.A3 procedeu à avaliação de imóvel localizado no Rodovia BR-020, km

127,0 + 5,5 km à direita, Bairro Santa Maria, Município de Flores de Goiás, Estado de

Goiás, para a finalidade de Garantia, com data base Agosto de 2.015.

O resultado da avaliação, bem como critérios técnicos, método adotado, nível de

precisão e fundamentação, definições técnicas, procedimentos para a determinação de

valores estão detalhadas neste laudo, onde estão detalhados os objetos da avaliação e

memoriais de cálculo.

A.1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

De acordo com a inspeção efetuada no local, elementos fornecidos pelo

solicitante e dados obtidos em várias fontes cadastrais, as características principais do

objeto da avaliação são as seguintes:

A.1.1. LOCALIZAÇÃO

O imóvel, objeto do presente laudo, se constitui de uma gleba de terras

denominada Fazenda São Roque, situada na Rodovia BR-020, km 127,0 -í- 5,5 km à

direita, Bairro Santa Maria, Município de Flores de Goiás, Estado de Goiás.

Rua Paes Leme, 524 - 12e andar | 05424 904
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br
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Roteiro: Partindo do trevo de Flores de Goiás (14055'6.94"S 46°57'31.55"O),

pela Rodovia BR-020, sentido a Posse, percorrendo 22,10 km até o entroncamento com

estrada vicinal à direita (14°50'58,44"S 46°45T57.71"O). Então vira-se à direita

acessando a estrada vicinal, percorrendo 3,460 km até uma bifurcação (14°52'30.02"S

46°45I5,12"O). Neste à esquerda acessando o carreador, percorrendo 2,054 km até o

imóvel (14°52'40.27MS 46°43I58.87"O).

A gleba está situada aproximadamente 87,61 km de Flores de Goiás.

Traçado (em amarelo) do roteiro de chegada ao Imóvel em vermelho

No momento da vistoria fomos acompanhados pelo Sr. Clauberty, (62) 9832-

5690, gerente da fazenda, que nos acompanhou na vistoria, mostrando a propriedade

suas divisas, limites, confrontações bem como suas formações.

A.2. ZONEAMENTO

O imóvel se localiza em zona Rural do Mmunicípio de Flores de Goiás/ GO,

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817,4329 | www.setape.com.br VRG



A.3. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO DE SITUAÇÃO

A.3.1. RODOVIA BR-020

Mão de Direção:

Largura:

Quantidade de Pistas:

Traçado:

Única

Aproximadamente20 m

Duas

Curvilíneo

Calçadas:

Guias:

Sarjetas:

Pavimentação:

Não

Não

Não

Asfáltica

A.4. MEIOS NORMAIS DE ACESSO

Pela própria BR-020 trafegam várias linhas de ônibus. E também, por veículos

particulares.

A.4.1. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO

Uso Predominante:

Densidade de Ocupação:

Padrão Económico:

Distribuição da Ocupação:

Área Sujeita a Enchentes:

Melhoramentos Públicos:

Transportes Coletivos:

Intensidade de Tráfego:

Nível de Escoamento:

Principais Pólos de
Influência:

Principais Vias de Acesso:

Rural

Média

Médio

Horizontal

Não

Energia elétrica e telefone

Na rodovia BR-020

Baixa

Bom

Centro do Município de Formosa e Brasília

Rodovia BR-020

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 ] www.setape.com.br
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A.5. .DOCUMENTAÇÃO

O imóvel possui formato irregular, topografia plana a ondulada, com área total de

1.000,00 ha cujos limites e confrontações encontram-se descritos na Certidão da

Matrícula 2.072 obtida junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Flores

de Goiás-GO, com data de 19 de maio de 2015.

A.6. PREMISSAS PARA A AVALIAÇÃO

Para esta avaliação foi considerada a área de terreno como sendo a área

apresentadas na documentação acima descrita e em anexo.

Considerou - se para esta avaliação somente as glebas mostrada pelo Sr.

Clauberty, (62) 9832-5690, gerente do imóvel, o qual acompanhou e mostrou a área a

ser vistoriada e avaliada.

Na documentação fornecida constam as coordenadas geográficas de apenas

dois pontos dos limites e confrontações, portanto, para certificação do perímetro que

compõe a área em específico há necessidade de averbação dos Levantamentos

Georreferenciados. Devido a este fato aconselhamos que seja averbado o

georreferenciamento completo do imóvel na matrícula antes de utiliza-lo em uma

operação de garantia.

Considerou-se, como premissa, para efeito de avaliação, o bem livre de

hipotecas, arrestos, usufrutos, penhores, passivos ambientais ou quaisquer ónus ou

problemas que prejudiquem o seu bom uso ou comercialização.

A documentação fornecida para a elaboração deste relatório é, por premissa,

considerada boa e válida, não tendo sido efetuadas análise jurídica.

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904 6 • •
São Paulo l SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br
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Não foram efetuadas medições para comprovação da área acima, mas foi

possível tecnicamente conciliar a vistoria física do imóvel com a documentação do

mesmo em anexo. Não foi realizada análise da matéria jurídica expressa na

documentação, pois não é este o objeíivo deste trabalho.

Considerou-se que o imóvel mostrado seja o mesmo descrito na documentação

acima, fornecida.

Presume - se que não existam condições obscuras ou não aparentes, com

relação ao imóvel que o tornaria com mais ou menos liquidez. Nenhuma

responsabilidade é assumida por estas condições ou pelos serviços que possam vir a se

tornar necessários para a descoberta desses fatores.

Vale ressaltar, que as informações prestadas junto ao Laudo de Avaliação não

têm cunho definitivo sobre a propriedade, litígios ou alienações dos referidos bens,

sendo tão somente uma análise baseada nas documentações fornecidas e acima

referidas.

A.7. DESCRIÇÃO GERAL DAS TERRAS

A.7.1. SOLOS

Conforme exame aparente e Mapa de Solos do Brasil do IBGE - Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística indicam a presença de 100% de Neossolos Litóíicos

Distróficos - RLd31, relevo plano a ondulado, textura média, necessitando de práticas

moderadas a severas para conservação quanto à erosão, com limitações quanto ao uso

de máquinas e implementos, profundidade efetiva, inundações e pedregosidade.

Enquadrados na Classe II. 111. IV e VIII de Capacidade de Uso das terras. Áreas

formadas com agricultura e Pastagens para Pecuária Leiteira e de corte.*

Rua Paes Leme, 524 -12° andar | 05424 904 7 .-
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
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A.7.2. TOPOGRAFIA

O imóvel apresenta topografia plana.

A.7.3. HIDROGRAFIA

Tem parte de sua divisa leste formada peio Rio Santa Maria com área de

Proteção Permanente preservadas, estimada em 5,08 ha.

A.7.4. CAMINHOS INTERNOS

O imóvel encontra-se com frentes para estradas de acesso e conta com

caminhos internos que permitem acesso a sua área.

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904
São Paulo | SP l Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br VRG
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A.7.5. OCUPAÇÃO

Parte da área (80%) esta ocupada por agricultura, os 20% restantes estão

ocupados com áreas de RLL e APP.

A.7.5.1. ANÁLISE DE PASSIVO AMBIENTAL

A.7.5.1.1. DOCUMENTAÇÃO

Em documentação anexa não consta averbação de área de reserva legal, que

segundo legislação vigente para a região seria de 35% e também não existe a floresta

no imóvel apresentado.

A.7.5.1.2. CÁLCULO DO PASSIVO AMBIENTAL - RESERVA LEGAL E APP
(ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE)

Na análise dos fatores relevantes de mercado de acordo com a NBR-14653-3 foi

considerado 80% com áreas formadas com lavoura o que foi ponderado para a

obtenção do valor unitário das terras.

Parâmetros para o cálculo do potencial do passivo ambiental

Tabela 1: Exigências quanto à Reserva Legal

Região

Amazónia Legal

Outras regiões do país

Bioma

Cerrado*

Floresta Tropical*

Demais biomas

Área da Reserva

Legal

35%

80%

20%

*Uma exceção é quando as áreas de reserva legal em regiões de Cerrado e Floresta

Tropical na Amazónia Legal já tenham sido averbadas com 20% e 50%, respectivamente, limites

da legislação anterior.

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br VRG
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Tabela 2: Exigências quanto a Áreas de Preservação Permanente

Local

As margens dos

rios ou de

qualquer curso

d'água,

Largura do rio

Até 10 m

De 10 a 50 m

De 50 a 200 m

De 200 a 500 m

>600m

Ao redor de nascentes e olhos d'água

Topo de morros, serras, montanhas

Encostas com declive superior a 45 graus (100% de declive)

APP necessária

30 m de cada lado

50 m de cada lado

100 m de cada lado

200 m de cada lado

500 m de cada lado

50 m de raio

Toda a área

Para o cálculo do potencial de passivo ambiental de acordo com equação abaixo

temos:

Passivo Ambiental = Passivo RL (ha.) + Passivo APP (ha.) x R$ 7,595,141

Cálculo do Passivo de Reserva Legal (RL) (ha)

Exigência para a região do imóvel avaliando 35% ou 3500,00 ha

Área de mata existente 20% ou 200,00 ha

Déficit de Reserva Legal 15% ou 150,00 ha

Cálculo do Passivo de APP - Área de Preservação Permanente (ha)

A propriedade possui nascentes e cursos d'água, cujas margens possuem

vegetação nativa, portanto não possui passivo ambiental em Área de Preservação

Permanente -APP,

Passivo Ambiental = (150,00 ha + 0,00 ha )x R? 7.595,14 = R$ 1.139.271,00

1 O Laboratório de Ecologia e Restauração Florestal, do Departamento de Ciências Biológicas da

ESALQ/USP estima que o custo de recuperação de um hectare de mata nativa e de R$ 7.595,14, desde o

plantio até o estabelecimento definitivo das mudas.

10.Rua Paes Leme, 524 - 12° andar l 05424 904
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B. AVALIAÇÃO

NORMAS TÉCNICAS

A avaliação do imóvel em questão será procedida com a observância de todas as

diretrizes fixadas na Parte III da NBR 14653 que detalha os procedimentos gerais da

norma de avaliação de bens no que diz respeito à avaliação de imóveis rurais da

A.B.N.T. - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

O detalhamento e interpretação das especificações constantes das Normas da

ABNT são discutidos e apresentados através de estudos analíticos pelo Instituto

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE

B.1. DETERMINAÇÃO DO VALOR DAS TERRAS

O valor de mercado foi obtido com base no unitário definido para o imóvel

avaliando, considerando-se as devidas correções específicas ponderadas por

homogeneizações, para adequá-lo às características do avaliando.

O unitário adotado foi determinado após uma ampla pesquisa junto ao mercado

imobiliário, através de anúncios nos jornais e contatos com corretores, imobiliárias

atuantes, proprietários e pessoas afins. Identificamos elementos comparativos válidos

que, de acordo com as "Normas", devem possuir os seguintes fatores de equivalência:

a) Equivalência de Situação: dá-se preferência à locais da mesma situação geo-

sócio-econômica, da mesma região e zoneamento.

b) Equivalência de Tempo: sempre que possível, os elementos comparativos

devem apresentar contemporaneídade com a avaliação.

Rua Paes Leme, 524 -12° andar | 05424 904 11
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br



c) Equivalência de Características: sempre que possível deve ocorrer à

semelhança com o imóvel objeío da avaliação no que tange à situação, grau de

aproveitamento, características físicas, adequação ao meio, utilização etc.

Em se tratando de uma região com características próprias, não há variedade de

oferta de terras nas proximidades. Fez-se então uma ampla pesquisa onde foram

coletadas 6 (seis) amostras, dos quais todas foram criteriosamente analisadas e

selecionadas em função da localização e grau de semelhança com o imóvel avaliando.

Segundo pesquisas de dados de mercado, o preço médio unitário das terras é de

R$ 6.656,497 ha, determinado em cálculos em anexo na determinação de Valores

Unitários.

Área Total de Terras 1,000,00 ha

Valor Total da Gleba de Terras para Mercado R$6.656.490,00

B.2. RESUMO DE VALORES

Valor de Mercado Calculado

Valor de Mercado Adotado

Valor de Liquidação Forçada

Valor de Liquidação Imediata

Fator de Comercialização; 1,00

Fator Deságio Liq. Forcada:

Fator Deságio Liq. [mediata:

0,70

0,50

R$ 6.656.490,00

R$ 6.656.000,00

R$ 4.660.000,00

R$ 3.328.000,00
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C. METODOLOGIA

De acordo com as NORMAS acima referidas a metodologia avalíatória a ser

utilizada deve alicerçar-se em pesquisa de mercado envolvendo, além dos preços

comercializados e/ou ofertados, as demais características e atributos que exerçam

influência no valor do imóvel avaliando.

Em função das características do imóvel avaliando e das disponibilidades de

dados seguros, relativos à obtenção dos valores do terreno e das benfeitorias, optamos

pela adoção de uma conjugação de métodos, quais sejam;

Para obtenção do valor do terreno adotaremos o "Método Comparativo de Dados

de Mercado", e para obtenção dos valores das benfeitorias adotaremos o "Método de

Quantificação do custo".

C.1. TRATAMENTO DE DADOS

No tratamento de dados foi utilizado o tratamento por fatores, no qual admite-se,

a príori, a validade da existência de relações fixas entre os atributos específicos e os

respectivos preços.

Conforme a NBR 14653-3, os fatores utilizados neste tratamento devem ser

indicados periodicamente pelas entidades técnicas regionais reconhecidas e revisados

em períodos máximos de dois anos, e devem especificar claramente a região para a

qual são aplicáveis. Alternativamente, podem ser adotados fatores de homogeneização

medidos no mercado, desde que o estudo de mercado específico que lhes deu origem

seja anexado ao Laudo de Avaliação.

No presente trabalho, utilizamos os fatores que efetivamente contribuíram na

homogeneização. Analisamos o coeficiente de variação antes e depois da aplicação de

cada variável isoladamente, visando a sua redução. Este procedimento foi utilizado, pois

os fatores regionais não foram publicados até o fechamento deste trabalho.
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Para a obtenção do valor final do terreno avaliando, temos inicialmente que

determinar os seguintes fatores de ajustes necessários, a fim de compatibilizar as

amostras com o imóvel analisado, a saber:

FATOR OFERTA: adotou-se um fator de redução de 10% sobre o preço

ofertado, considerando-se a elasticidade da negociação, ocorrido no fechamento.

FATOR PROPORÇÃO DE ÁREAS: os elementos comparativos foram corrigidos

em função de sua área, observando-se que existe uma diferença de valores unitários de

acordo com a área do terreno, sendo os de maior área com unitários menores,

limitando-se a sua influência à parcela com que os mesmos contribuem na composição

do valor final do imóvel.

Para tanto, utilizamos à fórmula constante da publicação "Curso Básico de

Engenharia Legal e de Avaliações", autor Sérgio António Abunahman, 2a. Edição,

Editora Pini:

f Areacomparativo V __^ . .„ . ,. . f
—_ £ . r=> quando a diferença entre as áreas do comparativo e do avaliando for menor a

l AreaAvalíando J

30%

f Areacomparativo V _^ . ... . , ,. . ,
— . - £ - . => quando a diferença entre as áreas do comparativo e do avaliando for maior a

i AreaAvaliando j

30%

FATOR LOCAL: a transposição que utilizamos no presente trabalho foi

baseada na escala de valores varia de O a 10 em ordem crescente (notas atribuídas ao

local), devidamente aferidos para o local avaliando. O fator deve ser limitado apenas à

parcela de influência que a localização contribui na composição do valor final do imóvel.

Os elementos comparativos não foram transpostos através dos valores de lançamento

tributário, uma vez que estes estão defasados da realidade do mercado imobiliário

local.
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y
FATOR CLASSE DE SOLO: Para a avaliação das terras utilizou a Tabela de

Norton de classe de capacidade de uso das terras e seu valor relativo em gerar renda.

Capacidade de uso do solo e valor relativo de cada classe.

Classe
de Uso

1.

II.

III.

IV

V

VI

VII

VIII

Critério

renda líquida da agricultura sem despesas de práticas especiais de
melhoramento e/ou proteção do solo
renda líquida da agricultura sujeita as despesas com práticas
conservacionistas simples
Renda líquida da agricultura, sujeita a despesas com práticas
conservacionistas intensivas
renda líquida de culturas em um ano, associadas com pastagens em
quatro anos (pecuária leiterado tipo médio)
renda líquida de pastagens (pecuária leiteira do tipo médio), sem
despesas com práticas especiais
renda líquida de pastagens (pecuária leiteira do tipo médio), sujeita
as despesas com práticas conservacionistas em pastagens
renda líquida de exploração florestal (eucalipto para lenha)

renda líquida de uma eventual exploração piscícola

Escala de
Valor %

100

95

75

55

50

40

30

20
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C.1.1. TRATAMENTO ESTATÍSTICO

A análise e saneamento dos resultados obtidos são efetuados adotando-se uma

faixa de 30% em torno da média, descartando-se os elementos discordantes.

Nesta explanação adotaremos a seguinte notação:

M = média aritmética
q = média saneada

O intervalo de confiança com 80% de certeza mínima, segundo as Normas,

deve ser calculado da seguinte maneira, segundo a distribuição t de Síudent;

sendo:

n = n° de elementos

a = 20% (100 - 80) (incerteza)

S = desvio padrão

sendo:

t (n-1, 10%) é a ordenada de distribuição de Studení, com (n-1) graus de liberdade,

O intervalo de confiabilidade é dado pela seguinte fórmula:

IC = M±EO

"q" somente será rejeitado se jt(n-1)j > t(n-1, a/2)

Para o teste de hipótese:

(M-g)
f (»-!) = •

S
n0'5

sendo:
n = n° elementos

M = média aritmética

q = média saneada

S = desvio padrão
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O memorial de cálculo segue adiante com seus respectivos resultados parciais

e finais.

TRATAMENTO ESTATÍSTICO DAS TERRAS

Número de Elementos Coletados:

Número de Elementos Saneados:

Média Aritmética (p/ha):

Desvio Padrão:

Coeficiente de Variação:

Limite Inferior (p/ ha):

Limite Superior (p/ ha):

Média Saneada (p/ ha):

T. de Student:

6

6

R$ 6.656,49

505,80

8%

R$ 4.659,54

R$ 8.653,43

R$6.656,49

1,4760

Intervalo de Confiabilidade

Inferior (p/ ha): R$6.351,70 -05%

Superior (p/ ha): R$ 6.961,27 +05%

AVALIAÇÃO DAS TERRAS

Área das Terras: 1.000,00 ha

VALOR DE MERCADO

Unitário Saneado (p/ha):

Valor das Terras:

R$ 6.656,49

R$ 6.656.490,00

Intervalo de Confiabilidade

Inferior:

Superior:

R$6.351.705,00

R$6.961.275,00
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Tabela - Graus de Fundamentação - Tratamento por Fatores

Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Especificação das
Avaliações de
Imóveis Rurais

Número de dados de
mercado efetivamente

utilizados

Qualidade dos dados
colhidos no mercado de

mesma exploração
conforme em 5.1.2
Visita dos dados de

mercado por
engenheiro de

avaliações
Critério adotado para
avaliar construções e

instalações
Critério adotado para

avaliar produções
vegetais

Apresentação do laudo,
conforme seção 1 1

Utilização do método
comparativo direto de

dados de mercado

Identificação dos dados
amostrais

Documentação do
avaliando, que permita

sua identificação e
localização

Documentação do
imóvel avaliando
apresentada pelo

contratante refere-se a:

Para determinação da pontuação, os valores na horizontal não são
acumulativos

Condição

>3(K+1)eno
mínimo 5

todos

todos

Custo de reedição
por planilha
específica

Conforme em 10.3

completo

Tratamento
científico, conforme
em 7.7.3 e anexo A

fotográfica

Coordenadas
geodésicas ou

geográficas

fotográfica

Coordenadas
geodésicas ou

geográficas
Certidão dominial

atualizada
Levantamento

planialtimétrico de
acordo com as

normas

Pt

18

15

10

5

3

16

15

2

2

4

4

2

2

Condição

>5

maioria

maioria

Custo de reedição
por caderno de

preços

Por caderno de
preços

simplificado

Tratamentos por
fatores, conforme

em 7.7.2 e anexo B

Pt

9

7

6

3

3

1

12

Condição Pt

-

Minoria ou
ausência

Minoria ou
ausência

Como variável,
conforme anexo A

Como variável,
conforme anexo A

0

0

3

3

-

Outros tratamentos 2

Roteiro de acesso
ou croqui de
localização

1 -

-

Croqui de
localização 2 -

-

Levantamento
topográfico

planialtimétrico
2 .

Nota: Observar de 9.1 a 9.3 desta Norma.

Total de Pontos: 53
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Tabela — Classificação dos laudos de avaliação quanto à fundamentação LA

Descrição

Limite mínimo

Limite máximo

Grau

1

12

35

II

36

70

III

71

100

Nota: Observar 9.2 desta norma

Tabela - Graus de Precisão da estimativa de valor no caso de utilização do

método comparativo direto de dados de mercado

Descrição

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno
do valor central da estimativa

Grau

III

< 30%

II

30% - 50%

l

> 50%

Nota: Observar de 9.1 a 9.3 desta Norma

C.2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

O presente trabalho é classificado como "Grau II" quanto à fundamentação da

avaliação do imóvel e "Grau III" quanto à precisão do valor do terreno, com amplitude do

intervalo de confiabilidade de 10%, conforme as exigências definidas na NBR 14653-3.

C.3. SITUAÇÃO DE MERCADO

Nível de Oferta:

Nível de Demanda:

Absorção:

Desempenho do Mercado Atual:

Alta

Médio

Médio

baixo

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424 904
São Paulo | SP | Brasil | Tel; 5511 3817.2021-2020
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br

20

VRG



D. CRITÉRIO ADOTADO PARA A AVALIAÇÃO

D.1. VALOR DE MERCADO

DEFINIÇÃO: É o valor teórico e mais provável de um bem, para uma

determinada data de referência, numa situação em que as partes interessadas,

conhecedoras das possibilidades de seu uso, não estejam compelidas a realizar a

negociação.

D.2. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Definição: É o valor teórico e mais provável de um bem, para uma determinada

data de referência, numa situação em que as partes interessadas, conhecedoras das

possibilidades de seu uso, encontrem-se na situação de comprador interessado, porém

não compelido a comprar e vendedor compelido a vender. A perspectiva de tempo

necessário para a venda do bem, considerando o valor de liquidação forçada é de 6 a

18 meses

Para o cálculo do Valor de Liquidação Forçada, partimos do Valor de Mercado,

aplicando sobre o mesmo um fator de ajuste.

OBS: O valor do fator de liquidação forçada utilizado foi de 0,70.

D.3. VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Definição: É o valor teórico e mais provável de um bem, para uma determinada

data de referência, numa situação em que as partes interessadas, conhecedoras das

possibilidades de seu uso, encontrem-se na situação de comprador interessado, porém

não compelido a comprar e vendedor obrigado a vender. A perspectiva de tempo

necessário para a venda do bem, considerando o valor de liquidação imediata é de até

6 meses.

Para o cálculo do Valor de Liquidação Imediata, partimos do Valor de Mercado,

aplicando sobre o mesmo um fator de ajuste.

OBS: O valor do fator de liquidação imediata utilizado foi de 0,50.

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar | 05424904 21 --.". • • - . -
São Paulo | SP | Brasil | Tel: 5511 3817.2021-2020 "x 7D^
Fax: 5511 3817.4329 | www.setape.com.br VJt"\lor



V

E. VALORES

E.1. VALOR DO IMÓVEL PARA MERCADO

O imóvel de propriedade do URILEY JOSÉ FERREIRA, situado na Rodovia BR-

020, km 127,0 + 5,5 km à direita, Bairro Santa Maria, Município de Flores de Goiás,

Estado de Goiás, com área de terras de 1.000,00 ha é nesta data por nós avaliado para

valor de mercado em R$ 6.656.000,00 (Seis Milhões, Seiscentos e Cinquenta e Seis

Mil Reais), considerando o imóvel livre de qualquer ónus, posse, domínio, hipoteca ou

desapropriações que pesem sobre o mesmo e para a finalidade específica para a qual

foi destinada esta avaliação, para a data base Agosto 2.015.

E.2. VALOR DO IMÓVEL PARA LIQUIDAÇÃO FORÇADA

O imóvel, de propriedade da URILEY JOSÉ FERREIRA, situado na Rodovia BR-

020, km 127,0 + 5,5 km à direita, Bairro Santa Maria, Município de Flores de Goiás,

Estado de Goiás, com área de terras de 1.000,00 ha é nesta data por nós avaliado para

valor de liquidação forçada em R$ 4.660.000,00 (Quatro Milhões, Seiscentos e

Sessenta Mil Reais), considerando o imóvel livre de qualquer ónus, posse, domínio,

hipoteca ou desapropriações que pesem sobre o mesmo e para a finalidade específica

para a qual foi destinada esta avaliação, para a data base Agosto 2,015.
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E.3. VALOR DO IMÓVEL DE LIQUIDAÇÃO IMEDIATA

O imóvel, de propriedade da CLAUBERTY - URILEY JOSÉ FERREIRA,

situado na Rodovia BR-020, km 127,0 + 5,5 km à direita, Bairro Santa Maria,

Município de Flores de Goiás, Estado de Goiás, com área de terras de 1.000,00 ha é

nesta data por nós avaliado para valor de liquidação imediata para venda em R$

3.328.000,00 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Oito Mil Reais), considerando o

imóvel livre de qualquer ónus, posse, domínio, hipoteca ou desapropriações que

pesem sobre o mesmo e para a finalidade específica para a qual foi destinada esta

avaliação, para a data base Agosto 2.015.

São Paulo, 21 de Agosto de 2.015.

SETAPE
ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES

CREA-SP 01 83298

CREA-SP 5062016170
Assinado digitalmente

WALDIR ALVES P°rWALDIR ALVES

J U N 5 7 9 4 8 0 5 8 7 0 JUNIOR:25794805870
Localidade: São Paulo
Data: 2015.08.28
16:04:56-0300

Este documento foi assinado por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. A lei brasileira, conforme Medida
Provisória 2.100-2, determina validade legal para qualquer documento digital certificado peia ICP-Brasil.
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S E T A P K

F. ANEXOS

F.1. IMAGENS COM TRAÇADO APROXIMADO DO IMÓVEL INDICADO

F.2. OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA

Vista da região do avaliando Vista da região do avaliando
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F.3. LOGRADOUROS DE ACESSO E SITUAÇÃO

y- X^-V3* T!;

" r-k.: ;. \1 v

Entroncamento na Rod. BR-020. Estrada Vicinal.
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F.4. DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA

Ponto de chegada, canto sudoeste. Parcial da divisa sul.

Parcial da divisa oeste Vista a partir do ponto de chegada

Divisa sul e área de reserva ao fundo Vista a partir da divisa sul.
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v

Divisa sudeste Vista a partir do segundo canto

X y>-

Área de APP na parte leste Área de APP na parte leste
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Vista a partir da divisa sul Divisa su sentido oeste

Detalhe da divisa sul Vista panorâmica

Panorâmica com reserva ao fundo Vista panorâmica
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Canto na divisa su Parte leste em processo de desmate e preparo

Parte de divisa leste Parcial do Rio Santa Maria na divisa leste

Detalhes da divisa norte Detalhes da divisa norte
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Vista a partir da divisa norte

Parcia da divisa OesteReserva no canto noroeste

Parcial da divisa Oeste Vista a partir da divisa oeste.
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G. HOMOGENEIZAÇÃO

S E T

Amostra

ID

1

2

3

4

5

6

Unitário

Puro

6.952,80

7.922,19

9.945,73

6.903,12

8.930,85

6.912,20

Fator

Oferta

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

Unitário

Venda

6.257,52

7.129,97

8.951,16

6.212,81

8.037,77

6.220,98

Fator

Pró p. Área

1,00

1,07

1,07

1,14

0,89

1,07

Fator

Local

0,95

1,13

1,00

1,00

1,13

1,13

Fator

Classe de solo

1,17

0,70

0,76

0,88

0,88

0,88

Tipo de
Acesso

1,00

1,00

1,00

1,00

0,85

1,00

Fator

Homog.

1,12

0,90

0,83

1,02

0,75

1,08

Unitário

Homogeneizado

7.008,42

6.416,97

7.429,46

6.337,07

6.028,33

6.718,66

Limite Inferior

Média Aritmética

Limite Superior

Número de Elementos

Elementos "Dentro"

Elementos "Fora"

Média Saneada

4.659,54

6.656,49

8.653,43

06

06

0

6.656,49
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y
H. ELEMENTOS COLETADOS

COMPARATIVO 01

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 36 km da cidade, Sentido Alto Paraíso

Rural

Fazenda

1.452,00 ha

Cidade: Flores de Goiás

Opção:

Área Construída: 1.200,00 mz

Plano

15

R$10.500.000,00

Oferta

Casa Nova -

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$ 6.952,80

Agosto/ 2.01 5

Sr. Héldice Armond - Fone 61-9286-5736/8338-5474

Classe de Uso de Solos: 80%IV20%VIII

COMPARATIVO 02

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 46 km da cidade

Rural

Fazenda

1.790,00 ha

Ondulado

Cidade: Formosa

Opção:

Área Construída: 900,00 m2

10 anos

R$15.000.000,00

Oferta

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$7,922,19

Agosto/ 2.01 5

Ilha nova Imóveis - Sr. Sr. Paulo Naciff- Fone (62) 9985-0708

Classe de Uso de Solos: 80%III20%VIII

COMPARATIVO 03

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 35 km da cidade, Margem do Rio Itiquira

Rural

Fazenda

3.000,00 há

Cidade: Formosa

Opção:

Área Construída: 450,00 m2

Plano

10

R$ 30.000.000,00

Oferta

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$ 9.945,73

Agosto/ 2.01 5

Ilha nova Imóveis - Sr. Sr. Paulo Naciff- Fone (62) 9985-0708

Classe de Uso de Solos: 80%ll-lll20%V|ll

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar l 05424 904
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COMPARATIVO 04

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 100 km da cidade, Margem Rio Santa Maria

Rural

Fazenda

4.298,00 ha

Cidade: Flores de Goiás

Opção:

Área Construída: 980, OOm2

Plano

15

R$ 30.000.000,00

Oferta

Corretor- Sr

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$6.903,12

Agosto 72.01 5

. Orlando - Fone (61)9191-9496

Classe de Uso de Solos: 80%III-IV20%VIII

COMPARATIVO 05

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 8 km da cidade, Sentido Posse - Margem da Rodovia BR-020

Rural

Fazenda

329,12 ha

Cidade: Vila Boa

Opção:

Área Construída: 180,00 m2

Plano

15

R$ 3.000.000 00

Oferta

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$ 8.930,85

Agosto/ 2.01 5

Machado Imóveis- Sr. Luciano- Fone 61-9943-0683

Classe de Uso de Solos: 80%IIMV20%VIII

COMPARATIVO 06

Endereço:

Bairro:

Tipo:

Área do Terreno:

Topografia:

Idade Aparente:

Valor Solicitado:

Situação:

Informante:

Observações:

A 14 km da cidade, Sentido Posse - A 6 km da Rodovia BR-020

Rural

Fazenda

1.936,00 ha

Cidade: Vila Boa

Opção:

Área Construída: 370,00 m2

Plano

15

R$13.500.000,00

Oferta

Superfície:

Estado de Conservação:

Valor p/ha:

Data:

Estado: GO

Venda

Testada:

Seca

C

R$6.912,20

Agosto/ 2.01 5

Machado Imóveis - Sr. Luciano - Fone 61-9943-0683

Classe de Uso de Solos: 80%III-IV20%VIII

Rua Paes Leme, 524 - 12° andar ] 05424 904
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CABERO EKOEKHAfBA E CONSTRUÇÕES UOA.

Cartono de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicos, Píoiesios, Títulos, Documentos e
.fi Tobelionolo de Hotos do Distrito Judiciário de Flores de Goiás,

Comarca e/e f/ores de Goiás - Estado de Oo/ás
'ano

OFICIAL RESPONDENTE
Pinto i Pinto

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessacfa^qíie, revendo
os arquivos existentes neste cartório em meu poder, verifiquei conotarias folhas 146
do livro 2-H- Registro Geral, O seguinte : MATRÍCULA rf^.Ò7Í (dois mil e
setenta e dois). DATA: 01 de Outubro de 2.002. Uma gleba dè\íérras na fazenda
CURRAUNHO ou SÃO ROQUE, do município de Floresce:Goiás, deste Estado
de Goiás, com a área de 1.000,00 ha. ( hum mil hectares),.çqmSs seguintes limites e
confrontações: Inicia-se no marco M-I, ( coordenadas UTOfaona 23L E= 0318774 e
N=8356063), localizada a beira do rio Santa Mariafe-VxHyisa com a Agropecuária
Serra do Meio, deste segue com azimute Az 270°0^42>j é dístância= dist, 1.502,86
metros; chegando ao M-2; deste segue com Az/ Dist. de 272°59'49'V 191,26 metros
chegando ao M-3; deste segue com Az/disl. de'~271°51'39"/ 277,15 metros chegando
ao M-4; deste segue com Az/ Disi de 188°07''4SV 21,21 metros chegando ao M-5;
deste segue com Az/ dist. de 256048í30t7-;74Ó,?4 metros chegando ao M-6; deste
segue com Az/ disí. de 262°38'24'V 483í99;rriètros chegando ao M-7; deste segue
com Az/ dist. de 287°52'32'V Uóô.SO/metròs chegando ao M-8; deste segue com
Az/dist. de 278°07'48"/ 21.21 metros Chegando ao M-9; deste segue com Az/Díst/de
270°00*00'V 26,00 metros chegoficjcÇtio M-10; deste segue com Az/Dist. de
265°36'05"/ 39,12 metros chegando.jab M-ll, com coordenadas UTM zona 23L E=
0314404 e N= 8356193 onde inicia^"divisa com Agropastoril Troncha LTDA., deste
segue com Az/Dist. 206°02\04"jt>1.932,05 metros chegando ao M-12; deste segue
com Az/Dist. de JllW3Í'Y.'lí2Í9;55 metros chegando ao M-13; deste segue com Az/
Dist. de 71°05'5rV 1.475^09:métros chegando ao M-14; deste segue com Az/Dist. de
14I°40'17'V 689,15 mçírós:.chegando ao M-15; deste segue com Az/ Dist. de
98°18'22'Y 1.491,14 méfrps chegando ao M-16; deste segue com Az/dist. de 52°10'5r/
2.092,16 metros chéganclo ao M-17; chegando novamente a beira do rio Santa Maria,
(coordenadas UTM zona 23L E= 0319644 e N=835502i), deste segue rio abaixo
numa dislância^de 2.316,28 metros chegando ao M-l. local de início destes limites".
REGISTROóXi^f ER10R: R-01, referente a matricula n° 354, folhas 264 do livro
2-A. páOPRJETÁRIO; Urilcy José Ferreira, brasileiro, solteiro, maior,
fazendeiro/portador da CI-RG n° MG- 9140446-SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob
n° 04^28:586-86, residente e domiciliado na fazenda Agropecuária Dois IrraSos,
caixa postai 40, Município de Formosa-GO. O referido é verdade e dou fé. Flores de
Goiás-GO, 01 de outubro de 2.002. a) Milton Ferreira Pinto- Oficial*********

R-01-M-2.072. Nos termos da escritura pública de compra e venda lavrada às folhas
015 do livro n° 305 do cartório do 2° ofício da cidade e Comarca de Formosa- GO.
em 30 de janeiro de 2.002, o imóvel constante na presente matrícula foi adquirido

Rua 02 s//?.°- Bairro Nova Flores - Fone: (62) 3448-1121 - CEP 73890-000 - Flores de Goiàs-GO
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CABERO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES UDA.

/3
por Sr. URJLEY JOSÉ FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, lazenueiro,
portador da CI-RG n° MG- 9.140.446-SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob n°
041.728.586-86, residente e domiciliado na fazenda AgropecuáriaDois Irmãos, caixa
postal 40, Formosa- GO.; Por compra feita a AGROPECUÁRIA TRONCHA
LTDA. Pessoa jurídica de direito privado, com sede à fazenda Seio Roque ou
Curralinho, neste município, inscrita no CNPJMF sob n° 00.759.506/0001-89, neste
alo representada por seu sócio gerente administrador e bastante procurador, Dr.
Francisco Troncha, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n°
009.547.481-15 e portador da OAB/GO n° 633, residente e domiciliado à SQS 103,
Bloco "H", apartamento 108, Plano Piloto, Brasília-DF, legalmente constituído na
forma do contrato e alteração do contrato social e pela procuração de fls. 058 do
livro n° 1.434 do cartório do 2° oficio de Notas de Brasília-DF. foram extraídas as
certidões negativas de que trata a Lei 7.433/85. regulamentada pelo Decreto
93.240/86. O imóvel está cadastrado junto ao INCRA, com o código do imóvel
928038 970557-3, área total de 9.391,0 há e n° do imóvel na Receita Federal
2.998.364-9, estando o mesmo quitado para com o ITR até o exercício de 2,001,
aguardando lançamento do exercício de 1.996, conforme consta de documentos
exigidos por Lei, foi apresentada a CND para com o INSS n° 000582002-23001031,
emitida em 21/OÍ/2.002. Pagou O ITB1" inter vivos" conforme DAM n° 7117001 da
coletoria municipal desta cidade, no importe de RS 10.000,00 deduzidos de 2.% da
importância de RS 500.000,00. Valor da compra e venda RS 500.000,00 (
quinhentos mil reais), sendo 400.000,00 ( quatrocentos mil reais) pagos no ato, que a
Outorgante vendedora confessa e declara já haver recebido em moeda corrente, pelo
que dá por paga e satisfeita dando ao comprador quitação dessa quantia recebida e a
parcela restante, no valor de RS 100.000,00 ( cem mil reais), vencível no dia
30/01/2.003, correspondente" a 2.439 ( duas mil e quatrocentos e trinta e nove)
arrobas de boi, que servirá de equivalência para pagamento no dia 30 de Janeiro de
2.003, sendo o valor de RS 100.000,00 ( cem mil reais) meramente enunciativo,
ficando o comprador obrigado a pagar, no vencimento, o valor correspondente as
2.439 arrobas de boi gordo. CONDIÇÕES: A outorgante fvca obrigada a fornecer
Servidão d'agua, através de canal d'agua a ser construído pelo comprador, passando
por terras ainda da vendedora até a propriedade ora adquirida, ficando esclarecido
que o local exato será preestabelecido pelas partes e que as despesas para a
construção do canal na parte de terras da ora vendedora serSo divididas em 50% para
cada. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás- GO. 01 de Outubro de 2.002. a)
NÍIton Ferreira Pinto- Oficial.****

AV-02-M-2.072. Procede-se a presente averbação para constar que, o
desmembramento da área constante na presente matrícula nSo afetou a área de
reserva Legal averbada sob n° 05, referente a matrícula 354, da qual foi
desmembrada aludida área, conforme declaração firmada pelo Sr. Gidomnr Áloísio
Griebeier, engenheiro Agrónomo- CRHA 4373/D visto BA-11884, cuja cópia anexa
a escritura, e Io via arquivada neste cartório. Assim sendo, a área constante na
presente matrícula não está sujeita a averbação de nova área de Reserva Legal,
conforme as regras ditadas pelo Provimento 013/97 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado de Goiás. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goíás- GO» 01 de
Outubro de 2.002. a) NiltonFerreira Pinto- oficial.*******************

AV-03-M- 2.072. Procede-se a presente averbação para constar que me foi
apresentado um requerimento datado de 28/10/2.002, firmado pelo Sr. Uriley Jos6
Ferreira, qualificado no R-01-M-2.072, para constar a averbação de uma área de
200,00,00 (duzentos hectares) do imóvel constante na presente matrícula, que passa
a integrar a área de Reservai Legal, de conformidade com a Lei 4.771/65 ( código
Floresíaj) e Lei 12.596/95 (Lei Florestal do Estado de Goiás, área esta nSo inferior a

Rua 5, n° 1.140 (esq. c/ Av. República do Líbano), salas 801/802 - Setor Oeste - Goiânia - GO (CEP. 74.115-060)
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20% ( vinte por cento) do total do imóvel que mede 1.000,00 hectares e cuja área de
Reserva Legal tem os seguintes limites e confrontações: Reserva Legal If Inicia-se
no marco A, cravado à 30,00 metros da margem esquerda do rio Santa Maria,;dívisa
com a preservação permanente; daí, segue azimute 263°3P55" e 25,76 metros até o
marco B; daí, segue azimutes e distâncias : 350°0r50" e 325,61 metros até;o marco
C; 83°31'55" e 2.738,94 metros até o marco D; 350C01'50" e 226,79 metros até o
marco E, cravado na divisa com Agropecuária Serra do Meio; daí, defíéte à direita
na mesma confrontação nos seguintes azimutes e distâncias: 79°Q7'03" e 931,87
metros até o marco 11; 03°52'06" e 26,99 metros até o marco 12; 92°06'09" e
1.908,77 metros até o marco F, cravado à 30,00 metros da margem esquerda do rio
Santa Maria, divisa com a Preservação Permanente; dai. segue margeando o mesmo
por sua margem esquerda acima numa distância de 505,56 metros até o marco A,
sempre respeitando os 30,00 metros da Preservação permanente. Fechando assim a
descrição do perímetro. Reserva Legal II- Inicia-se em no marco At cravado à
30,00 metros da margem esquerda do rio Santa Maria, divisa com Preservação
permanente; daí, segue pelo referido rio na sua margem esquerda acima, numa
distância de 58,87 metros, sempre respeitando os 30,00 metros da preservação
permanente até o marco B, cravado na divisa com a Agropastoril Troncha LTDA;
daí, segue defleíe à direita na mesma nos seguintes azimutes e distâncias: 232°10'5r
e 2,092,16 metros até o marco 2; 278°Í8'22" e 1.491,14 metros até o marco 3;
32I°40'17" e 689,15 metros até o marco 4; 251°05>5l" e 1.475,09 metros até o marco
5; 291°08'3!" e 1.219,55 metros até o maço 6, 26°02'04" e 1.929,33 metros até o
marco C; daí, defleíe à direita adentrando no imóvel, nos seguintes azimutes e
distâncias :10S°09'56" e 1.008,70 melros até o marco D; 203°47'40" e 317,61 metros
até o marco E; 263°3F55" e 1.003,30 metros até o marco F; 212°or03" e 1.163,34
metros até o marco G; hT08'3I" e 1.152,19 melros até o marco H; 71°05'5i" e 1.492,25
metros até o marco I; 141°40*17" e 255,18 metros até o marco J; 83°3I*55" e 789,54
metros até o marco K; I47°44'00" e 671,38 metros até o maço L; 98°18'22" e 576,62
metros até o marco M; 52°10'5r e 2000,49 metros até o marco A, fechando assim a
descrição do perímetro. Conforme Memorial descritivo elaborado Pelo RT. Gidomar
Eloisio Griebeler- CREA 4373/D Visto BA. 11884. O referido é verdade e dou fé.
Flores de Goiás, 28 de outubro de 2.002. a) Nilton Ferreira Pinto- Oficial. ******

AV-04-M-2.072. Procede-se a presente averbação nos termos do mandado de
arresto, referente ao protocolo n° 200301818570, autos n° 707, expedido pela 1a

Vara Cível e Inf. Juventude da Comarca de Formosa-GO. em cumprimento ao
respeitável despacho do Dr. Carlos Magno Rocha dn Silva- Juiz de Direito, 30 de
Junho de 2.004, para constar que o imóvel constante da presente matrícula fica
arrestado. Valor da Causa RS 121.462,00 ( cento e vinte e um mil e quatrocentos e
sessenta e dois reais). O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 1° de Julho de
2.004. a) Nilton Ferreira Pinto-Oficial.*************

AV-05-M-2.072, Procede-se a presente averbação para constar que por oficio n°
671/2008, extraído dos autos nc 504/06, referente ao protocolo n°200301818570 da
1a Vara Cível è Inf. Juventude da Comarca de Formosa-GO. , datado de 18 de
Setembro de 2.008, por via do oficio acima citado, a Dr3 Marina Cardoso Buclulid
_ juíza Substituiu cm substituição, requereu proceder cancelamento da Penhora
recaída sobre o imóvel constante na presente Matricula. O referido é verdade e dou
fé. Flores de Goiás, 11 de Maio de 2.009. a) Hélio Mano Ferreira Pinto- Escrevente.

AV~06-M.-2.072. Procede-se a presente averbação para constar que por
requerimento, expedido por Francisco Troncha, via de seu advogado Dr.
Alexandre Dani l lo Soares- OAB/GO n° 34.702 e Dr. Waklemar Alves de Sousa
Camacho Júnior- OAB n° 20335, datado de 17 de março de 2014. acompanhado
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de certidão Narrativa, expedida peia 3a Vara Cível da Comarca de Forraosa-GO.
expedida em 25 de Março de 2.013- por Kenedy Augusto Biitisfn Percírn-
Escrevente judiciário Mat. 5181658, referente a AçSo de cumprimento de Sentença,
protocolada sob n° 2004010614-47, tendo com exequeme, Francisco Troncha, CPF:
009.547.481-15, c executado o sr. Urllcy Josó Ferreira CPF: 041.728.586-86,
tendo como objeto o pagamento de duas cédulas de cheques, emitidos pelo
executado junto a conta bancaria de n° 11671-8, agencia 0377, Banco 001 de
números 850060 e 850084, respectivamente, ambos no valor total originários de RS
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que fora conferida força de executivídade
conforme sentença de íl. 114/116, neste mesmos autos. Quando na época a açã"o era
monitoria atualizado o débito pelo exequente até a data de 10/12/2012, incluindo as
custa processuais, os honorários advocatícios, bem como a muita preconizada no
artigo 475-J do código de processo civil, conforme ordem de aplicação de fis.
137/138, o valor encontra-se no montante de RS 519.676,71 (quinhentos e dezenove
mi! e seiscentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), indicado um bem
imóvel registrado na matricula 2072 do cartório de registro de imóveis de Flores de
Goiás-GO. foi determinado a sua penhora, e lavrado o termo competente, conforme
fl.150. precedida a intimação de ambas as parles acerca da realização da penhora.
Conforme certidão de publicação de fi. 155. Formaliza a penhora. Os autos aguarda
o seu registro no oficio imobiliário, mediante apresentação da certidão de inteiro
teor. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 07 de Abril de 2.014. a) Hélio
Mano Ferreira Pinto- Oficial respondente. Certifico que o imóvel constante dn
presente matrícula, tem sua situação com referencia às alienações c
constituições de ónus renís, integralmente noticiada nu presente certidão. ***

O referido é verdade e dou fé.

Flores de Goiás-GO, 19 de Maio de 2.015.

,, £C~? .̂*^T I\.\:

Valor do Aio
Taxa Judiciária
Total
Fun<to p

RS 43,17
RS 11,07

RS 54,24
RS 432

*S?com«c» d.

Rua 5, n° 1.140 (esq. c/ Av. República do Líbano), salas 801/802 - Setor Oeste - Goiânia - GO (CEP. 74.115-060)
Fones: (062) 3945-3145 / 3224-3145.- E-maíl: antoniocaberofaterra.com.br
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Perícias Técnicas de Engenhará e Avaíiações Patrimoniais
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CONTRATANTES:

JORGE JONAS ZABROCKIS.

CPF: 071.704.298-70

Residente: Alameda das Camélias, Qd 3, Lote 5, Condomínio Jardim Viena

Aparecida de Goiânia, GO.

FABRICIA MARTINS SANFANNA XAVIER ZABROCKIS.

CPF: 576.406.881-91

Residente: Alameda das Camélias, Qd 3, Lt 5, Condomínio Jardins Viena

Aparecida de Goiânia, GO.

OBJETO:

Avaliação dos Bens dos Contratantes.

RESUMO DA AVALIAÇÃO:

Valor dos Terrenos em Buriti Alegre - GO: R$ 480.000,00

Agosto/2015

Rua Dom Sitvério Pimenta, n^ 5S, CEP 04129-070- SP - "Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.4S / 9.8104.04.08

Bjnaib cfegkiara @ gnaait.com
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Perícias Técnicas de Engenharia e Avaíiações Patrimoniais

1 -CONSIDERÇÕES INICIAIS.

Os contratantes requereram a avaliação dos seus imóveis com a finalidade de

determinar o valor patrimonial atualizado de seus bens. 0
O processo de avaliação patrimonial consiste na determinação do valor de

mercado dos bens, por meio de metodologias e técnicas consagradas da área de

engenharia de avaliações.

As vistorias dos imóveis foram realizadas no mês de agosto do presente ano. Na

oportunidade, foi elaborado um documentário fotográfico dos lotes vistoriados.

2.0 - METODOLOGIA EMPREGADA NAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS.

Em função das características peculiares dos imóveis, o signatário adotará para

obtenção dos valores o "MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE

. ,,__,_,. ~^}, FS!$íaEfí« îF?7?7T*̂  ^™—TC.TT - mtr -"- -

MERCADO , IIJÉife de

&§[caçlp J_sj5emel{^ è/extri nsecjfs "Este métodcj;

V,aí©rr levando erri

flíEií|^

e Qtríbutos.qu6. QXgrc^fTi influência na formação dos|

Rua Dom Silvéno Pimenta, ne 58, CEP 04I29-070-SP- Fone; (11)2592.16.11 e (l 1)9.9207.40.48 /9.8104.04.0S

Ejnaií: cíegíiiara @ gniaiLcom



EDUARDO DEGH1ARA &HlTONOra NAXATA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaliações Patrimoniais

3.0 - AVALIAÇÕES DE LOTES URBANOS

NO MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE - GO.

3.1 - ASPECTOS DA REGIÃO,

\i Alegre é um município brasileiro do estado de Goiás. Sua população

estimada em 2014 era de 9 431 habitantes. Tem como principal atração turística o Lago

das Brisas, que é um lago artificial formado pela barragem da Usina de Itumbiara e fica a

uma distância de 28 km do centro da cidade.

©

3.2 - LOCALIZAÇÃO DOS LOTES URBANOS.

Endereço

Rua Goiás

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua José Caetano Machado

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua Manoel Francisco da Silva

Rua Manoel Francisco da Silva

Rua Manoel Francisco da Silva

Rua Benjamim Olímpio de Paiva

Rua Benjamim Olímpio de Paiva

Lote

6

8

10

11

12

10

11

12

15

16

Quadra

15

15

15

15

15

45

45

45

45

45

Matrícula

4.834

4.836

4.838

4.839

4.840

1.207

1.207

1.207

1.207

1.207

Área (m2)

619

435

435

619

630

450

450

450

598

519

Dimensões

14x44,20

15x29

15x29

14x44,25

21,75x29

15x30

15x30

15x30

15x39,9

17,3x30

O local onde se encontram os lotes avaliados constitui-se de uma região urbana,

com topografia ondulada suave, e o solo é seco e firme, com tendência de mercado

estável.

Trata-se de terrenos sem construções, com as seguintes características:

Rua Dom Sílvério Pimenta, ne 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.0

Ejnaib cfeghiara @ gmaíí.com
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Perícias Técnicas cie Engenharia e Avaliações Patrimoniais

Utilização Atual: local de residencial, sendo a presente utilização em relação à vocação

do entorno é adequado;

Infraestrutura do Entorno: As ruas possuem sistema de captação de águas pluviais,

abastecimento de água, e fornecimento de energia elétrica, possuem guias e sarjetas;

Topografia dos avaliandos: Solo firme e seco, com topografia plana e levemente

ondulada;

Formato dos Lotes: Retangulares conforme planilha abaixo.

3.3 - LOCALIZAÇÃO DOS LOTES NAS QUADRAS.
QUADRA 15.

RUA GOIÁS

RUA JOSÉ CAETANO MACHADO
QUADRA 45

Rua. Dom Sitvéno Pimenta, "n? 58, CEP 04129-070- SP - Pone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Email: cíegkíara @gmaíLcom
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Perícias Técnicas de EngenKaría e Avaliações Patrimoniais

RUA MARCONDESTCODORO BERNARDES

O

RUA MANOEL FRANC,SCO" DA

l

Q-

Q*

\4 - FOTO DOS LOTES E DO ENTORNO DOS AVALIANDOS.

HuaDomStívério Pimenta, n? 58, CEP 04129-070- SP- Fone: ( l i ) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.0

Ejnaií: cíegkíara @ gmaiLcom
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Perícias Técnicas de EngenRarà e Avaliações Patrimoniais

3.5 - PESQUISA DOS ELEMENTOS COMPARATIVOS.

Comparativo

C 01

C 02

COS

C 04

Local

Rua das Espatólias

Loteamento Morada
das Colinas

Loteamento Morada
das Colinas

Loteamento Morada
das Colinas

Área

m2

600,00

250,00

450,00

500,00

Informante

Elder
062-98032708

Nilza
62-34442377

Nilza
62-34442377

Nilza
62-34442377

Fator

Oferta

0,9

0,9

0,9

0,9

Valor Ofertado

R$ 45.000,00

R$ 30.000,00

R$ 50.000,00

R$ 55.000,00

Valor

Unitário

m2

R$ 67,50

R$ 108,00

R$ 100,00

R$ 99,00

Valor Médio R$ 93,63

Foi obtido o valor médio do m2 de terreno na região igual a R$ 93,63, que servirá de base

para o cálculo do valor de todos os lotes avaliados.

Rua DomSilvéno Pimenía, na 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Email: cíegkíara @ gmaii.com
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Endereço

Rua Goiás

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua José Caetano Machado

Rua Joaquim Paulino Pinto

Rua Manoei Francisco da Silva

Rua Manoel Francisco da Silva

Rua Manoel Francisco da Silva

Rua Benjamim Olímpio de Paiva

Rua Benjamim Olímpio' de Paiva

Lote

6

8

10

11

12

10

11

12

15

16

Quadra

15

15

15

15

15

45

45

45

45

45

Matrícula

4.834

4.836

4.838

4.839

4.840

1.207

1.207

1.207

1.207

1.207

Área (m2)

619

435

435

619

630

450

450

450

598

519

Dimensões

14x44,20

15x29

15x29

14x44,25

21,75x29

15x30

15x30

15x30

15x39,9

17,3x30

Valor do m2 do

Lote

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

R$ 93,63

Valor Total do
Lote

R$ 57.956,97

R$ 40.729,05

R$ 40.729,05

R$ 57.956,97

R$ 58.986,90

R$ 42.133,50

R$ 42.133,50

R$ 42.133,50

R$ 55.990,74

R$ 48.593,97

SOMATÓRIA |~R$ 487.344,15

co
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l
D
m
H
m

o
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o
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EDUARDO DEGH1A"RA & H1TONÔK.1 NA1CAJA ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de Engenharia e Avaíiaçoes Patrimoniais

3.7 - VALOR TOTAL DOS LOTES AVALIADOS EM BURITI ALEGRE - GO.

Somando-se o valor de todos os lotes obtemos: R$487.344,15

Arredondando dentro dos limites permitido por NORMA, temos:

VALOR TOTAL DOS LOTES EM BURITI ALEGRE - GO

-Agosto 2.015 -

R$ 480.000,00
(Quatrocentos e oitenta mil Reais)

4-ENCERRAMENTO.

Consta o presente Laudo de Avaliação de 08 (oito) folhas impressas de um só

lado, sendo esta última datada e assinada.

São Paulo, 20 de Agosto de 2.015,

r-=^^-__<a V>~-s— CX_>-

EDUARDO DBGHIARA ENGENHARIA^
CREA-SP 0780456 -)CNPJ: 08.801.670/0001-1!
ResponsáveLJ6errt6o: Enq°. Eduardo Deahíara

CREA'

ANEXO 01 -ART-Anotação de Responsabilidade Técnica.

Rua Dom Siívério Pimenta,^ 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li) 2592.16.11 e (11) 9.9207.40.48/9.8104.04.0

Ejnaíí: cíegKíara @ gmaiLcom.



EDUARDO DEGHIARA &H1TONOR1 NATCATAENGENHEIROS ASSOCIADOS

Perícias Técnicas de. Engenharia e Avaliações Patrimoniais

ANEXO 01 - ART - Anotação de Responsabilidades Técnica.
Resolução n°1.025/2009 -Anexo l - Modelo A

Página i/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART •f** IP* fj* A í**1
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V<|\£ A^Sr

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

92221220151118075

1. Responsável Técnico

EDUARDO DEGHIARA
Título Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada: EDUARDO DEGHIARA ENGENHARIA

RNP: 2604629550

Registro: 060160599-Í-SP

Registro: 0780456-SP

- 2. Dados do Contrato

Contratante: JJZ ALIMENTOS S/A

Endereço: Rodovia GO 070

Complemento: SEM NUMERO-KM Í3
Cidade: Goianíra
Contraio:

Valor R$ 11.500,00

Ação Institucional:

Bairro:

UF: GO

Celebrado em: 15/08/2015 Vinculada à Art n':
Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica do Direito Privado

CPF/CNPJ: 18.740.458/0001 -42

N':

CEP; 75370-000

.3, Dados da Obra Serviço .
Endereço: Rodovia GO 070

Complemento: SEM NUMERO - KM 13

Cidade: Goianíra

Data de Inldo: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: JJZ ALIMENTOS S/A

Bairro:

UF:GO

N':

CEP: 75370-000

Código:

CPF/CNPJ: 18.74D.45B/0001-42

Endereço: Fazenda AGRO BARSA

Complemento: RODOVIA 139 - KM 40

Cidade: Alexãnia

Data de Inldo: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

Proprietário: PEIXE BRASIL |NO E COM DE PESCADOS

Bairro:

UF:GO CEP: 72930-000

Código:

CPF/CNPJ: 13.130.403/0001-05

Endereço: Rua PROFESSOR ELI ALVES

Complemento: BLOCO 03, SALA 204

Cidade: Anápolis

Data de Inído: 15/08/2015

Previsão de Término;31/l2/20l5

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Judicial

Proprietário: HC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

N': 401

Bairro: VJLA NOSSA SENHORA D'ABAD1A

URGO CEP:75120-GOO

Código:

CPF/CNPJ:13.281.Q4 B/0001-78

Endereço; Rua VERGUEIRO

Complemento: 4° ANDAR CONJ. 41/43

Cidade: são Paulo

Data de Inldo: 15/08/2015

Previsão de Término: 31/12/2015

Coordenadas Geográficas:

Finalidade:

N': 1855

Bairro: VILA MARIANA

UF:Sp CEP: 04101-ooQ

Código:

Rua DomSEÍvério Pimenta, n^ 58, CEP 04129-070- SP - Fone: (l 1) 2592.16.11 e (l 1) 9.9207.40.48 / 9.8104.04.08

Ejnaíb cíegkiara @ gmaíLcom
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Proprietário; Erftnar Adm, e Consultoria de Empresas Ltda-Epp

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo l - Modelo A

Página 272

*-
CPF/CNPJ: 02.018.684/0001-84

4, AtluIriarioTárrnlra

Elaboração

' Laudo Compatíbilização das

Quantidade

-

3,00000

Unidade

unidade
Atlvidades
Multldisciplínares

Após a conclusão das ativldades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

• 5. Observações

ELABORAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO DAS EMPRESAS CONTRATANTES,

• 6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às ativldades profísslonals acima relacionadas.

- 7. Entidade de Classe

65 - IBAPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS
DE ENGENHARIA-1BAPE

• B. Assinaturas

Declara serem verdadeiras as informações acima

dB
data.i ^ 3\O D

JJZ ALIMENTOS S/A - CPF/CNPJ: 1 8.740.458/0001-42

- 9. Informações

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapõ-versão do sistema, certificada polo Nosso Número.

-A autenticidade deste documento pode ser verificada noslte
www.croasp.or0.brou www.confoa.org.br

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetlvo de documentar o vinculo contratual

www.crea sp.org.br
lei: 0800-17-18-11

Valor ARTRS 118,45 Registrada em: 17/08/2015 VatorPagoRS 118,45
Impresso em; 18/08/2015 09:17:05

Nosso Numero: 92221220151118075 Versão do sistema

RuaOornStívéTÍoPimenta,n« 58, CEP 04129-070-SP- Fone: (li)2592.16.11 e(11) 9.9207.40.48 /9.8104.04.08

BjnaiL" cJegkiara @ gmaiLcom



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Certifico e dou fé, que DESENTRANHEI as

fls.1.499/1.1.501 e os documentos respectivos anexos de fls.1.502/1.510

conforme decisão de fls.1565/1566, volume 08.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 16 de setembro de 2015.

Francisco Elbâs de Souza^ j> r
Escrivão Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL,

CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA

COMARCA DE GOIANIRA (GO).

2G1502201973/0036

DATA : 03/09/2015 HORA i 13:42
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.ARB. E 2.CÍVEL

201502261973

Urgente, por favor!

Com pedido de liminares.

Processo n. 201502261973

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A e outras - em recuperação

judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer

o que segue.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. Foi deferido o processamento do pedido de recuperação. As

recuperandas contam com o apoio da Lei n. 11.101/2005 para buscar a sua

São Paulo
Rua Verguei ro , t.855* c o n j . 9-1.
Vila Mariana. CEP Q'U01-OOQ.
Tcl: ( I I ) 4508.3100 / f a x : Í J l ) .1508.5100

Goíãifia
Rua Quatro , 485» sa ía 105,

Sctor Oeste, CEP 74110-140.
Tcl: Í 6 2 ) 3928.33-Í7.
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reestruturaçao e a recuperação dos seus negócios de modo a honrar todos os seus
1 %compromissos (credores, fornecedores, Fisco etcJ). \£>\

r

1.1. E natural que uma empresa que ingressa com pedido de

recuperação judicial não esteja em dia com todas as suas obrigações (salários,

energia, fornecedores, impostos etcJ). Também é natural que, após o pedido de

recuperação judicial, a empresa obtenha fôlego para regularizar essas obrigações

(frise-se: aquelas não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial e posteriores à

distribuição do pedido).

1.2. Busca-se, com isso, permitir a continuidade do negócio e

favorecer todos os interessados no processo: as recuperandas, os sócios, os

empregados, os credores sujeitos e os não sujeitos, o Fisco e a sociedade como

um todo.

1.3. O pedido de recuperação judicial, nos termos da Lei, visa

justamente manter as atividades das empresas e as suas operações comerciais e

financeiras inerentes ao seu negócio. Sem isso, as empresas em recuperação não

conseguiriam manter suas atividades, haja vista a rejeição, pelo mercado, daqueles

que têm nódoas cadastrais, como protestos e endividamento bancário e tributário

e encontram-se em recuperação judicial.

1.4. Enfim: o cerne daJLei n. 11.101/2005, que é o princípio da

preservação da empresa, visa protegê-la pelo menos até que o seu plano de

recuperação seja apreciado pela assembleia-geral de credores e até que seja (ou

não) concedida a recuperação judicial. Nesse período, preponderam o interesse

São Paulo
Rua Vergueiro , 1,855- eot i j . 94,
Vila M a r l a n a . CHP 04101-000.

Tcl: ( H ) 4508.3*00 / Fax: ( l i ) 4508.5100

Goiânia
Rua Quatro, -\B5, saía 105.

Sfi tor Oeste. CEP 74110 140.

Tcl: ( 6 2 ) 3928.3347,
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coletivo, a função social e o estímulo à atividade económica, ficando em segundo

plano os interesses individuais e particulares de credores e terceiros.

1.5. E é justamente para proteger suas atividades que as

recuperandas vêm perante o digno Juízo buscar a tutela jurisdicional, para garantir

o direito de todos os envolvidos no processo e de terceiros.

Do PROGRAMA PRODUZIR E A NECESSIDADE DE

MANUTENÇÃO.

2. Com o deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial, além de efeitos positivos, a Lei impõe limitadores nas

relações das recuperandas com terceiros (fornecedores, Fisco etc.\, se

flexibilizados, podem ajuda-las a atingir os objetivos do artigo 47 da referida Lei.

2.1. As recuperandas, com efeito, não estão obrigadas a

apresentar certidões negativas para exercer as suas atividades, exceto para a

contratação com o Poder Público e para o recebimento de benefícios ou incentivos

fiscais ou creditícios.

2.2. Conquanto não tenham firmado contratos com o Poder

Público, as recuperandas são beneficiárias de incentivos fiscais no Estado de

Goiás - estão incursas no programa Estadual de Benefício Fiscal do Governo de

Goiás, normatizado pela Lei n. 13.591/2000, chamado Programa Produzir.
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2.3. O Programa Produzir é imprescindível para as atividades das

recuperandas, uma vez que, além de fomentá-las, torná-las mais competitivas

perante os seus grandes correntes (JBS, Marfrig, Minerva etc.}. , r l b

o
2.4. Contudo, para que as recuperandas possam manter tais

incentivos fiscais do Programa Produzir, a Lei exige que as empresas estejam em

dia com suas obrigações tributárias e apresentem constantemente certidões

negativas, conforme Circular n. 08/2011, da GSF - SEFAZ/GO.

2.5. As recuperandas, com todo respeito, não conseguem cumprir

a referida exigência nesse momento, em função da sua situação financeira que

culminouno ajuizamento do seu pedido de recuperação judicial. As recuperandas,

nesse momento, buscam equilibrar seu caixa, recuperar e fortalecer suas vendas -

e mais difícil: reconquistar a sua credibilidade junto aos seus principais

fornecedores e pecuaristas, que são o coração do processo de recuperação e

reestruturação das recuperandas.

2.6. As recuperandas, vale registrar, voltaram a abater, a exportar

e a recontratar funcionários. A situação das recuperandas melhorou bastante

comparada ao mês anterior ao pedido de recuperação judicial — aliás, a

recuperanda JJZ, na verdade, encontrava-se quase paralisada.

2.7. Foram importantes para essa melhora os seguintes fatores: o

ajuizamento do pedido de recuperação judicial; o apoio dos principais clientes; o

apoio dos funcionários; a abertura de linhas de créditos; o aquecimento das

exportações e, principalmente, os incentivos fiscais que possuem as recuperandas.
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2.8. As recuperandas, com todo respeito, com a retomada de suas

atividades, agora mais do que nunca acreditam na recuperação de seus negócios.

2.9. Contudo, para tanto, é importante que lhes seja flexibilizada

a obrigatoriedade de apresentação das certidões negativas para manter os

incentivos ficais que possuem do Programa Produzir do Estado de Goiás.

2.10. A suspensão ou o cancelamento dos incentivos complicarão

as atividades das recuperandas na medida em que elevarão os custos de seus

produtos, a diminuição das vendas e a queda de faturamento.

2.11. A necessidade de apresentar certidões negativas, se

interpretada com rigor, para o caso das recuperandas, pode ocasionar a paralisação

de suas atividades, prejudicando todos os envolvidos no processo de recuperação,

inclusive impedirá que a União, Estado e Município recebam seus tributos.

2.12. Rogam, assim, as recuperandas que o digno Juízo flexibilize

a exigência de apresentar certidões negativas para continuar usufruindo dos

incentivos fiscais do Programa Produzir do Estado de Goiás pelo menos nesse

momento inicial da retomada das atividades e do processo de recuperação judicial,

ou pelo menos até que o plano de recuperação seja concretizado.

3. A dispensa da apresentação das certidões negativas, além de

estar de acordo com os objetivos do artigo 47 da Lei n. 1 1.101/2005, também se

coaduna com os objetivos da própria Lei que instituiu o Programa Produzir, a

saber:

São Paulo
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"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora: do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função

social e o estímulo à atividade económica."

"Art. 4° - São beneficiários do PRODUZIR:

§ 9° Pode ser beneficiária do incentivo do PRODUZIR a

empresa que estiver em recuperação judicial, cujo

processamento esteja deferido nos termos do art. 52 da Lei

federal n° 11.101/2005, e a empresa que adquirir ou arrendar

estabelecimento industrial, a fim de promover sua

reestruturação econômico-financeira, conforme projeto

específico aprovado pela Comissão Executiva do

PRODUZIR."

"Art. 6° - Considera-se, para efeito desta lei, como prioritário e

de fundamental interesse para o desenvolvimento económico do

Estado o empreendimento ou projeto industrial que venha

atender as seguintes condições:

I - integre setor industrial com reconhecida capacidade de

crescimento e identidade com a vocação económica regional,

com ênfase nas cadeias produtivas agroindustrial e mineral

goianas;

São Paulo
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in - contribua intensivamente para a geração de emprego; (...)

VI - utilize matéria-prima estadual; (...)

X - levando em conta o seu porte, volume de investimento,

geração de emprego e a agregação de valor à matéria-prima,

possa ser considerado estratégico para o desenvolvimento

industrial;

XI - localize-se em município ou região considerada como

prioritária no planejamento governamental;

3.1. As leis comungam dos mesmos objetivos: gerar emprego;

manter o desenvolvimento económico; preservar as empresa etc.

3.2. Perceba-se que o próprio Programa Produzir permite que uma

empresa em recuperação judicial pleiteie os incentivos fiscais justamente para
r

"promover sua reestruturação econômico-fínanceira". E o caso em tela: as

recuperandas, além de já serem beneficiadas, precisam se manter no programa

para promover a sua reestruturação econômico-financeira. Para tanto, como já se

disse, é imprescindível a dispensa da certidão negativa para continuarem

usufruindo dos incentivos fiscais do programa.

3.3. É evidente que, ao aceitar uma empresa em recuperação

judicial para o programa Produzir, o Estado sabe que a empresa está em

dificuldade, que está com seus impostos atrasados, que precisa de tempo para se

recuperar para voltar a pagar suas obrigações, inclusive tributárias, e que a

São Pau lo
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Goiânia
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apresentação das certidões negativas se torna dispensável, pelo menos até que

apresente e aprove o seu plano de recuperação cora seus credores.

3.4. A jurisprudência e a doutrina pátrias têm se manifestado no

tocante à dispensa das certidões negativas fiscais em situações análogas, pois isso

seria uma contradição exigi-las em afronta direta às regras dos artigos 47 da Lei

11.101/2005 e 170 da Constituição Federal:

"O fisco deveria dar a sua contribuição para a recuperação da

empresa, abrindo mão de seus privilégios, pois em tese a

Fazenda/Governo são os maiores interessados na manutenção

de uma unidade produtiva e deveriam oferecer uma maior dose

de sacrifício para apoiar sua recuperação, e não o contrário.nl

MEDIDA CAUTELAR N° 23.499 - RS (2014/0287289-2)

RELATOR: MINISTRO ANTÓNIO CARLOS FERREIRA

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL REQUERIDO : IBROWSE

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA DESPACHO

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, com o propósito de atribuir efeito

suspensivo ao recurso especial interposto contra acórdão

proferido pelo TJRS. O Acórdão recorrido tem a seguinte

1MANDELJ Júlio Kahan. Das disposições comuns. In: PAIVA, Luiz Fernando Valente, (org.) Direito
falimentar e a nova lei de falências e recuperação judicial. São Paulo: Quartier Latin, 2005.
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ementa (e-STJ fls. 121): "Agravo de instrumento. Recuperação

judicial. Possibilidade de a empresa em recuperação judicial

continuar participando de licitações públicas. Ausência de

vedação legal expressa. Recurso provido. O recurso especial

interposto contra esse acórdão (e-STJ fls. 125/142) aponta

ofensa aos artigos 273, 468 e 472 do CPC, 31, H, da Lei n.

8.666/1993 e 47 da Lei n. 11.101/2005, ao argumento de que

empresa requerida não pode participar de procedimentos

licitatórios por se encontrar em processo de recuperação

judicial, não preenchendo integralmente os requisitos elencados

na Lei de Licitações Públicas. Asseverou que não era possível

a antecipação de tutela," cabendo á empresa recorrida ingressar

em juízo com ação própria contra o ente público

correspondente, caso pretenda participar de licitação ou se sinta

ameaçada de rompimento de contratos com ele havidos "(e-STJ

fl. 40). Sustenta que o" fumus boni iuris "encontra-se

evidenciado na plausibilidade das alegações, enquanto o"

periculum in mora "estaria caracterizado pelo risco da empresa

requerida participar de licitações públicas, mesmo se achando
r

em recuperação judicial. E o relatório. A distribuição da

competência entre órgãos julgadores que compõem o Superior

Tribunal de Justiça é definida pela natureza da relação jurídica

litigiosa, consubstanciada no pedido e na causa de pedir, sem

ressalvas quanto à natureza jurídica das partes que figuram na

lide. No caso concreto, a matéria tratada nos presentes autos

refere-se a direito público. Assim, o julgamento deste recurso

compete a uma das Turmas que compõem a Primeira Seção

São P a alo
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desta Corte, nos termos do art. 9°, § 1°, XI, do Regimento

Interno do Superior Tribunal de Justiça. Anote-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TERRENOS

DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. CÁLCULOS DE

ATUALIZAÇÃO. VALOR DO DOMÍNIO PLENO DO

TERRENO DE MERCADO DO IMÓVEL. POSSIBILIDADE

ART. 1° DO DECRETO-LEI 2.398/87. CONTRADITÓRIO

PRÉVIO . FALTA DE PREQUESTIONAMENTO .

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do

CPC3 ou para sanar erro material. 2. In casu, merece acolhida

os embargos de declaração para sanar o erro material no

julgamento do recurso especial, tendo em vista tratar-se a

matéria de competência da Primeira Seção. 3. A atualização da

taxa de ocupação dos terrenos de marinha dar-se-á com base no

valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Património da União (SPU), a teor do que dispõe o

art. 1° do Decreto-Lei 2.398/87. Precedentes do STI: REsp

1 161439/SC, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de

1 5/12/2009; REsp 1 160920/SC, Relator Ministro HUMBERTO

MARTINS, Dl de 15/12/2009; REsp 1132403/SC, Rei.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMAJulgado em 27/10/2009, DIe 11/11/2009. 4. O art. 1°

do Decreto-Lei 2.398/87, que dispõe sobre foros, laudêmios e

taxas de ocupação relativas a imóveis de propriedade da União,

São Paulo
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Vi la M a r i a n a , CEP 04101-000.
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prevê: "Art. 1° A taxa de ocupação de terrenos da União,

calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno,

anualmente atualizado pelo Serviço do Património da União

(SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: I - 2% (dois por

cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja

inscrição seja requerida, ao SPU; até 30 de setembro de 1988; e

(Redação dada pelo Decreto-Lei n° 2A22, de 1988)° 11.481, de

2007) II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição

sejarequerida ou promovida ex officio , a partir de 1° de outubro

de 1988. (Redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.422, de 1988) 5.

A simples indicação do dispositivo legal tido por violado, sem

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o

conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das

Súmulas 282 e 356 do STF. 6. Embargos de declaração

acolhidos para sanar o erro material e negar seguimento ao

recurso especial." (EDcl no AgRg no REsp 1100543/SC, Rei.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/06/2010, DJe 01/07/2010.) Em face do exposto, determino a

remessa dos autos à Coordenadoria de Autuação de Processos

Recursais para que proceda à redistribuição do feito a uma das

Turmas que integram a Primeira Seção (art. 9°, § 1°, XI, do

RISTI). Apensem-se os presentes autos aos do Recurso

Especial n. 1.471.315/RS (2014/0287289-2). Publique-se e

intimem-se. Brasília-DF, 30 de outubro de 2014. Ministro

ANTÓNIO CARLOS FERREIRA Relator. 2

2 STJ - MC: 23499 RS 2014/0287289-2, Relator: Ministro ANTÓNIO CARLOS FERREIRA, Data de
Publicação: DJ 03/11/2014.
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"Ementa: Antecipação de tutela para dispensar a empresa em*

recuperação judicial de apresentar certidões negativas,

inclusive para contratação com o Poder Público; decisão

rejeitando os Embargos de Declaração opostos pelo Ministério

Público, onde sustentava a incompetência da Justiça Estadual;

e, determinação para que a Caixa Económica Federal se

abstenha de desclassificar ou de recusar a contratação do

Consórcio Globalweb!DBA Engenharia, vencedor do Pregão

Eletrônico n° 176/066-2012, em virtude da condição de

"empresa em recuperação". Preliminares de ausência de

preenchimento dos requisitos formais do recurso e falta de

interesse recursai, rejeitadas. Não há que se falar em falta de

interesse recursai do Ministério Público, que atua como fiscal

da lei nos processos relacionados com a recuperação judicial,

na forma do artigo 52, inciso V da Lei n° 11.101/2005, bem

como aplicável a regra do artigo 82, inciso Ili, 2a parte, porque

evidente o interesse público evidenciado pela natureza da lide,

para a intervenção do Parquet, e a atribuição tem inclusive

assento constitucional, conforme se verifica do disposto no

artigo 127 da Constituição Federal. O artigo 499 do Código de

Processo Civil reconhece a legitimidade para recorrer por parte

do Ministério Público. Aplicação do princípio da preservação

da empresa, expresso no artigo 47 da Lei n° 11.101/2005, que

visa a propiciar meios de manutenção da empresa em

recuperação judicial no exercício normal da atividade, e isto

somente será possível se puder participar, em igualdade de

condições com terceiros, de concorrências públicas. Proibir-se
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\'
r̂ou excluir-se a participação, liminarmente, da empresa

recuperanda, violaria a finalidade da própria recuperação

judicial. Possibilidade de o Juízo da recuperação judicial

certificar que a recuperanda Bestei apta economicamente e

financeiramente a participar de procedimento nos termos da

Lei 8.666/93', reproduzindo parte da Decisão proferida pelo

Tribunal de Contas da União, proferida no Acórdão n°

8271/2011, que recomendou ao Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT do Estado do Espírito

Santo, possibilitar a participação, em suas licitações, de

empresas em recuperação judicial. Não cabe ao Juízo da

recuperação determinar 'seja expedido (oficio) à CEFpara que

se abstenha de desclassificar ou de recusar a contratação do

Consórcio GLOBÁLWEB/DBA ENGENHARIA vencedor do

Pregão Eletrônico 176/1066-2012, em virtude da condição de

"empresa em recuperação" da sociedade empresária DBA

ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA V'3

"Mérito: Aplicação do princípio da preservação da empresa,

expresso no artigo 47 da Lei n° 11.101/2005, que visa a

propiciar meios de manutenção da empresa em recuperação

judicial no exercício normal da atividade, e isto somente será

possível se puder participar, em igualdade de condições com

terceiros, de concorrências públicas - Proibir-se ou excluir-se a

participação, liminarmente, da empresa recuperanda, violaria a

3Acórdão n° 0044743-42.2013.8.19.0000 - Agravo de Instrumento - 1a Câmara Cível - Dês. Cami/o
Ribeiro Ruliere.
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finalidade da própria recuperação judicial. Possibilidade de o

Juízo da recuperação judicial certificar que a recuperanda c...

está apta economicamente e financeiramente a participar de

procedimento nos termos da Lei 8.666/93*> reproduzindo parte

da Decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União,

proferida no Acórdão n° 8271/2011, que recomendou ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT do Estado do Espírito Santo, possibilitar a participação,

em suas licitações, de empresas em recuperação judicial

c...)
Superadas as preliminares, verifica-se que a agravada, na

condição de empresa em recuperação judicial, requereu ao

Juízo da 7a Vara Empresarial, por onde se processa a

recuperação, a isenção de apresentação de certidões negativas

tributárias para contratação com o Poder Público, bem como a

expedição de ofício à Caixa Económica Federal para que esta

se abstenha de desclassificar ou de recusar a contratação do

Consórcio vencedor, formado pela Globalweb Outsourcing do

Brasil S/A com a recorrida, em virtude da impetração da

recuperação judicial, em Pregão Eletrônico

G...)
Constata-se que, ao contrário do que afirma o Ministério

Público, a alusiva dispensa de apresentação de certidão

negativa de débito fiscal para contratação com o Poder

Público se encontra em absoluta consonância com o

princípio da preservação da empresa, expressamente

contido no artigo 170 e parágrafo único da Constituiçãc
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Federal e no artigo 47 da Lei 11.101/2005, não havendo^

violação ao artigo 52, inciso li da Lei n° 11.101/2005 ou ao

artigo 32, inciso li da Lei n° 8.666/1993.

Analisando o pleito de antecipação de tutela, com muita

propriedade, o Magistrado a quo invoca lacuna legislativa ainda

existente em relação às empresas em Recuperação Judicial e,

fazendo uma analogia com o entendimento adotado para o

disposto no artigo 57 da Lei 11.101/2005, pondera:

c...)
Dentre as muitas alterações, figura a possibilidade da

recuperanda licitar com o Poder Público, desde que sejam

apresentadas no ato as certidões negativas de débitos fiscais

(Art. 52: li da Lei 11.101/2005). Mencionado dispositivo trouxe

inovadora conquista, conquanto tenha se afigurado

visivelmente inócua, posto que dificilmente existirá empresa

em situação de recuperação judicial, que não esteja também em

débito fiscal. Dita situação se agrava a partir do momento que,

até a presente data, não houve criação, por meio de lei, de

condições para que as empresas em recuperação obtenham a

concessão de parcelamentos fiscais especiais, muito embora

existam diretrizes legais contidas no § 3° do art. 15 5 -A do CTN

e 68 da LRP. Essa lacuna legislativa, que se perdura há mais de

07 anos, tem trazido dificuldades ao operador do direito, que se

depara com obstáculos que praticamente o cerceiam de alcançar

o objetivo maior investido na lei, que é o de garantir às

empresas - viáveis - a possibilidade de se recuperarem.

São Pau lo
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Verifica-se isto, não só diante da questão ora debatida, mas

também quando há, de acordo com o art. 57 da Lei, a

necessidade da apresentação das certidões negativas de débito,

como requisito essencial para homologação do plano já

aprovado pela assembleia, o que a jurisprudência

hodiernamente descartada. Aqui, embora o momento

processual seja diverso do exemplo dado, o pensamento

jurídico deve ser o mesmo ou seja, observar-se-á o princípio da

proporcionalidade, para então mitigar a aplicação do art. 52, II

da LRFI a fim de que seja obstada a necessidade da

apresentação da CND."

Diante da irretocável fundamentação da decisão agravada,

forçoso reconhecer que a aplicação do princípio da

preservação da empresa, fundamental na recuperação

judicial, visa propiciar os meios de manutenção da empresa

recuperada em normal atividade, e isto somente será

possível se puder participar, em igualdade de condições com

terceiros, de concorrências públicas.

Por outro lado, inquestionável a absoluta competência do Juízo

da Recuperação Judicial para certificar que a recuperanda está

apta economicamente e financeiramente a participar de

procedimento nos termos da Lei 8.666/93", como consta na

Decisão agravada, o que ensejaria a dispensa de certidões

negativas para que a empresa recuperanda exerça suas

atividades, inclusive para contratação com o Poder Público ou

São Paulo
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para recebimento de benefícios, incentivos fiscais ou

créditos. A embasar tal assertiva, importante salientar que

sendo este o juízo universal acerca da Recuperação Judicial,

embora não existindo o juízo indivisível, a Vara empresarial é

competente paraadotar as medidas necessárias à continuidade

da atividade económica da empresa em recuperação, bem como

delimitar as cautelas inerentes à manutenção da atividade

empresária. Com efeito, para a conquista destes objetivos,

sem dúvida, é necessário viabilizar a celebração de novos

negócios pela empresa em recuperação judicial. Proibir-se

ou excluir-se a participação, liminarmente, da empresa

recuperanda, em licitações públicas, violaria a finalidade da

própria recuperação judicial. Portanto, não há violação ao

artigo 52, inciso li da Lei n° 11.101/2005 ou ao artigo 32,

inciso li da Lei n° 8.666/1993, quando o Juízo Empresarial

certifica que a recuperanda 'está apta economicamente e

financeiramente a participar de procedimento nos termos da

Lei 8.666/93*.

Neste sentido, citamos v. Acórdão lavrado no Agravo de

Instrumento n° 0031568- 78.2013.8.19.0000, julgado por esta

Egrégia 1a Câmara Civil em 25/02/2014, alvejando a mesma

decisão; " - -

Na realidade, competiria ao Juízo da recuperação judicial,

apenas, certificar que a recuperanda " ... está apta

economicamente e financeiramente a participar de/~\

São Paulo
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procedimento nos termos da Lei 8.666/93", como consta em

fl. 84 da Decisão agravada, reproduzindo parte da Decisão

proferida pelo Tribunal de Contas da União, proferida no

Acórdão n° 8271/2011, referente ao Processo TC-

020.996/2011-0 (Representação) que determinou "... dar

ciência à Superintendência Regional do DNIT (Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes) no Estado do

Espírito Santo que, em suas licitações, é possível ^participação

de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que

certifique que a interessada está apta económica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos

termos da Lei8.666/93 ".

c...)
A 1a parte da decisão está tecnicamente correta, porque o Juízo

da recuperação judicial pode atestar que a empresa recuperanda

"... está apta economicamente e financeiramente a participar de

procedimento nos termos da Lei 8.666/93", interpretação que se

extrai do disposto no artigo 47 daLein0 11.101/2005:

CA recuperação judicial tem por objeto viabilizar a

superação da situação de crise económico- financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses

dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade

económica.5 o princípio da preservação da empresa,.
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fundamental na recuperação judicial, visa a propiciar

meios de manutenção da empresa recuperanda em normal

atividade, e isto somente será possível se puder participar,

em igualdade de condições com terceiros, de concorrências

públicas; proibir- se ou excluir-se a participação,

liminarmente, da empresa recuperanda, violaria a

finalidade da própria recuperação judicial." (g.n.).

"Ementa: Exigência de apresentação de certidões negativas de

débitos tributários. Ausência de obrigatoriedade. Interpretação

sistemática. Princípio da preservação da empresa. Função

social. O art. 57, da lei n°. 11.101/2005 condiciona o

processamento da recuperação judicial à apresentação de

certidões negativas de débitos tributários. Ocorre que a

finalidade da nova lei de falência e recuperação judicial é

preservar a atividade empresarial e a sua função social, devendo

tal dispositivo ser interpretado sistematicamente aos princípios

cernes da lei n°. 11.101/2005, bem como aos princípios

constitucionais da ordem económica, o que nos faz concluir

pela possibilidade de afastar a exigência do art. 57 e permitir o

processamento da recuperação judicial, ainda que não

apresentada as certidões. A sociedade em dificuldades

financeiras, ao buscar socorro estatal a fim de superar a crise

económica, certamente virá com dividas, dentre elas, dívidas

fiscais, sendo irrefutável que o art. 57 gera benefícios à fazenda,

que poderá ter seu débito quitado, em patente violação ao

princípio da igualdade em relação aos demais credores, que não

São Paulo
Rua Vergueiro, 1,855, con|, 94.
Vila M a r i a n a , CEP 04101-000.
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gozarão de tal benesse, seja a recuperação processada ou não.

Decisão que se pautou numa correta interpretação sistemática,

à luz dos princípios constitucionais e dos valores sociais e

económicos do direito."4

"Ementa: Exigência de exibição da certidão de regularidade

fiscal, da qual conste a quitação de todos os tributos ou a

obtenção do parcelamento junto à Fazenda Pública. Art. 57,

da LRE. Previsão específica da legislação dispondo sobre as

condições de eventual parcelamento de créditos tributários

de devedores em recuperação judicial. Arts. 68, LRE e 155-

A, § 3°, CTN. O legislador quis, com a exigência de lei

específica, criar condições de parcelamento mais favoráveis

ao devedor em recuperação judicial. A aplicação das regras

gerais de parcelamento, no caso, iria de encontro aos

princípios norteadores insculpidos no art. 47, da Lei

10.101/2005, dificultando ou impossibilitando mesmo o

deferimento de qualquer pedido de recuperação, cujo

objetivo é exatamente superar a situação de crise

econômico-financeira do devedor, permitindo a

manutenção da fonte produtora, do emprego e do interesse

dos próprios credores. Dispensa da apresentação das

certidões. Lições doutrinárias. Precedentes

jurisprudenciais.5

4 Acórdão n° 0019759-96.2010.8. 19.0000 - Agravo de Instrumento - 20a Câmara Cível - TTBJ - Desl
Teresa de Andrade Castro Neves.
5 Acórdão n° 0028692-92.2009. 8.19.0000 - Agravo de Instrumento - 4a Câmara Cível - TJRJ - Dês.
Paulo Maurício Pereira.
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3.5. Com efeito, como se pode perceber, a jurisprudência,

casos análogos, tem flexibilizado a necessidade de apresentação das certidões

negativas para que empresas em recuperação possam contratar com o Poder

Público e manter ou receber benefícios ou incentivos fiscais, sobretudo em casos

como o dos autos em que o próprio Programa Produzir aceita como beneficiária

empresas em recuperação judicial para contribuir com a reestruturação e

recuperação das atividades empresariais.

3.6. Por isso, a dispensa da apresentação das certidões negativas

de débitos tributários, no caso das recuperandas JJZ e Peixe Brasil, torna-se

compatível com os objetivos da Lei de recuperação judicial, sobretudo em razão

da função social que as recuperandas possuem nesta Comarca.

4. Frise-se: a dispensa aqui pleiteada não causará nenhum

prejuízo ao Fisco Estadual, na medida em que permitirá que as recuperandas

mantenham suas atividades e continuem pagando os seus impostos. Aliás, esse é,

justamente, o objetivo da Lei do Programa Produzir ao permitir o ingresso de

empresas em recuperação judicial como beneficiárias.

4.1. Assim, com todo respeito, as recuperandas têm o direito de

continuar usufruindo dos incentivos do programa Produzir do Estado de Goiás,

haja vista que a própria legislação autoriza empresas em recuperação a

ingressarem no Programa. E, nesse ponto, é importante destacar que as

recuperandas estão no início do seu processo de recuperação e pretendem em

breve regularizar as suas pendências, especialmente de seus tributos.
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4.2. No mais, é importante frisar que a falência não beneficia e

nem traz qualquer vantagem ao Fisco, pois, na falência, dificilmente os ativos

remanescentes são suficientes para honrar todos os créditos.

4.3. A mens legis da Lei n. 1 1.101/2005 é claramente viabilizar a

superação da crise econômico-fmanceira das sociedades empresárias, a partir do

princípio da preservação da atividade comercial, de sorte a conjugar os interesses

privados com o da coletividade. Cabe, por conseguinte, a ressalva do jurista
r

Humberto Ávila:

"... o aplicador deve analisar a finalidade da regra, e somente

a partir da ponderação de todas as circunstâncias do caso

pode decidir que elemento tem prioridade para definir a

finalidade normativa."6

4.4. Fica claro, portanto, que a exigência de tais certidões para a

manutenção de benefício/incentivo fiscal, colocar-se-ia em frontal antinomia com

os princípios da preservação da empresa, da ordem económica e da livre

iniciativa, determinados pelos artigos 47 da Lei 11.101105 e 170 da Constituição

Federal, além de ir de encontro com os interesses de toda a coletividade de

credores, fornecedores e clientes das recuperandas, sem se falar no aspecto social,

dos inúmeros empregos vigentes, e no impacto na comunidade das sedes das

recuperandas (Goianira e Alexânia/Goiás) com eventual desemprego que poderá

6 Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos, 6a ed. Malheiros Editores Ltaa
São Paulo. 2006. p. 57.
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ocorrer em casos de agravamento das dificuldades das empresas, caso

remanesçam tais exigências.

4.5. Ademais, haja vista o escopo social do processo recuperação

das empresas, e, objetivando garantir o sucesso da presente recuperação, com

consequências sociais sobremaneira benéficas no tocante à geração de empregos,

rendas e serviços, é caso de se dispensar as recuperandas da obrigação da

apresentação de certidões de regularidade fiscal nas hipóteses acima

mencionadas.

DA RESTITUIÇÃO DE VALOR.

5. No último dia 26 de agosto, as recuperandas foram

surpreendidas pela conduta de um fornecedor de gado (Sr. Francisco Floripe

Ginani, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n° 004.864.001-82, residente na

BR 414, KM 118, ZONA RURAL, FAZENDA DOM QUIXOTE,

COCALZINHO DE GOIÁS - GO, CEP 72.975-000 ou BRASÍLIA, DF, CEP

71515-125, CONJUNTO 2, QL 7, SfflN), que tentou e conseguiu receber parte

de seu crédito sujeito à recuperação judicial de maneira distinta da Lei n.

11.101/2005, ferindo o princípio de igualdade dos credores.

5.1. O referido credor, antes do pedido de recuperação judicial,

forneceu gado e, como pagamento, cheques da recuperanda JJZ como pagamento

e sacados contra o Banco Bradesco S/A (cópias anexas).
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5.2. Os cheques, como se pode notar, estão datados de 29 de maio

de 2015 e l de julho de 2015. Os dois foram apresentados no banco no dia 29 de

maio de 2015 e foram devolvidos por falta de provisão de fundos.

5.2. O referido credor, ardilosamente, não reapresentou os

cheques naquela época em função do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial.

5.3. Contudo, passados dois meses do ajuizamento do pedido de

recuperação judicial, o referido credor apresentou os cheques e, conquanto tenha

tentado sustar, os títulos acabaram sendo compensados pelo Banco sacado.

5.4. A conduta do referido credor, com todo acatamento, viola o

princípio da igualdade de credores, uma vez que recebeu seu crédito de modo

distinto dos demais credores, o que é ilegal e injusto, nos termos da Lei n.

11.101/2005. Pior: esperou a recuperanda JJZ voltar as suas atividades a todo

vapor para reapresentar os cheques que tinham sidos devolvidos anteriormente.

5.5. O referido credor tem o dever de restituir os valores recebidos

constantes dos títulos em anexo ao caixa da recuperanda JJZ imediatamente. O

seu crédito é quirografário e não se enquadra em nenhuma das hipóteses

excludentes do artigo 49, § 3°, da Lei n. 11.101/2005, que pudesse permiti-lo

receber seu crédito em detrimento dos demais credores.

São Paulo
Rua Vergue i ro , 1.355» con j . 94.
Vib MarUna, CEP 04101-000.
Tel: (11) 4508.3:íQO / Fax; (n) 4508.5100

Goiânia
R u a Quat ro , 435, sala 105,

Setor Oeste, CEP 74110-140.
Tal: (62) 3928.3347,



Ó G- ̂ *-^, -X*^ -

OLIVEIRA,
CARVALHO
&R.ANZIN1
SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

w w A v . o c r a d v o g a d o s . c o m . b r

5.6. Os referidos valores, vale frisar, são indispensáveis às

atividades da recuperanda JJZ, uma vez que se trata de capital de terceiro que,

nesse momento, está ajudando a fomentar as atividades da recuperanda JJZ.

5.7. Dessa forma, tem o direito a recuperanda JJZ de reaver os

referidos valores de modo a restituir o seu caixa e a manter suas atividades. É o

que se requer.

Dos PEDIDOS.

6. Pelo exposto, para que se alcancem os objetivos traçados no

artigo 47, da Lei n. 11.101/2005 e para evitar prejuízos aos seus clientes e manter

suas atividades e a igualdade dos credores, requerem as recuperandas digne-se

Vossa Excelência:

a.l) dispensar, de maneira cautelar e preventiva, a

apresentação das certidões negativas de débitos fiscais, a firn

de que as empresas continuem a usufruir os benefícios e

incentivos fiscais e creditícios proporcionados pelo Estado de

Goiás (inclusive, os benefícios do Programa Produzir);

a.2) determinar sejam oficiadas a Secretaria da Fazenda do

Estado de Goiás, informando ao limo. Secretário que as

empresas JJZ PARTIPAÇÕES S/A e PEIXE BRASIL

INDÚTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE

PESCADOS LTDA encontram-se em recuperação judicial e

São Paulo
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possuem benefícios fiscais acima referidos e determinando

ao referido órgão que as empresas sejam dispensadas da

apresentação das referidas certidões negativas de débitos

fiscais, e que sejam mantidos os benefícios e incentivos

fiscais e creditícios às empresas, de modo que não sejam

deles descredenciadas e/ou impedidas de aderirem a

eventuais outros programas ou benefícios que poderão ser

implantados pelo Fisco.

b.l) determinar seja carta precatória de caráter itinerante,

para que o senlior oficial de justiça dirija-se aos endereços

supramencionados do credor (Sr. Francisco Floripe Ginani)

e, lá estando, intime-o a restituir os valores dos cheques

acima mencionados, uma vez que está impedido de utiliza-

los para amortizar seu crédito sujeito à recuperação judicial,

sob pena de multa diária de R$ 5.000,00, que se mostra

adequada a fim de estimular o cumprimento da ordem

judicial.

Pedem e esperam deferimento.
Goianira, 3 de setembro de 2015.

Emmanoel Alexandre de Oliveira
OAB/SP n. 242.313

<)AB/GO n. 37.553
OAB/SP n. 274.837
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Procure o que você precisa: digite aqui..

Áreas de Atuação

AGRICULTURA E PECUÁRIA
Agricultura

Pecuária

Irrigação

Cotações

Serviços

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Desenvolvimento Tecnológico

e Inovação

Editais
Meteorologia
Educação Superior e

Profissional

COMÉRCIO EXTERIOR
Balança comercial

Projeto PEIEX

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Produzir

Fomentar
FCO

Gabinete de Mineração
Micro e Pequenas Empresas

DESENVOLVIMENTO
REGIONAL
Programas
Contratos vigentes
Legislação

PLATAFORMA LOGÍSTICA
MULTIMODAL

Produzir/ Fomentar

Home Serviços Procurados D.A.R.E. Produzir / Fomentar

Emissão de D.A.R.E

(Wg2/2gi5_i_4h51 . Aluargado eni 1B/06/201 5 _14M1

Procedimentos para auditoria de investimento e quitação do saldo devedor

A solicitação deve ser endereçada ao Presidente da Comissão Executiva do Conselho Deliberativo do Programa PRODUZIR/FOMENTAR,
Sr. Wílliam Leyser 0'Dwyer, em papel timbrado da empresa caracterízando-a da melhor forma possível, qualificando quem assina a
solicitação e informando qual o período compreendido, no caso de Auditoria de Quitação. Modelos de planilhas estão disponíveis no síte
www.sic.goias.gov.br conforme Instruções abaixo:
Cllque em — * Produzir
Depois em — Formulários
Faça Download -* Modelo de Planilhas Auditoria de Investimento
Faça Download — Modelo de Planilhas Auditoria de Quitação
Informamos, ainda, que servidores públicos são proibidos por lei de prestar consultoria ou exercer função de procurador ou Intermediário das
empresas beneficiárias dos Programas PRODUZIR e FOMENTAR, configurando tal fato como crime contra a administração pública. Maiores
informações entrar em contato com a Gerência de Auditoria do PRODUZIR/FOMENTAR.
Fones: (62) 3201-5551 e (62) 3201-5550

'Informamos .que;. por meio da ClRClJLAR.~G8/2u11,da' GSF-.SEFAZ,. voltou a exigência de. apresentação. Certidão Negativa de. Débitos -
. ,CND.~PrevidehcIária1 rio uso dós fncerítívqsfiscáls-RRODUZIR. (Cristina ou Sandfó), a partindo mês de JUNHÓM;

COMUNICADO DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PRODUZIR

Cumpre-nos comunicar que a Comissão Executiva do PRODUZIR adotou providências no sentido de que as USINAS E DESTILARIAS DE
ÁLCOOL deverão apresentar, mensalmente, junto a Secretaria de Estado de Indústria e Comércio {Financeiro do Programa) a DIP
(Declaração de Informação do Produzir), bem como, a cópia do Livro de Apuração e o Demonstrativo da Normativa 885/07 da SEFAZ, a

I de 2 03/09/2015 11:55



:Emissão de D.A.R.E - SED http://w\\'\v.sic.go.gov.br/post/ver/193360/emissao-de-d.a.r.e

Emitir D.A.R.E PRODUZIR ACESSAR Emitir D.A.R.E FOMENTAR

DÉCRSTO 7-725 - DE 17 DE SETEMBRO

ACESSAR

tf

Share { r j j ; Tweet ! 0 ^

OUVIDORlA
Goiás
, transparente

M O T A F I S C A L

Home A Secretaria Licitações Calendário de Exposições Fale Conosco y|a Acesso à Informação

Palácio Pedra Ludovico Teixeira, Rua 82, K° 400,4° Mdar Setof Central. Goiânia- GO 74015-908

C Copyright 2014. Todos os direitos ieservados. Desenvolvido pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento

2 de 2 03/09/2015 11:55



CNPj: 18.740,458/0002-23

Goianíra , 26 de agosto de-2015

AUTORIZAÇÃO PARA SUSTAR CHEQUE

Eu ., JORGE JONAS ZABROCKiS ZABROCKIS portador do CPF 07:1.704,298-70,5011011:0 sustar o

pagamento dos cheques;

Np -566-no valor R$.73;189,9Q:EMJSSAQ DIA 12/05/2015

No-567-noyaÍorR£ 73J.8S/OOEMlSSAO--

, , - .
Da agencia 3684-6 efconta^corrente 40.458-6,em razão da emprés^estarcom pedido de

recuperação judiciaffda'dia,24/06/2015 numerojprocesso 20150í22í51973,sendo que a soma destes

valores acima estão fíabllitados caso venha a ser pago yaí levar a fraude a credor.
i u „* i í '. '

Goianirá, 26/cJe agosto de#Q15
v , ,-, >•

ri8,740.458/0002-23n

JJZ ALIMENTOS S/A
Rpd. GO-Ô70, Km 12A S/N, Zoas Rurai

L CEP: 75.370-000 - GOIANIRÁ - SÓ J



RECEBEMOSOE JJZ Alimentos S.A - Goianira - 18.740.458/0002-23 NIF-P
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO ^o lNr ^nrinf^T'
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO Ê ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR DA NOTA- 144 DOB 51 ^ 0 0 O 9 3 5

DATA DE EMISSÃO: 12A35J201S SÉRIE 2

XJSífcv „ rmcioiili-íCt)
/Ms$$R T T^
Í^Efi^"̂ Í2Í5S3HSá

JJZ Alimentos S.A

Rodovia GO 070, SN - Industrial
Goianira - GO - CEP: 75.370-000 - FONE: (62) 3433-7500

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Elelrõmca

0 - ENTRADA [T|
1 - SAÍDA |U |

N" 8935
SÉRIE 2

FOLHA 1/1

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Compra para industrialização
CRT (C&digo de Reginia Tributário)
3 - Regime Normal

III 111 II IIIIIIllllllllllJlWJIlllJlJJlJlUJMJljll^
CHAVE DE ACESSO 5215 0513 7404 5800 0223 5500 2000 0089 3516 1203 078S

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WW.NFEFAZEND A.GOV. BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

PHOT.DS AUTORIZAÇÃO 152150501234653 12/05/2015 15:44:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1NSC. ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ
105788970 18.740.458/0002-23

DE5TL\'ATARtO/REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL
FRANCISCO FLORIPE GINANI
ENDEREÇO
RODBR4I4KM118.SN
MUNICÍPIO UF PAIS
Cocalzinho de Goiás GO Brasil

TATU RA
: NUMHBOFATURA VALOR ORIGINA

,935 144.008,51

CN

0
iJAirtuo
ZONA RURAL

IFONRFAX
K61)8 123-0234

PÍ/CPl'
34.864.001-82

2Ef
72.975-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL
110456653

L DESCONTO

DATA DE EMISSÃO
12/05/2015

DATA Dli ENTHADA/SAlDA
12/05/2015

HORA DS ENTRADA/SAÍDA
15:44:14

VALOR LIQUIDO

144.008,51

NÚNdEKO

8935-1

VENCIMENTO

14/05/2015

VALOR

144.008,51

NÚMERO VKNCIMIiNTO VALOR' NÚMERO VENCIMENTO VALOR

CALCULO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0.00

VAI.ORDOICMS
0,00

BASfi DE CALCUI.O DO ICMS DE SUBSTITinçAO
0,00

VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS
0.00 555,66 0.0

VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO
o,oc

VALOR TOTAL DO IPI VLR APROX DOS TRIBUTOS
0 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODinoS
144.564,17

VALORTOTALDA NOTA
144. nos,51

TRANSPORTADORA'OLUM ES TRANSPORTADOS
RAZAOSOGAL

ENDHREÇO

QUANTIDADE
68

ESP£CIB
CB

FRETE IX)K COSTA
0-EWIÍENTE, I.IEKCEUiOspT"
1 • DESTINATÁRIO P-SKMFJiEIE Lá_

CÓDIGO ANTT

MUNICÍPIO

M,\RCA NUMKH.\ÇAO

PLACA DO VEICULO

0

UF CNIM

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO I1KUTO
15.769,500

'E80UQUIDO
15.769,500

DADOS DO PRODUTO/SER VrrOS
CÓDIGO

000010
000010

000010

DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM/SH

BOVINO MACHO PARA ABATE 01022990
BOVINO MACHO PARA ABATE 01022990

BOVINO MACHO PARA ABATE 01022990

ORIG/CST

0/40

0/40
0/40

CFOP

1101

1101

1101

UNTD

CB

CB

CB

QTDE

27.0000
27,0000

14,0000

VLRIJNIT

2
i

t

125.9437
125.9437
125.9436

DESC

220.63
220.63

1 14.40

VLR TOTAL

57.400,48
57.400.48

29.763.21

VTRIB BC ICMS VLR ICMS VLR IPI

0.00

0,00

0.00

ICMS IPI
0,00

0.00

0.00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Operação Isenta de ICMS Conforme Art. 6, Inciso CXVT, Anexo IX, Decreto

4,852/97.
Venda Efetuada cora suspensão da Contribuição para o Pis/Pasep e da

Cofins, de acordo cora o inciso I do art. 2 c/c o inciso I do art. 3 e

incisa I do Art. 4 da IN RFB N 977/2009.



Net Empresa

Visualização do Cheque Número 567
JJZ AUMENTOS EIRELI | CNPJ: 018.740.458/0002-23

Nome do usuário: jorge jonas zabrockis

Data da operação: 26/08/2015 - 14h28

* CWP IJE.IIHH-J Agenda JC1
086 3 237 S 3684 f Oí o»* ! S >*** í l °



RECEBEMOS DE JJZ Alimentos S.A - Golanira - 18.740.458/0002-23
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO;

72.371,28

12/05Í201S

NF-e'
N° 008934
SÉRIE /2

JJZ Alimentos S.A

Rodovia GO 070, SN - Industrial
Goianira - GO - CEP: 75.370-000 - FONE: (62) 3433-7500

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N° 8934
SÉRIE 2

FOLHA 1/1

CIIAVH DE ACESSO 5215 0518 7404 5800 0223 5500 2000 0089 3417 7S09 1534

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
W\VW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NATURKZA DA OPERAÇÃO

Compra para industrialização PRÓ l'. DE AUTORIZAÇÃO 152150501233820 12/05/2015 15:42:38

CRT (CWigo de Regina Tributário)

3 - Regime Normal
INSCRIÇÃO ESTADUAL

105788970
1NSC. ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA

18.740.458/0002-23
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME /RAZÃO SOCIAL

FRANCISCO FLORIPE GINANI
ENDEREÇO

RODBR414KM11S.SN
MUNICÍPIO DF PAIS

Cocalzinho de Goiás GO Brasil

CN

0
BAIRRO

ZONA RURAL
FONE/FAX
(61)8123-0234

PJ/CPF

34.864.001-82
CEP
72.975-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

110456653

DATA DB EMISSÃO

12/05/2015
DATA DE ENTRADA/SAlDA

12/05/2015

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

15:42:24

NUMERO FATURA

Í4

VALOR ORIGINAI,

72.371,28

T.ICATA
NÚMERO

8934-1

VENCIMENTO

14/05/2015
VALOR.

72.371,28

NÚMERO VENCIA

DESCONTO VALOR LIQUIDO

72.371,28

IENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR

r-iT.rrn.miupnSTO
BASE DE CALCUI.0 DO ICMS

VALOR DO FRETE VAI.Í
0,00

VALOR DO ICMS BASF, DE CALCULO DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO
0.00 0,00 0,00 O.OC
)RDOSEOURO

0,00
DESCONTO OtrTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS W

242,39 0,00
LOR TOTAL DO IPI VI.R APROX DOS TRIBUTOS

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

72.613,67
VALOR TOTAL DA NOTA

72.371,28
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPEC
40

FRETE Itm COMA

I-RESIINATARIO Í-SRMFM

MUNICÍPIO

E MARCA
CB

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

NUMERAÇÃO
0

UF

UK

CN!'J

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESOBRUTO H-

8.378,500
.TO LIQUIDO

8.378,500
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓDIGO

000014

000014

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

BOVINO FÊMEA PARA ABATE

BOVINO FÊMEA PARA ABATE

.NCM/SH oníG/CST CFOP UKID QT

01022990 0/40 1101 CB 27.C

01022990 0/40 1101 CB 13.C

DE VLRUNIT D ESC

MO 1.815.3419 163.61

000 1.815.3415 78,78

VtRTOTAL

49.014,23

23.599.44

V TRIB 3CICMS VLRICMS VI-RTPI IÇAIS) m
0,00 0,00

0,00 0.00

DADOS ADICIONAIS
INFORM.\Çt'JES COMH.PAÍENTARES

Operação Isenta de ICMS Conforme Art. 6, Inciso CXVI, Anexo IX, Decreto

4.852/97.
Venda Efetuada cora suspensão da Contribuição para o Pis/Pasep e da

Cofins, de acordo com o inciso I do art. 2 c/c o inciso I do art. 3 e

inciso I do Art. 4 da IN RFB N 977/2009.

RESERVADO AO FISCO



Net Empresa

Visualização do Cheque Número 566
JJZ ALIMENTOS EIRELI | CNPJ: 018.740.458/0002-23

Nome do usuário: Jorge jonas zabrockis

Data da operação: 26/08/2015 - 14h31

3^3.18330%

Bradesco
Empresas
Banco Bradesco S.A.

R.OLAVIO L ALMEIDA, BOft



, PODER JUDICIÁRIO
triplinSl Comarca de Goianira
de JUSÍÍÇa Escrivania das Fazendas Públicas,
do estado de goiás Registros Públicos, Ambiental e 2° Cível

Processo n.°: 201502261973

CERTIDÃO
CERTIFICO que, apensei os presentes autos aos da Ação

Cautelar Inominada (protocolado sob o n° 201502911277). O referido é

verdade e dou fé.

Goianira, 4 de setembro de 2£M'5.

DANIEL CALDAS BARROS
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Si. Verdes Mares II, Goianira-GO
CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3516-4416



OLIVEIRA,
CARVALHO
&RANZIN!
SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

w w w, ocradvogados.com. b r

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL,

CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA

COMARCA DE GOIANIRA (GO). ,

281582261973

Processo n. 201502261973

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A e outras - em recuperação

judicial, por um de seus advogados, nos autos da recuperação judicial em

epígrafe, vêm, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência,

requerer ajuntada dos anexos balancetes especiais das recuperandas, referente ao

exercício de julho de 2015, como determinado.

Pedem e esperam deferimento.

Goianira, 8 de setembro de 2015.

^OAB/GO n. 37.553
OAB/SP n. 274.837

São Paulo
Rua Vergueiro , 1,855, conj. 9-1.
Vila Mariuna. CEP 04101-000.
T«l: (U) 4508.3100 / f ax : ( l i ) 4508.5100

Goiânia
R u a Quatro , 485, sala 105,

Sctor Oeste, CEP 74.110-140.
Tel: (62) 3928-3347.



JJZ

HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Crédiíos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguiníe
(-) Contas Reíificadoras

31/07/2015

2.203.265
45.647

5.647
40.000

30/06/2015

2.198.265
40.647
5.647

35.000

31/07/2015

PASSIVO
CIRCULA

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

2.203.265
29.506

3.347
25.435

724

30/06/2015

2.198.265
26.960

983
25.253

724

NÃO CIRCULAM?

Clientes LP
Crédiíos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Reíjfjcadoras LP
f;. INVESTIMENTOS ̂  >-V^L.;.:----••>•
Investimentos

2.157.618 2.157.618 NAO-CIRCULANTE
157.618 157.6181

157.618 157.618

Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exausíão

INfANGÍVEU. " . /: , V
Intangível
(-) Amortização do Intangível

•. DIFERIDO. ^ J
Diferido
(-) Amortização do Diferido

2.QQO.QOQ
2.ooo7ooo~

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
[R / CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Ouíras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

2.040

Capital Social
Capital a integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capilal
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.039,57

2.040

2.171.720 2.169.266
2.700.000 2.700.000

(554.330) (554.330)
26.032 23.579

17 17

Ç Alimentos S.A.
^orge/Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF; 071.704.298-70

Mapah Contadores ffio\ãnia I 33 - EPP
' CNPJ.: 07.576/.04W0001/47

Daniel Augusto l
_CRC.XÍ01118/O-0



HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

%LOP 75%

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(109)

M DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE |

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ,̂^•7=)Receita bruta das vendas/serviços f i
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep

(-) INSSfaturamento

r"*4(=) Receita líquida das vendas | l
^ %RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

^M (=) Lucro bruto ; j l
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

^H (=) Lucro operacional ! l

31/07/2015

35.000 |
35.000

(1.328)

(1.050)
(278)

-

33.673
96%

0%

33.673
100%

(7.532)
(2.304)
(5.033)

(195)

26.141

30/06/2015

30.000,00 |
30.000,00

(1.095,00)

(900,00)
(195,00)

-

28.905,00
96%

0%

28.905
1 00%

(2.914)

(2.719)
(195)

25.991
87%

(109)

'=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 26.032 25.883

Provisão IR/CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(2.304)
(1.440)

(864)

(=) Lucro liquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

26.032 23.579

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

Alimentos S.A.
ijprgef Jonas Zabrockis

Sócio Direíor
CPF: 071.704.298-70

26.032
74,4%

23.579
78,6%

Mapah Contadcles\Goiâhia l SS - EPP
GNPJ.: 0X576,04^/0001-47

\Danjel Augusto Negri
CRC.:001118/O-0



PEIXE BRASIL COM. Ê EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

irnapaft.

1 BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ)

l ATIVO
l CIRCULANTE Nota
Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adlaniamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Imposíos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retiíicadoras

, NAO-CIRCULANTE
HÍRtòUÍ̂ Á'ÇEllFAT[rG"̂ ft"̂ R"rf̂ nlMIIIBilfcHÍî  1

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP
[—INVESTIMENTOS —-~~ — — — -•,—.;•[
Investimentos

1 IMOBILIZADO, j
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

f' TNTAftèítfEL. - - - • * - a •• > -i

Intangível
(-) Amortização do Intangível

31/07/2015

2.671.415
785.562
159.143
369.181

94.028
64.119
3.200

-
92.390

3.500
-

1.885.853
fflHH396!978a

.
-

62.403
-

334.575
-
-

r r- • — -4;024r~
4.024

[ 1,420.857
T.49Í.54Í

(70.684)

63:995
64.178

d84,)

30/06/2015 •

2.629.142 •
906.175 •

12.773
314.197
447.342

72.732
-
-

55.130
4.000

-
á. !.

1.722.967 •

•BW^MsS: •
-:,

:<i
62.403 '>,

-
170.497 ...

-
-<

..._.-, ,,q.Q24-4

4.024
1.422.820 J

" ""'17493.504
(70.684)

63.224
63.408

_ _ t184)

[BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ)

[PASSIVO
l CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

õ

l NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR / CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

l PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
AFAC
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capital

31/07/2015

2.671.415
Nota 1.472.263

345.326
674.822
59.451
37.871

-
-

342.827
5.000
6.965

2.961.687
279.437
383.911

1.273.608
626.407

-
388.209

-

10.114
-
-

(1.762.534)
250.000
130.000

(1.487.251)
(655.283)

-

30/06/2015 |

2.629.142
1.262.368 j

392,695
412.082
34.819
39.267

-
-

371.541
5.000
6.965

2.821.178
286.039
268.056

1.284.495
626.407

-
346.067

-
10.114

"
.

(1.454.404)1
250.000
130.000

(1.179.121)
(655.283)

-

DIFERIDO.
Diferido
(-) Amortização do Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

foosS.A.
JbrgôJonas Zabrockis
\o Diretor
CPF; 071.704.298-70

Mapah Contadore;
CNPJ.: 07.5Í

Daniel
CRÇ/0011

oiania l as - EPP
I47/0001/



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

•DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE l

• (=) Receita bruta das vendas/serviços l
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep

(-) iss
(-) ÍNSS faíuramento

rT\(s) Receita líquida das vendas l
^ %RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

• (=) Lucro bruto i l
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tribuíãrî .̂̂ ^J^ l̂ĵ ' ;' ^./'
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

• (=) Lucro operacional ! 1
% LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

•j?) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social |

31/07/2015

3.486.155 j
3.486.155

(757.541)
(391.037)
(328.427)

(6.235)
(1.140)

(30.701)

2.728.613
78%

(3.541.478)
-130%

(812.865)
-30%

(482.103)
(81.794)

(453.782)
53.473

(1.294.968)
-37%

(298.590)
106.307

(1.487.251)

30/06/2015 |

2.768.226,27
2.768.226,27

(608.377,37)
(371.453,44)
(210.849,46)

(1.888,28)
(409,95)

(23.776,24)

2.159.848,90
78%

(2.630.061)
-122%

(470.212)
-22%

(464.310)
(68.074)

(396.236)

(934.522)
-34%

(253.327)
8.728

(1.179.121)

Provisão IR/CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Sócia!

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

(1.487.251) (1.179.121)

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

JJZTOrtientos S.A.
Jorge Jodas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

(1.487.251)
-42,7%

(1.179.121)
^42,6%

Mapar] ContadoijeáGoiânia l SS - EPP
ONPJ.: 07/576^04^/0001-47

\Ç)anipi Augusto Negri
CRC.:001118/O-0



5JJZ

JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

(BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ)

^mapa/i

31/07/2015 30/06/2015 • BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/07/2015 30/06/2015 |

1 ATIVO
1 CIRCULANTE Nota
Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retifícadoras

1 NAOGIRCULANTE
ÊSErJR E A L! l Z A V_E L^AK?Q'NG_0.1RRAZO^̂ >^g^g^1
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Reíificadoras LP
f INVESTIMENTOS |
Inveslimenlos
^MOBltlZADO. ̂  ~~*&***£t*m*ÍV?v%r^™*^

Imobilizado
(-) Depreciações /Amortizações e Exaustão

•_ INTANGÍVEL. ; _" ' ' -
Intangível
(-) Amortização do Intangível

61.166.019
28.629.969

5.418.849
9.113.227
5.123.335
5.146.056

112.383
-

8.067.982
1.020.836

-

.. -. .32.536.050
tS^£Í25J729f068"jçi

-

-

-

45.438
25.246.642

436.988
-

HWMWMKMi
-

'̂̂ í̂WfS'
EU 28/1 62"

(1.675.980)
-

354.800
356.234"

(1.434)

53.949.157
20.382.051 1

2.129.875
5.435.865
1.430.605
4.581.033

6.339
-

6.798.335
-

-

33.567.106 1
m $826: 673)3 58"-̂

-
_
-

40.653
26.326.003

306,701
-

MBMMMMMM
-

' 8.125.804
(1.587.025)

-

354.969 -
356.234'

(1.265)

f PASSIVO
CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• NAO-CIRCULANTE
- Financiamentos RJ

..; Empréstimos PJ Ligadas LP
.;•: Empréstimos PF Ligadas LP

Fornecedores RJ
IR / CSLL LP
Parcelamentos LP

., Débitos com Terceiros
Outras Obrigações RJ
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

••••TfTrMTYI S 1 f •! 1 r»1 1 1 1 ,̂ '̂ ^BÍ̂ ^H

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejtiizos Acumulados
Reservas de Capital

61.166.019
Nota 25.381.954

3.705.344
1.588.698
1.822.936
2.003.279

-
-

2.054.104
-

14.207.594

57.634.876
26.464.865

-
17.679.003

-

1.704.896
-

11.786.112
-

-

-

(21.850.810) -

((̂ •̂ •̂•̂ •KQKTjBH
-

(19.821.827) -
(10.728.984) -

-

53.949.157
20.278.287 |
10.131.563

1.806.460
1.672.500
2.757.766

-
-

3.279.407
-

630.592

56.955.138
26.464.865

-
17.679.003

-

1.025.159
-

11.786.112
-

-

23.284.268 |
8.700.000

-

21.255.284
10.728.984

-
DIFERIDO,

Diferido
(-) Amortização do Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

Jĵ AlimeníòslS.A.
Jorge Jonas Zaiarockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Mapah Contadores
,CNPJ.: 07.57'

-HPP

01118/O-0



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

•DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 1 31/07/2015 30/06/2015 !

|̂ (=) Receita bruta das vendas/serviços |
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(•) iss
(-) INSSfaturamento

^^ (=) Receita líquida das vendas > •
W % RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
% CP V /GPS

208.897.398
208.897.398

(53.878.567)
(45.535.490)

(7.370.115)
(774.388)
(168.094)

(30.481)

155.018.831
74%

(151.854.378)
-98%

189.152.496,721
189.152.496,72

(52.283.172,65)
(44.819.363,84)

(6.608.555,44)
(677.675,32)
(147.096,96)

(30.481,09)

136.869.324,07
72%

(136.882.507)
-100%

l(̂ ) iliiHÃ^Giiaííí) - m ĤHHHHUHKiitè II âtQ@&3í81l (fQâ1©!)!
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias; ^
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

• (=) Lucro operacional \

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

^H (=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social l

2%

(11.359.100)
(10.010.520)
(5.559.117)
4.210.537

(8.194.647)
-4%

(12.301.142)
673.961

(19.821.827)

0%

(10.212.661)
(9.461.698)
(4.522.796)
3.771.833

(10.225.844)
-5%

(11.675.446)
646.005

(21.255.284)1

Provisão IR/CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

(19.821.827)

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

(19.821.827)

(21.255.284)

(21.255.284)
-11,2%

\ _JJZ Alimentos S.A.
Jorge Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Mapah Contad SS - EPP
0001-47
Negrí

CRC.:001118/O-0



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

31/07/2015 31/07/2015

ATIVO
CIRCUL

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
{-) Contas Reiificadoras

7.651.663
1.000
1.000

7.651.663
1.000
1.000

31/07/2015

PASSIVO
CIRCULANTE

7.651.663
11.589

Financiamentos
Fornecedores
Imposíos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

2.364
9.225

31/07/2015

7.651.663
11.589

2.364
9.225

AO-CIRCULANTE 150.114 150.114,00

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Conlas RetÍíÍcadoras LP

!... ..INVESTIMENTOS; —*— __
Investimentos

t IMOBILIZADO. ~"~
Imobilizado
(-} Depreciações / Amortizações e Exaustão

J.;.JNÍAJ$GÍVEL.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

;7,65p;663
7.650.663 7650.663

. .
Dierido
(-) Amortização do Diferido

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores L P
IR / CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

150.114

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Coníabilidade

150.114

7.489.960 7.489.960
7.651.663 7.651.663

(161.703) (161.703)

das Zabrockis
Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

Mapah Contadoras Goiânia l SS - EPP
CNPJ.: £7.376,047/0001-47

DaHlel Augusto/Jegri
5RC.: OÒVl-rS/0-0
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JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

(=) Receita bruta das vendas/serviços
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep

(-) iss
(-) INSSfaturamenío

31/07/2015 31/07/2015

">(=) Receita líquida das vendas ; l - l
^ %HLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

#DIV/0!

-
#DIV/Ql

#DIV/OI

-

#DIV/Ol

• (=) Lucro bruto : - -
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

• (=) Lucro operacional ; l

#DIV/0!

(161.703)
-

(161.703)
"

(161.703)

#D!V/0!

(161.703)
-

(161.703)
-

(161.703)
%LOP #D!V/0!

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social l

Provisão IR/CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(161.703)

#DIV/Ol

(161.703)

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

(161.703) (161.703)

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

JvJJJ£ P(a/íicipacÕes S.A.
Jo^ge Jonas zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071,704.298-70

(161.703)
#D\V/Ql

(161.703)
#DIV/Q!

Mapah Contadores Goiânia7] SS - EPP
hNPJ.; 07\576I)47/0001 -47
Miarei Augusto Negri

CRC.:001118/O-0
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tribunal
de justiça
do estado de golas

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N° 243819-55.2015.8.09.0000 (201592438199)

COMARCA DE GOIANIRA

AGRAVANTES : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS

ADMINIST. : LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATOR : DÊS. ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO

RELATÓRIO E VOTO

JJZ Participações S/A e Outros, não resignados

com a decisão (fls. 115/120) proferida nos autos da "recuperação

judicial" por eles proposta, interpõem recurso de "agravo de

instrumento."

A passagem decisória recorrida é esta: "Os

honorários do administrador judicial, à luz do §

1° do art. 24' da LRE, ficam arbitrados em 2% do

passivo apresentado nos documentos existentes e

anexados aos autos, valor este proporcional à

importante atribuição do administrador, bem como

ao tempo dedicado à ação e à complexidade de sua

função, a serem pagos da seguinte forma: R$

16.202,90 (dezesseis mil duzentos e dois reais e

noventa centavos), a serem pagos no último dia de

4ai243819-55/an i



tribunal
de justiça
do estada de goiás

cada mês, até o encerramento do processo de

recuperação judicial, e a diferença em aberto, em

uma única parcela, ao final da recuperação."

Nas razões (fls. 02/11), os agravantes atestam

a concorrência dos pressupostos de admissibilidade recursais e, ato

seguinte, aponta a necessidade de o agravo ser processado na

modalidade instrumental.

Advogam, na sequência, a única tese recursal,

qual seja, a redução da remuneração do administrador judiciai para

1% (um por cento) do passivo da empresa, pois arbitrada ao arrepio

da razoabilidade constitucional e das variáveis legais aplicáveis à

espécie.

Ao longo da peça recursal, invocam preceitos

de lei, doutrina e jurisprudência para demonstrarem a procedência

de seu discurso.

Por fim, requerem seja conhecido e provido o

recurso (fls. 02/11) para que, liminarmente, sejam suspensos efeitos

da decisão recorrida (fls. 115/120) e, no mérito, confirmada para

ensejar a redução da remuneração do administrador judicial para

1% (um por cento) do passivo da empresa, como postulado.

4ai243819-55/an 2



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Preparo recolhido (fl. 12).

Deferida a tutela liminar recursal (fls. 1 30/1 33).

Contrarrazões apresentadas (fls. 145/152).

Relatório suficiente.

Passo ao voto.

Limita-se a controvérsia recursal a averiguar se

deve ser reduzida a remuneração do administrador judicial para 1%

(um por cento) do passivo da empresa.

Entendo que não.

É que deve ser conservada a remuneração do

administrador judiciai, quando arbitrada dentro do percentual legal

de até 5% (cinco por cento) do passivo devido aos credores e à luz

da razoabilidade constitucional - leitura do art. 24, § 1°, da Lei n°

11.101/051 segundo o art. 5°, inciso LIV, da CR/882.
1 "Art. 24. O Juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial.

observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes. § 1°. Em qualquer hipótese, o
total pago ao administrador judicial não excederá a 5% (cinco por cento) do valor devido aos
credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de renda dos bens na falência." (original sem
grifos)

2 Princípio do devido processo legal, do qual se extrai a razoabilidade constitucional, segundo as lições
da mais autorizada doutrina e jurisprudência superior.

4ai243819-55/an 3



tribunal
de justiça
do estado de golas

Outra, inclusive, não é a jurisprudência local,

senão vejamos;

"Para fixar os honorários do

Administrador Judicial,, o art. 24,

caput, da LRE determina que se leve

em consideração a capacidade de

pagamento do devedor, o grau de

complexidade do trabalho e os

valores praticados no mercado para

o desempenho de atividades

semelhantes. No § 1°, enfatiza que

em qualquer hipótese, o total pago

ao administrador judicial não

excederá 5% do valor devido aos

credores submetidos à recuperação

judicial." (TJGO, 1a CC, Al n° 49394-28,

Rei. Dês. Orloff Neves Rocha, DJ n° 1.804 de

15/06/2015). (original sem grifos)

(...)

^Além da observância ao § l ° do

art. 24 da LRF, a remuneração do

administrador judicial deverá ser

fixada levando em consideração a

delicada situação económica da

4ai243819-55/an 4



tribunal
de justiça
do estado de goiás

empresa para viabilizar a sua

recuperação, de acordo cora o que

preconiza o art. 47 da citada lei

( . . . ) . " (TJGO, 4a CC, Al n° 428694-34, Rei.

Dês. Carlos Escher, DJ n° 1.527 de

23/04/2014). (original sem grifos)

Ao folhear os autos, noto que a remuneração

do administrador judicial restou arbitrada em 2% (dois por cento)

sobre o passivo submetido à recuperação judicial (fls. 115/120).

Logo, desnecessárias maiores considerações a

fim de concluir pela manifesta improcedência da pretensão recursal,

pois a contrapartida do responsável legal por administrar a empresa

recuperanda fora fixada em 2% (dois por cento) do passivo devido,

bem aquém, portanto, dos 5% (cinco por cento) máximo permitido

por lei, além de manifesta deferência à razoabilidade constitucional1

(fls. 115/120).

Ante todo o exposto, conheço do recurso (fls.

02/11), porém lhe nego provimento e, por conseguinte, conservo a

l O passivo devido pela recuperanda alcança, hoje, a importância de RS 57.779.416,00 (cinquenta e
sete milhões, setecentos e setenta e nove mil e quatrocentos e dezasseis reais). A remuneração mensal
do administrador judicial, por outro lado, alcança o valor de RS 16.202,90 (dezesseis mil, duzentos e
dois reais e noventa centavos), arbitrados expressamente em 2% (dois por cento) do referido passivo.
Dispensáveis, portanto, demais explanações, a fim de se concluir que a mencionada contrapartida é;

sim, servil não somente ao teto máximo legal, corno também à razoabilidade constitucional e às
particularidades do processo (fls. 145/152).

4ai243819-55/an 5



tribunal
de justiça
do estado cie goras

interlocutoria recorrida, tal como lançada (fls. 115/120).

Como consequência, revogo a decisão outrora

proferida em juízo sumário (fls. 130/133).

É como penso. É como voto.

Goiânia, 03 de setembro de 2015.

ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO

RELATOR

4ai243819-55/an



tribuna
de justiça
do estado de goiás

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N° 243819-55.2015.8.09.0000 (201592438199)

COMARCA DE GOIANIRA

AGRAVANTES : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS

ADMINIST. : LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATOR : DÊS. ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ADMINISTRADOR JUDICIAL.

REMUNERAÇÃO. ARBITRAMENTO. PER-

CENTUAL. LIMITES. RAZOABILIDADE

CONSTITUCIONAL. 1 - Deve ser conservada

a remuneração do administrador judicial,

quando arbitrada não somente dentro do

percentual legal de até 5% (cinco por cento) do

passivo devido aos credores, como também à

luz da razoabilidade constitucional. Leitura

combinada do art. 24, § 1°, da Lei n° 11.101/05

e do art. 5°, inciso LIV, da CR/88.

Jurisprudência local. 2 - Logo, merece ser

mantida a contrapartida do administrador

judicial da empresa recuperanda, arbitrada em

2% (dois por cento) do passivo submetido à

recuperação judicial e em atenção às

4ai2438I9-55/an



tribunal
de justiça
do estado de gaias

particularidades do caso concreto. AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONHECIDO, PORÉM

DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em

que são partes as retro indicadas.

ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás, em sessão pelos integrantes da Primeira Turma Julgadora

da Quinta Câmara Cível, à unanimidade de votos, em conhecer do

recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do relator.

VOTARAM com o relator, que também presidiu

a sessão, os Desembargadores Geraldo Gonçalves da Costa e

Francisco Vildon José Valente.

REPRESENTOU a Procuradoria Geral de

Justiça o Dr. Wellington de Oliveira Costa.

Goiânia, 03 de setembro de 2015.

ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO
RELATOR

4ai243819-55/an



PODER JUDICIÁRIO
u! D U D 31 Comarca de Goianira
d 6 JUStÍC3 Escrivania das Fazendas Públicas,
do estado de goiás Registros Públicos, Ambiental e 2° Cível

Processo n.°: 201502261973

CERTIDÃO

Certifico que, consta no sistema SPG uma interlocutória de

sequência n° 31 protocolizada no dia 27/08/2015, via Protocolo Integrado, e que até

a presente data não foi recebida nesta Comarca, razão pela qual não se encontra

juntada aos autos.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira/GO, 11 de setembro de 2015.

DanieLpaldas Barros
Escrevente Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a MM.(a) Juiz(a) de

Direito.

Goianira/GO, 11 de setembro de 2015.

Danj^-Caldas Barros
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, St, Verdes Mares II, Goianira-GO
CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3516-4416
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COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA-28 VARA ClVEL. CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS. DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Protocolo: 201502261973
Natureza: Recuperação Judicial

Levando-se em consideração que as habilitações e impugnações de

crédito serão apresentadas ao administrador (artigo 7°, § 1° da Lei n°

11.101/2005), proceda a escrivania o desentranhamento das petições de fls.

756/764, 1.092/1.094, 1.147/1.149, 1.279/1.281 e 1.499/1.501, com os

documentos respectivos e anexos, para autuação em apenso, intimando-se os

credores para recolhimento das custas em 5 dias, sob pena de rejeição.

Cumprido o determinado, intime-se a empresa recuperanda, pelo

DJE; para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre cada pedido de

habilitação.

Decorrido o prazo, ouça-se o administrador-judicial, em 05 (cinco)

dias.

Quanto ao pedido de fls. 583/584, defiro a retificação do valor dos

honorários a serem pagos ao administrador judicial para o importe de R$

19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais).

Por outro lado, tendo em vista o plano de recuperação judicial

apresentado às fls. 1.301/1.498, expeça-se edital aos credores e terceiros

interessados, para publicação no órgão oficial, consignando-se o prazo de 30

(trinta) dias para apresentação das obj ecoes ao respectivo plano, contado a

partir desta publicação, conforme disposto no artigo 53, parágrafo único, da

Leilí.101/05.
sj \ 11 i q v if i
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COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA- 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL. DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Quanto aos requerimentos de fls. 1.536/1.537, itens a.l e a.2,

indefíro-os, nos termos do artigo 52, inciso II, daLein0 11.101/2005.

No que se refere ao pedido constante às fls. 1.537, item b.l, intime-

se o credor Francisco Floripe Ginani, para restituir os valores dos cheques

mencionados às fls. 1.542 e 1.544.

Por fim, proceda a escrivania a anotação das procurações dos

credores que manifestarem nos autos, nos registros do presente feito, para que

possam tomar ciência dos atos praticados no decorrer do feito, observando-se

tal procedimento sempre que houver manifestação nova de credor ainda não

incluso ou alteração do procurador que o representa.

Após, ouça-se o Ministério Público.

oGoianira, f & de l/_J de 2015.

Eugenia Bizerra de Oliveira Araújo
Juíza de Direito



M l O "f l/"* •Ojusiiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

o

cartório.

RECEBIMENTO

Aos 15 de setembro de 2015, recebi os autos em

Goianira-GO, 15 de setembro de 2015.

í
Fran&S£o EfETds de Souza

Escrivão Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cível

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento a decisão de

fls.1565/1566 dos autos de n°201502261973 da ação de Recuperação Judicial,

onde figura como recuperanda JJZ Participações S/A e Outros, procedi com o

DESENTRANHAMENTO das petições de fls.756/764, 1.092/1.094,

1.147/1.149, 1.279/1.281 e 1.499/1.501, bem como dos documentos

respectivos e anexos, remetendo-os ao protocolo judicial para autuação, a ser

distribuído por dependência do principal. Com o retorno do protocolo das

petições e documentos desentranhados, passo a cumprir a parte final do

parágrafo primeiro, no que tange a intimação dos credores, em ato contínuo

com o segundo parágrafo em diante da r. Decisão de fls.1565/1566.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 17 de setembro de 2015

Francisco BSefeTte Souza

iscrlvao Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO

2a VARA CÍVEL

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2^ RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JJZ
ALIMENTOS S/A E OUTROS

A Ex.™ Senhora EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO, MM. Juíza de Direito da 2^
Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de sua competência e nos termos da Lei
11.101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no Processo n° 301349-
92.2014.8.09.0051, em curso perante a 2- Vara Cível da Comarca de Goianira, Goiás,
referente à Recuperação Judicial de JJZ ALIMENTOS S/A E OUTROS, comunica às partes
e interessados que, após a verificação detalhada das habilitações e das divergências de
crédito postuladas, tendo como base a documentação apresentada nestas e os livros
contábeis da empresa devedora, concluiu pela legitimação dos credores e dos créditos
atestados nas respectivas tabelas abaixo, que definem os valores respeitantes aos
credores Trabalhistas, aos credores Quirografários e aos credores Micro-Empresa . As
pessoas indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos
que'fundamentaram a referida lista, no escritório do Administrador Judicial Leonardo
De Paternostro, localizado na Av. Dep. Jamel Cecílio, 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás, CEP: 74.810-100, Telefones [62] 3088-0666 / [62] 8408-8790, em
horário comercial mediante agendamento prévio, ou com pedido via e-mail para
atendímentof^paternostro.com.br. Ficam os interessados, desde já, advertidos do prazo
de 10 [dez] dias para apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito ou classe,
se for o caso, contado da publicação fcda referida relação, nos termos do artigo acima
mencionado.

Comunica ainda que o plano de recuperação judicial já foi apresentado pela devedora, e
encontra-se nos autos do processo em referência, podendo ser visualizado no site do
Administrador Judicial em www.paternostro.com.br. no link de Notícias. Ficam
advertidos, igualmente, do prazo de 3fl dias para apresentação de objecões ao Plano de
Recuperação Judicial, contado da presente publicação, nos termos do art. 55 da Lei
11.101/2005. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que será publicado nos termos da Lei.

ABEL DE JESUS
ACASSIO BARBOSA ALVES
ADEILDO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADEUCIO MOREIRA DOS SANTOS
ADEMIR TEIXEIRA BARRETO
AD1LFRANCO DA SILVA
ADRIANO ALVES SÁTIRO
ADRIANO MACEDO DA SILVA
AILTON OLIVEIRA DE SOUZA
ALAN FERREI RA SILVA
ALDENICE DEJESUS LOPES SOARES
ALESSANDRA FERREI RA SI LVA
ALEXANDRA RODRIGUES DOS SANTOS
ALEXSANDRO DA5ILVAPINHEIRO
ALFREDO CAETANO JÚNIOR
ALFREDO RODRIGUES DESOUZANETO
ALONSO JUNIO VAZ CAVALCANTE
ÁLVARO FERNANDO DA SILVA REGO
A12I RA NETA DE U MA SANTOS

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

216,59
Z733.62
5.845,07

14.269,38
26.393,15

1.970,46
4.164,35
5.989,07
2.954,59
2.941,16
4.172,81
4.114,19
2.699,67

17.272,00
802,39

2.872,51
1.214,47
6.469,32
6.844.24



ANA CÉLIA DA COSTA SANTOS

ANA PAULA CARDOSO ARAÚJO

ANA PAULA DA PAZ CUNHA

ANA PAULA DIAS DA ROCHA
ANAPAULANICACIO NETO

ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ANDERSON OUVEI RA SILVA

ANDRÉ LUÍS PEREIRA OÊ SOUZA

ANDREIA ROSA DE SOUSA PAIVA

ANÍBAL BARBOSA DE ABREU *

ANTONIA MARTA DA SILVASALES

ANTÓNIO RON1LSON DO NASCIMENTO MATOS

ANTÓNIO SANTOS DA SILVA

APARECIDA FRANCISCA BÊRNARDES UMA

APARECI DA MARIA DOS SANTOS

ARNALDO GERALDO DA SILVA

ASTULHO NOGUEIRA DA SILVA GONÇALVES

AVRES DOS SANTOS BESSA
BARTOLOMEU FERREIRA DE ARAÚJO

BENEDITO RODRIGUES FEUCIO fc

CARLOS ANTÓNIO BATISTA

CARLOS HENRIQUE DE ALCÂNTARA

CARLOS SANTOS MARTINS

CARLUCIA GOMES RODRIGUES

CAROUNESANTOS GUIMARÃES
CLAUDINEI OUVE! RA DOS SANTOS

CLAUDINEYCRISTIANO PEREIRA

CLAUDINO FRANCISCO DA SILVA

CLEBER DEALMEI DA SILVA
CLÊBER NEVES DANTAS

CLÊIA MARIA PEREIRA NUNES SILVA k

CLEIDE NUNES DA SILVA

CLEIDIANACASEMIRO DEOUVEIRA SANTOS

CLEONICÊ DE OLIVEIRA BORGES DA SILVA

CLEUBER OLIVEIRA DE FREITAS

CLEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO

CLEYTON DOURADO KUTCHENSKI

CRÊUSILENEPEREIRASILVA

CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS

DANTHE HENRIQUE DEOUVEIRA

DARLEI PEREIRASANTOS

DAYANE MÁRCIA DASILVA SANTOS fc

DEGINALDO VIEIRA DOS SANTOS

DEIUVANIASILVADAGUIA

D1ANARI ANTÓNIO DE OLIVEIRA

Dl EGO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO

D1OGO DE ASSIS DASILVA
DIRAMAR BATISTA MONTEL

DIVINA CÂNDIDA PEREIRA CANEDO

DORIVAL JOAQUIM GOMES FILHO
DULCIGENE BORGES DE ABREU

EDICLEIAALVES DESOUSA

ED1MILSON RODRIGUES PEREIRA t

EDI NILSON DASILVASANTOS

ED1O COSTA E SILVA NASCI MENTO

ED1VANIO JOSÉ DA SILVA
EDLA GOMES DE ARAÚJO

EDMARJOSE BARBOSA

EDSON PEREIRA DASILVA
EDUARDO DUARTE DE SOUSA

EDVAN SOARES COUTO GARCIA
EDVANDO FERREIRA DEOUVEIRA

EDVANEI GONÇALVES DE UMA

EUANE LEONARDO FERNANDES NUNES fc

ÊUSSANDRO SOUSA DA SILVA

EUVAN PEREIRA BRITO •

EUZANGELA PINHEIRO MOURA

ELZA DEJESUS SILVA

ERALDO CASTRO DA SILVA
ERNIVALDO ARAÚJO PEREIRA

ERONILDA ALVES BARBOSA

ERZILEI SEVERO DEABREU

ESLEI DOS SANTOS SILVA

EUCUDES NUNES DE SOUSA

EUNICE BATISTA DA CUNHA k

EVALDO FERREIRA RIO

EVANILOO LEMOS CAMPOS

EVERALDO JOSÉ BARBOSA DOURADO

EVERALDO LEITE DE SOUZA
EZEQUIAS PEREIRA DESOBRE1 RA

EZEQUIEL DE SOUSA ABREU

FÁBIO BATISTA DE SOUZA
FERNANDO CARLOS MENDES
FERNANDO DESOUSA FERNANDES
FERNANDO GALVAO DEOUVEIRA

FLAVIO FERREIRA DASILVA *
FRANC1LEI NOGUEIRA RODRIGUES

FRANCISCA DIASSIS FRANCO
FRANCISCO CÍCERO BERTOLDO DA SILVA

FRANCISCO MACHADO DE ALMEIDA

GASPAR RODRIGUES DA CUNHA

GERALDO PIRES DASILVA
GILBERTO BRAGA DASILVA

GILBERTO MOREI RA DOS SANTOS NEVES

GILCIMAR ALVES SILVA
GILCIMAR DA SILVA GOMES

GILCIMAR MOREIRA DASILVA h
GILDAZ10 DÊ SOUSA UMA

GILMAR ALVES FERREIRA'
GILMAR RODRIGUES DE PAULA

GILSOM OUVEIRA DOS SANTOS

GISELE DE FÁTIMA CARDOSO
GISELE MARIA DEOUVEIRA RIBEIRO DA LUZ

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhe ta
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

TrjibnHiistn

2J33.22

1.140,13
2.225,86

631,39
1.345,32

4351,18

8.874,74

4.969,09

1.612,75

1.282,70
6.425,42

2.323,25

9.516,20

633,81

4.502,06

717,95
904.63

5.886,41

3.031,51
9.354,37

592,22

809,98

4.682,35

3.997,89

9.903,73

961,34

791,75

4.482,38
2.852,96

899,00

3.033,22

2.121,92

2.329,74

4.631,54
6.618,86

695,66

653,09

4.008,54

3.962,25

23.577,31
7.795,87

4567,65

6.168,71

539,34

4.854,27

2.853,32

1.468,50
831,99

5.549,46

2.005,76

5.114,69

4.571,02
704,18

4.661,59

7.638,32

6.693,95
5.013,42

802,87

938,05

1.703,34

3-284,76
9.022,12

6.412,33

8.508,25
6.904,23

4.349,73
2.496,52

6.408,26

4.3 13,41
6.898,29

4.888,78

Z608.81
1.756,47

3.894,11

5308,01
8,580,10

934,21

901,38

9.952,61

1.199,62

3.476,04

5.968,45
6337.55

794,58

7.643,63

1.517,46

1.826,64
3.860,46
6.471,24

909,10

10.815,58

5372,97

7.138,57
8.409,10

7.057,54

2.779,48

939,18
3.934,93

8.720,67
5.411,23

7.721,50

11.462,38
4.705.88



G1SLÊI ROSA DIAS
GISLEIDEARAUJOAMORIM
GISSELE FERREIRA DE MELO FREITAS
GLAUCIANO LOPES DE SOUZA
GLAYDSOM SILVA BARBOSA k
GLEICY DELFINO DA COSTA
GUILHERME HENRIQUEALVES MOREIRA
HEUAAVEUNO DESOUSA
HILTON ABREU DE ALMEIDA
IRAMARCOSTASILVA
IRANILDO ALVES DEOUVEIRA
IRA NY SILVA PIRES
IRDIVAL DA SILVA RAMOS
ITAMAR DIAS DASILVA
IVAN MENDES DE SOUZA
IVANILDÊ MONTEIRO DESOUSA h

1VONETE FERREIRA DOMINGUES
JACI PIRES DEOUVÊ1RAJUNIOR
JACKSON FERNANDO HORTENCE
JANAINA DE ARAÚJO AGUIAR SANTOS
JASSY KELLY BERNARDES UMA
JEAR LÊS DEJÊSUS SILVA
JEFERSONPIRES DEOUVEIRA UMA
JENIO RODRIGUES DOS SANTOS
JESSICA NASCIMENTO OLIVEIRA
JHONE DIVINO DASILVA
JOANAAUCE LOPES »
JOANA DARC BORGES DE ABREU
JOANA MENDES COSTA
JOÃO BATISTA CAETANO
JOÃO EVANG EU STA TEIXEIRA
JOÃO FERREI RA BRAGA NETO
JOÃO MESSIAS DASILVA
JOELNUNES RODRIGUES
JOELMAPEREI RADIAS
JOELSON ALVES REIS
JOELSONANORES UMA
JOILTONMASCARENHA CAMPOS *
JOSÉ CARLOS DA COSTA
JOSÉ EVANILDO SOARES '
JOSÉ FEUX DEOUVEIRA
JOSÉ GUIMARÃES ARRUDA MACIEL
JOSEJOAO GOMES
JOSELOURÊNCO LEONARDO
JOSÉ LUIZ DA SILVA
JOSÉ MESSIAS DA MATA
JOSÉ OTÁVIO PEREIRA
JOSÉ OTÁVIO SOARES
JOSEVANDERLEI GARCIA *
JOSINEIASILVADORIA
JOYCE MOURA VASCO
JUAREZJÊRONIMODASILVANETO
JUUAGOMES DE ARAÚJO
JULJQ CÉSAR RODRIGUES DOS REIS
JULLYANA UNA LOURENCO
JUNIELPÊRE1 RA MARTINS
JÚNIOR LOPES DESOUZA
JÚNIOR XAVIER GOMES
JUSCILENÊ MARIA DASILVA
KEILA DEJESUS SOARES FRANCA *
LAERCIO ROBSON DASILVASANTOS
LANYA UVIA DAS DORES BATISTA BORGES
LAURA APARECI DA DA SILVA PIMENTA
LEI DSON ALVES DOS SANTOS
LEONARDO AUGUSTO SOARES
LEO NARDO OUVEI RA DASILVA
LEONILDA NASCI MENTO DA COSTA
LESMI KELRI SILVA BORGES
LEUDIMAR ALVES PEREIRA
UNDOMAR DA SILVA
UOMISIO MOURA DOS SANTOS *
LU Cl ENE DE SOUZA SILVA
LUCIENE FERREIRA DA SILVA
LUISFLAVIO DESOUSA ROSA
LUIZ HENRIQUE PIRES DA SILVA
LUIZ PAULO ALVES SAMPAIO DE MORAES
MARCELO ALVES FERREIRA
MARCELO NUNES DASILVA
MÁRCIA PEREIRA DOS SANTOS
MÁRCIO DOS SANTOS BRAGA
MARCO AUREUO DE SOUZA fc

MARIA AP ARECIDASEVERINO ZACARIAS
MARIA CECIUA DA SILVA.
MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA PEREIRA
MARIA DAS DORES DASILVA RABELO
MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO BARROS
MARIA DE LOURDES NASCIMENTO BRITO
MARIA DESOUSA SILVA
MARIA DIVINA XAVIER NASCIMENTO
MARIA DO SOCORRO ALVES MARQUES PEREIRA
MARIA DO SOCORRO ROGÉRIO SILVA
MARIA EVA OLIVEIRA DE ALMEIDA fc

MARIA FRANCISCA LOPES DE ALMEIDA VI El RA
MARIA FRANCISCA MOTA DA SILVA
MARIAGILDETE CHAGAS DEMOURA SANTOS
MAR1AJOANICE GOMES DE ARAÚJO
MARIAJOSEJESUS DOS SANTOS
MARIA SERGIANA DOS SANTOS SILVA
MARILENÊSILVA VASCONCELOS
MARLENE DA SILVA COSTA
MARLENE DE FÁTIMA SILVA
MAURO SOUSA DA SILVA
NACARDETEDIAS DASILVA

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
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Trabalhista
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Trabalhista
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Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
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Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
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Trabalhista
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Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

6.586,90
1.484,49

891,19
651,48

7.906,06
3.819,51
1.630,83
7.374,82
8.879,14
8.582,53
5.417,73
5.062,90

931,72
3.459,29
2.932,26
7.414,63
1.071,43
2.777,35
4.708,85
4.816,34
4.592,93
5.120,79

896,52
843,27
662,97

15.881,79
6.732,06

764,29
4.551,94

906,75
9.204,01
8.013,96
1.042,01

904,36
3.270,10
6.083,83

725,92
807,33

7.538,36
6.981,77

903,12
5.029,41
8.815,29
4.102,70

676,91
1.694,96

896,51
871,65
631,56

1.208,53
710,14

9.891,86
1.443,05

909,51
334,53

4.746,34
922,58

7.482,29
742,52

2.890,53
837,53

5.218,40
1.786,42
9.049,70
5.773,94
3325,50
3.676,17
4.416,97
5.145,69
4.977,30

819,03
7.227,21
3.491,45
6.739,07

10.104,88
1.068,58
2345,99

605,34
4.817,66
4.095,31

14.615,77
4.960,81
4354,67
3.483,95
2.876,26
4.258,15
4.896,19
4.035,31
5.969,91
4.157,92

691,55
1.495,11
3.059,21
4.284,71

541,03
7.723,93
2.841,75
4.551,36
4308,36
6.286,06
7.428,86
6.923,09
5.892,34



NATAU NA LEONARDO FERREIRA
NATIVIDADE CASTRO DA SILVA
NAYARA DASILVASOUSA
NELMA DE ALMEI DA LI MA
ORLANDO DE OUVEIRA BARROS
OSMAR DE SOUZA ALVARENGA
OSVALDO DEOUVEI RA
OTEIDE DE CLIVEI RA
PABLO HENRIQUE RIBEIRO DE CAMARGO
PAULO AFONSO DE OUVEIRA
PAULO CÉSAR MOTA k

PEDRO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO
PEDRO HENRIQUE MOREI RA DOS SANTOS SILVA
PEDRO JAIR SILVA
PEDRO PÊREIRAUMA
PETRONIUA BARBOSA DE ABREU
POUANA USBOA GOMES
PQLLYANNAPAIS CARDOSO
RAFAEL FERREIRA DASILVA
RAFAELA MELO CERQUEI RA
RAIKUICHERLEVIEIRADASILVA
RAIMUNDO DE SOUSA CASTRO fc

RAIMUNDO RODRIGUES DE MELO
RAPHAEL RODRIGUES NASCIMENTO
REGINA CEUA ESCOBAFt ZERBONE
REGINALDO DA SILVA NASCIMENTO
REG15LENEDAS1LVASATJTQ
RENNANJUSTINQ DEOUVEI RA MOREIRA
REUDSON FERNANDES DE MOURA
RICARDO DE SOUSA SILVA
ROBERTO FILHO RODRIGUES DOS REIS
RODRIGO DA SILVA GALVAO
ROMERIO PÊREIRAROSA fc

ROMILDO BARBOSA MESSIAS
ROMILDO JOSÉ DA SILVA
RONALDO LOPES
RONE1 MOTA DESOUSA
ROSANA ARAÚJO DOS SANTOS SOUZA
ROSILDA CASTRO UMA
ROSILENE MORAIS PEREIRA
ROSIMEIREDASILVAGONCALVES NORONHA
SAMUEL DE SOUZA NUNES
SANDRO DE SOUZA NUNES
SANTANA FRANCISCA DEJESUS k

SARA ROSA DOS SANTOS
SEBASTIÃO FERREI RA DE ANDRADE
SÉRGIO MONTEIRO
SILVAN TORRES CARVALHO
5ILVANIA FARIAS DOS ANJOS
SILVIA S1RLENE INÁCIO DEOUVEIRA
SIRLENEAUGUSTO DOS SANTOS CUNHA
SÔNIA MARIA DE PAULA SOARES PONTES
STHEPHANI GOMES ARAÚJO OUVEIRA
SUEU FERREIRA DE ARAÚJO
SUELY MARIA DASILVA LEMES »
TA1SLANE RODRIGUES DOS SANTOS
TÂNIA BERNARDO DASILVA
TARCÍSIO UMA DEJESUS
TCHARLES PIRES SOUSA ALVES
TIAGO GOMES PEREIRASILVA
TIAGO RODRIGUES DE FARIA GOMES
TIZIANE DA SILVA
VALDECI JOSÉ DE MORAIS
VALDEMIR DOS SANTOS GONÇALVES
VALDEQUES ROSA MARTINS
VALMI FEUCIANO DASILVA k
VALTELINO FERREIRA DOS SANTOS
VANDERLEY FERREIRA RAMOS
VANEIA DO REMÉDIO REIS DOS SANTOS
VÂNIA PATRICIASOUZA
VANUSAVIEIRADESOU2A
VERNEI CUSTODIO DEJESUS
VICENTE FRANCO DK OLIVEIRANETO
V1LMA ETERNA MELO DA CONCEIÇÃO
VILMA RODRIGUES BARROS
VI LMAR ROSA U MA
VILSONLACERDAPEREIRA k
VÍTOR HUGO FERREI RASILVA
VIVIANE DE SOUZA
WALDEMAR PEREIRA DASILVA
WASHINGTON GOMES CABRAL
WASINGTHON DE UMA FERREI RAJUNIQR
WEDSON BARBOSA VIEIRA
WELTON FERREI RA DESOUZA
WEMERSON DIAS DA COSTA
WESLEI SOUSA DASILVA
WESLEY DIAS FERREIRA
WIIANE VERÍSSIMO DESOUSARODRIGUES b
WIUAM CUSTODIO DASILVA
WITERFILMONTEIRO DA'SILVA
ZILKA TEIXEIRA MARINHO

3MDO BRASIL LTDA
AGRAKEPAK INTERNATIONAL (valor ern Euro)
ÁGUIA COMBUSTÍVEIS LTDA
A1ELSERVICELTDA
AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
ALBERTO ALVES DE CASTRO
ALEXPEREIRAARAUJO *
ALUANZSEGUROSS/A
ÁLVARO VIANNA DE AMORIM
AMERICAN CHAMBÊR OF COMMERCE FOR BRAZILSAO PAULO
AMOS VIEIRA

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
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Trabalhista
Trabalhista
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Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

QUÍTO g rafaria
Quirog ralaria
Quírog rafaria
Quaro grafaria
Quirografaria
Quirog rafaria
Quirografaria
Quito grafaria
Quirografãria
Qiiírografãria
Quiro R rafaria

811,36
4.054,41
4.511,17
2368,78

669,29
664,47

1.187,22
870,67

3.718,48
908,33
902,87

2.467,26
3.175,20
1.088,38

836,44
5.670,39
4.044,05
2.598,96

16.686,21
2.355,37
1.134,55

603,11
634,76

1.947,48
9.923,90

870,72
4.253,96
4396,08
2.541,78
4.494,41
7.210,48
3.195,91
4.473,63
5.744,01
9.067,60

971,04
689,23

5.037,61
4.090,32
3.178,94
1.076,67
1.832,89
9.244,91
2.587,70
4.254,57

669,22
613,82

4.981,76
4.731,95
4.470,21
4.879,22
2.775,62
4.097,75
3369,67
5.731,00
2.427,31

679,71
869,71
906,95

6.480,67
4.103,35
1.495,05
7.323,92
2.997,74
2.508,67
2.525,74
7.065,68

10.897,38
2.573,89

725,05
2.510,78
5.882,69
3.724,91

673,97
4.040,13

829,11
7.407,30
6.429,19
6.302,70
1.012,04
1.421,87
8.532, 14
1,662,73
1.579,76
4.617,13
4.124,01
1.192,68
4.068,04
1.163,24
3.045,14
1.683.37

22.524,48
EUR. 725.952,29

18.064,36
7.454,18

513,20
311.999,50

46,80
474,32

208.298,67
2.018,00

387.084,30



ANSÊRVE COMERCIO DE BEBIDAS E AUMENTOS LTDA

ARI DE PAULA E SILVA FILHO
AS1AFQMENTO MERCANTILLTDA.
AZUL UNHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.

BANCO ABC BRASILS.A.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BDORCS AUDITORES INDEPENDENTES-SOCIEDADESIMPLES
BENEDITO ANTÓNIO DE MORAES FILHO

BETTCHER DO BRASILCOMERCIO DEMAQUINA5 LTDA
BONASA AUMENTOS S/A
BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S.A.
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

BRITO SALVARES LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

CAI XÁ SEGURADORA S/A

CARLOS GILBERTO

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

CEUOJOSESIMOESDEUMA *
CEREAUSTA RIO VERMELHO LTDA
CÉSAR ROBERTO VIEIRA RODART

CHAVES ADVOGADOS ASSOCIADOS SS

CHINA MEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CLAUDINEI ROS5ETTI

CLEAN ENVIRONMENT BRASIL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
CUPER COMERCIO DE PAPEIS E SERVIÇOS LTDA
COLDBRAS S.A

COMERCIALDETINTAS GUERREIRO LTDA Total

COMING INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA.
CONTINENTALSECURITIZADORAS,A. fc

COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DO VALE - COOTRAVALE

COOPERATIVA RIOBRANQUENSE DÊ TRANSPORTES LTDA

CRÊDIT BRASILFUNDO DE INV. EM DIR. CRED. MULTISSETORIAL
CRYOVAC BRASIL LTDA
CVKLOPDO BRASIL EMBALAGENS S/A

DCCO LOCADORA DE MAQUINAS E EQJJIPAMENTOS LTDA

DELL COMPUTADORES DO BRASILLTDA

DIMAS DE MELO PIMENTASISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA

COLAS QUÍMICA LTDA

DER ABRAHAO JÚNIOR

UAS& GONÇALVES LTDA *
MBRAPORT EMPRESA BRASILEIRA DETERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
P DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PECAS E FILTROS LTDA
RI LUIZ VIEIRA
RNESTO ANDREA ROSSETTI

ROT1DES MARIA DE SOUZA REZENDE
UCUDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO

UROFINSDO BRASILANAUSESDEAUMENTOS LTDA

ERMAC INTERNATIONALTRANSP. NAC. EINTER. LTDA
ERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA

IUPYBERNARDES FURTADO
ORCE MEAT COM. E D15T. DE CARNES E DERIVADOS LTDA
OX CARGO DO BRASILLTDA

RANCISCO FLORIPEGINÀNI

UNDACAO PRÓ CERRADO

UNDO DE INVE5T. EM DIR. CRED. NAO-PAD. MULTISSETORIAL R&G LP

UNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ONIX PRIME

A SILVA & CIA LTDA

ERALDO GONZAGA FILHO

LAUCUS ESTEVES RODRIGUES DA CUNHA E OUTRQ(S)

OIAS MACHADO DIST. DEPROD. DE SORVETERIA E PANIFICAÇÃO LTDA

UILHÊRME PINHEIRO DE UMA

LSON MARQUES DE UMA *

TR05EBASTIAOTEIXEIRAJR

MPERCIA ATACADISTA LTDA

MPERIALCOMERCIO DE PARAFUSOS FERRAMENTAS E MAQUINAS L

NMETRO- INST. NAC. DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

NOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

MTERCARNE COMERCIO DE CARNES AMERICANA LTDA

WISTA CREDITO E INVESTIMENTO S.A.

IS-TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA,

'AP BEMIS CENTRO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

"AU UNI BANCO S.A.

AÊPEL PAPEIS E EMBALAGENS S.A

.IR CECIUO

.RVISDO BRASILFERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

VI EMPREENDI MENTOS TRANSPORTE ESERVI COS LTDA

OAO RICARDO GARCIA ANONI

ONHIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA

OSEANTONIO REZENDE

OSE EDISON BERNARDES

OSEJOAO BATISTASTIVAL

OSÊLAUREANO DE CASTRO

OSÊ LOUREDO DE OUVÊIRA fc

VÉU NO GONÇALVES DÊREZENDE

UOTADEU SILVA

.NA MARISA JUNQUEI RA MORAES

.VAGNOLI E QUEIROZ IND. E COM. DE MATERIAIS OETRICOS LTDA

BRATERMINAL35 S/A

ANUELPIRES BARQUEIRO

APAH CONTADORES GOIÂNIA II EIRELI

APAH TÉCNICA LTDA

ARCIA MARIA DE OUVEI RA ROCHA

ARIO BITAR FILHO

AURICIO FERREIRAPAULA fc

INATEKNOLOJI HIZMETLERI OTOM (valor em EURO)

URILLO DE PAULA BUENO BRANDÃO

EVA NAK.HAR.OTQM.TED.MAD.SAN.VE (valor em EURO)

FFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DÊ TECNOLOGIA

SÁ

MILTON ALVES DE MELO

RDENATO CÂNDIDO BORBA

RLANDO GRAZIANI

5MAR XERXIS CABRAL

Quirog rafaria
Quirografaria
Quíro grafaria
Quirog rafaria
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Qu iro g rafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
Qu iro g rafaria
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Qu iro grafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
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Quíro grafaria
Qu iro grafaria
Quíro g rafaria
Quirog rafaria
Quíro g rafaria
Quíro g rafaria
Quíro g rafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
Quirog rafaria
Quirognifaria
Quirog rafaria
Quirog rafaria
Quirog rafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quírog rafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quirog rafaria
Quirografária
Quírog rafaria
Quirografária
Quirog rafaria
Quirografária
Quirografária
Quirografária
Qu iro grafaria
Quirografária
Quirografária
Quirografária
Quirografária
Quíro g rafaria
Quirog rafaria
Quirog rafaria
Qu iro grafaria
Quirog raiaria
Quirografária
Quirografaria
Quirografária
Quirografária
Quirografaria
Quirog rafaria
Quirografária
Quirografaria
Quíro g rafaria
Quirografaria
Quirografária
Quirografária
Quirog rafaria
Quirografária
Quirografária
Quirog rafaria
Quiro grafaria
Quirografária
Quiro grafaria
Quirografaria
Quirografária
Quirografaria
Quirografária
Quirografaria
Quirografária
Quirografaria
Quirogiafaria
Quirografária
Quirografária
Quirografaria
Quirografaria
Quirografária
Quirografária
Quirografária
Quirografaria
Quirogiafaria
Quírog rafaria
Quirografaria
Quirografaria
Quirografária
Quiro g rafaria
Quirografária
Quirografaria
Quírografária
Quirog rafaria
Quirografária

rojj rafaria

512,5
23.339,25

218.938,4
49,r

385.636,1
3.586.944,9

23.473,2
2-550,(X
4.741,7
3.750.0C
6.938,1

240,3
1.293,5

180.072,5
1.300,07

1.345.026,94
529.536,55
65.000,00
Z811.40

- 104.665,86
11.000,00
Z374.38

174.691,14
136,35
805,00

4.314,60
890,00

1.470.841,17
56Z8S7.20

87.611,55
5.100,00

300.000,00
166.281,74

3.492,50
60.499,98
27.634,06
16334,00
3.503,70

350.126,70
400,00

3.267,84
Z 120,00

650.000,00
94.639,62

283.515,28
98.990,96
68.531,49

841,78
43,76

48.040,64
1.531,71

305,00
146.379,80
51.654,36

183.904,50
793.276,94

1.619,26
57.922,74
66.029,78
4.492,42

70.592,89
Z537.990.62

5.000,00
1.180,00
2.000,00
Z666.30
9.599,00

665,55
200.000,00
652.260,15
26.694,M

743.667,59
337.792,39
888.444,83
28,798,20
6.400,00

86.709,14
1Z954.76

1.036.728,62
345.317,52
385.216,52
107.658,87
418.277,29
77.000,00
32.452,98
36.505,6"5

1.070,00
5.722,13

144.488,14
161.812,40

3.783,46
84.162,21

251.135,07
13.728,36

EUR 132.843,36
954.114,21

EUR 37.062,34
4.677,21

159,11
44.624,33
29,999,96
25.731,60

114.638.59



OSVALDO MOREIRA GUIMARÃES
PADUA E LEMOS LTDA fc

PAPELARIATRIBUTARIA LTDA
PAULO DUARTE CAMPOS.
PERBONI & PERBONI LTDA
PERFINASA PERFILADOS E FERROS N S APARECIDA LTDA
PISANI PLÁSTICOS S.A
PLASTNOBREINDUSTRIAECOMERCIO DÊ EMBALAGENS LTDA
PNEULANDIA COMERCIAL LTDA
POD1UM COMERCIAL DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
POU-GVN EMBALAGENS LTDA.
POSTO CAMPEÃO El RÉU
PRUDENTINVESTIMENTOS LTDA fc

PSI TECNOLOGIA LTDA
RAINHA DA BORRACHA LTDA
RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA
RÁPIDO TRANSPAULO LTDA
RCJ INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA
REGIA COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA
RENE MOREIRA DESOUZA
ROCHA & HORBYLON LTDA
ROYALOPIMAE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
SAETA INDUSTRIA E COMERCIO ELETROELETRONICO LTDA
SANKHYATECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA fc

SANTOS BRASILPARTICIPACOESS.A.
SAOJORGESHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA
SATELDESPACHOS E SERVIÇOS ADUANEIROS TÉCNICOS LTDA
SHINYTHUO.UE {valor em EURO)
SILVESTRE GONÇALVES BRAGA
SIMON COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SINDICATO DAS1ND. DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE GOIÁS
.ORVETERIA CREME MEL S.A

SUPERFRIGO INDUSTRIA E COMERCIO SÁ.
TERRAATACADO DISTRIBUIDOR LTDA
TESTO DO BRASIL- INSTRUMENTOS DE MEDICA.O LTDA
TORRES MAT. DÊ CONST. E PROD.QUIM.LTDA
TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS S/A
TRANSPORTADORA DALASTRA LTDA
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM ZILU LTDA
TUUO DE CASTRO MEROLA
UNIT1NTAS COMERCIO DETINTAS LTDA
VIDEPLASTINDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
WALKIRIA LUNA CECILJO
WANIALUIZA JUNQUEI RA PROTAZIO
WARLEY RODRIGUES ESILVA
WETNONJOSE DASILVA t

ZERO GRAU LOGÍSTICA LTDA __

Qu iro g raiaria
Quirografãria
Quiro grafaria
Quírografãria
Quírografãria
Quirografãria
Quirog rafaria
Quirogiafãria
Quirog raiaria
QuírograSria
Quiro grafaria
Quirografãria
Quiro g raiaria
Quiro grafaria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quiro g rafaria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Qu iro g rafaria
Quirografãria
Quirografãria
Quirograíaria
Qu iro g rafaria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirograíãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirografãria
Quirogiafãria
Quiro g raiaria
Quirografãria
Chiiro p rafaria

1.530.750,50
1.150,00

455,00
76.849,7;

275.328,06
8.653,70

12.371,12
ZS64.00
Z6S5.50

546,50
13.386,66
3.700,00

979.367,07
1.569,00

199,00
119,37
347,98

4.892,40
3.394,51

91.456,99
400,00

1.127,00
920,60

4.191,60
20.784,54
3.964,47

136.629,50
EUR 225386,12

25.000,00
4.377,00
1.576,00

123,08
20.700,00

936,87
1.699,45
390,00

21.419,77
23.427,60
19.990,30
65.000,00
2.729,84

142.242,30
290,866,32
140.296,32
61.887,59
91.305,49

162.69

ABEM TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME
ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA- EPP
AC R TRANS PORTES ENCOMENDAS URGENTES LTDA-ME
AGROPECUARIAJ P LTDA-ME
AIS AUTOMAÇÃO INDUSTRIALSOFTWARE LTDA- EPP
ALUIZIO FINHOLDT DE FREITAS - ME
AMIGO TRANSPORTES DE GOIÁS LTDA-EPP
ANA CLAUDIA DORNELES CAMARGO - ME *
ANILDO DE ARAÚJO MARTINS 25695925S7S (Empresário Individual)
ATENAS HOTEL ETURISMO LTDA- ME
ATTEL TÉCNICOS EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA-ME
ATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME
AUGUSTUS HOTEL LTDA - EPP
BLB-AUDITORES INDEPENDENTES - EPP
BONPRECO COMERCIAL E INDUSTRIAL El RÉU - ME
BRUNO MORTARI REIS CARRARA EMBALAGENS - EPP
C V TRANS PORTADO RA LTDA-ME
CARREIRO TRANSPORTES & LOGÍSTICA LTDA- EPP

ENTRO DE ASSES. 1NTER., PESO. E ESTUDOS JUR. LTDA- CA1PEJ- ME
ETRO COMUNICAÇÃO SERVIÇO E IMPRESSÃO VISUAL LTDA-ME
ICERO ALVES DE SR1TO CE-ME
ICERO JÚNIOR GARCIA S9524519100 (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL)

COMERCIO DE CONFECÇÕES BANDEIRA LTDA-ME
COMPUSATINFORMATICALTDA- EPP

ONSTRUBORGES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
ORTINAS VEIGA LTDA- ME
RISTAL BORRACHAS LTDA-EPP

D B CARVALHO-ME
D MARTINS TRANSPORTADORA LTDA-ME
DEVA1R RIBEIRO DE UMAJUNIOR - EMBRACTAfcME
DFENCE CONTROL LTDA - ME
DISPLAN COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP
DIVINO JOAQUIM DE ALMEIDA - ME
DUNAS SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA-ME
lUNGAS GUINDASTES - EIREU - ME
VI El RA DA SILVA E CIA LTDA-ME
COFLEXO IND. E COM. DE FLEXOGRAFIA LTDA-ME
NG COMERCIO ÊSERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDAMETotal
UCLECIO SANTOS SÓ USA 02017387163 (empresário Individual)

EXATASERVI COS E COMERCIO LTDA-ME
EXPRESSO BOIADEIRO RIO PRETO LTDA-ME fc

EXPRESSO SCH1O TRANSPORTES EIREU - ME
ABIANO SILVA MARQUEZ-ME
LESHTELCOMERCIO E REPRESENTAÇÕES PROD ÊLETRONICOS LTD - EPP
ORTALEZA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA- ME
R CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-ME
ÍELO BRASIL IND. COM. DEGELO LTDA ME

ÍUTENBERG EDITORA GRÁFICA LTDA- ME

ÍYN GUINDASTES LTDA - ME

HAMILTON P6ZZINI - ME
IGIMAX PRODUTOS DE HIGIENE PROFISSIONAL LTDA-EPP

NDUSTRIA METALÚRGICA PEREIRA DOS SANTOS LTDA-ME

NDUSTRIAS QUÍMICAS BROWN LTDA-EPP

NOVAR ENGENHARIA ELETROMECANICA LTDA- ME

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

Micro Empresa

JVIIcro Empresa

153,08
830,00

11,550,00
359.575,42

6.000,00
202,10

93,13
Z184,27

110,00
9.266,56

180,00
13.274,80
1.547,00

23.017,72
2.540,00

458,25
13.330,00
3.500,00

25.000,00
240,00
305,00

12.150,00
435,00
654,66
66,00

300,00
399,50

Z641.00
6.000,00
3.716,25
1.380,00
2.323,00
7.024,00

440.052,79
1.700,00
1.463,95

741,00
18.307,00

780,00
535,00

111.252,78
5.532,19
1.213,80

746,20
1.434,80

297,84
Z400.00

59.824,00
300,00

3Z581.51
574,93
400,00

Z200.00
1.940,00



1SOTECNICA ISOLANTES TÉRMICOS LTDA - ME
J1VAGESTAO DE NEGÓCIOS LTDA-MÊ
JOÃO NEGRÃO SERVIÇOS E PECAS LTDA- ME
JSU TRANSPORTES RODO LTDA- ME
KAIO FREITAS RESENDE -ME
KAIROS PAPELARIA, PRESENTES E UTILIDADES LIMITADA- ME
KW TROCADORES DE CALOR E AQUECEDORES LTOA-EPP
L L H. TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA-ME
LEÃO DE OURO LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEÍCULOS LTDA-EPP
UVIA GARCIA MARTINS HONORATO - EPP
LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA -ME
MAPAH AUDITORES INDEPENDENTES S/S. - EPP
MARCOS ADRIANO DA SILVA & CIA LTDA- ME
MARK TRIPAS LTDA- EPP
MASTERTECH EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA- EPP
MECASEGURANCA DO TRABALHO LTDA
MECÂNICA AU ANCA LTDA- ME
MELO E BATISTA COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA -ME
MIRANDA FOODS TRANSPORTES LTDA- ME
MJ INFORMÁTICA LTOA- ME *
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL CARRIQN LTDA-ME
NETTOYÊR COMERCIO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA-ME
NOVA LEGIÃO TRANSPORTES LTDA-ME
OLIVEIRA NASCI MENTO TRANSPORTES ÊIREU - ME
ORONILTON ROSA LOURENCO - ME
PAINEIRAS PLAZAHOTEIS ETURISMO LTDA-EPP
PARAFUSOLANDIA FERRAGENS E FERRAMENTAS El RÉU - EPP
PORTAGE LOGÍSTICA- ÊIREU - EPP
POSTO DE MOLAS E AUTO PECAS SÃO JOÃO LTDA-ME
PRIMUS CADASTRAL LTDA- EPP
PRODUTOS DE HIGIENIZACAO SUPER LTDA -ME
PROTECAO COMERCIO REPRESENTAÇÃO ÊTREINAMENTO LTDA-EPP
PROT-SEG EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E ASSESSORIALTDA- ME
R. DE MELO & MELLO LTDA-ME
RAULV1RGIUOINOCENC1O BARRETO Total
REAL LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME
REAL MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA- ME
S.A.C. EXPRESS LTDA - EPP
SATEU DE SANTOS TRANSPORTES LTDA- EPP
SBE REFRIGERAÇÃO LTDA- ME
SCOT- INFORMAÇÕES E CONHECIMENTO PARA O AGRON, LTDA. - ME
SILVESTRIN FRUTAS BRASIUA LTDA- EPP *
STECKELBERG TRANSPORTES LTDA ME
SUPRASUMO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP
TAC TRANSPORTES ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA-ME
TECNOS1Q ENGENHARIA ELETRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA- ME
TERRA AUMENTOS ÊIREU ME
TERRAVISTA CONSULTORIA LTDA- ME
THIAGO DOS SANTOS 00240424123 - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
THIAGOSTACCIARINI E BANDEIRAS CIA LTDA-ME
TOKA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA- ME
TORNEADORA DIESEL LTDA- ME fc

TRANS-3EIRIGO TRANSPORTES ARMAZENAMENTO E LOGÍSTICA E1REL1-ME
TRANSPORTADORA ANA EU LTDA-ME
TRANSPORTADORA DO VALE LTDA - EPP
TRANSPORTADORA ESTRELA LTDA- ME
TRANSPORTES PÉROLA NEGRA ÊIREU - ME
UNICU NICA LTDA- ME
VENEZA EXPRESS BRASIL LTDA- ME
VF TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA-ME
W&F1NFORMATICALTDA-ME
W.R.3 TRANSPORTES LTDA- ME
ZAILDO ANTÓNIO - ME (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL)

Micro Empresa
Micro Empresa
Micra Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
vlicro Empresa
Micro Empresa

5.000,00
1318,67

11.454,96
6.804,71

500,00
3.358,40

870,00
10.536,37
4.626,00

5,20
453,00

7.092,00
2.000,00

528,00
1.120,00
9.000,00

40,00
4296,80
5.495,00
1.423,59
4.760,00
1.755,00
7.325,27
4.800,00
3.800,00
2.072,00

319,00
42.S36.13

1.130,00
340,00

7.598,20
14.439,59
4.066,30

586,50
76,00

246.00
2.650,00

936,08
10.867,50
3.469,00
7.020,00

10.110,65
1.400,00

12.710,00
76,855,03
2.955,00
3.889,50
2.480,00

175,00
3.731,70
S.553,20
1.550,00
4.125,00
6.942,42

112,68
11.117,59
5.243,39

350,00
12323,00
24.273,25
2.074,80
12.120,42
10.694.81

gu usar-aó gf f dttgatire <'o^l*^a^-v**S£&&^

TRABALHISTA (RS)
QUTROGRAFÁRIO (RS)
QUmOGRAFÀRIO (EUR)
MICRO EMPRESAfRSl

1,300.717,80
27.235.946,88

1.121.244,1 1
1.605.577,24

CRÉDITOS EXCLUÍDOS OUNAO SUJEITOS ARECUPERAÇAO JUDICIAL

CREDORES -BANCOS
BANCO BRADESCO S/A (valor do Dólar americano")

BANCO SAFRA S/A

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL fc

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIR. CRED. MULTISETORIAL
DANTELELP
J.L. SELBACH LEONETTI &. CIA LTDA
PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDrrORIOS MULTISSETORIAL

VALOR (RS)

$1.106.053,23
RS 1.891.306,73

5577.331,01
RS

RS

R$

RS

TOTAL CRÉDITO NÃO SUJEITO A RJ em RS RS

TOTAL CRÉDITO NÃO SUJEITO A RJ em USS (Dólar Americano)

235.129,00

1.382.336,95
5.600.000.00

10.347.597.10

19.456.369,78

S 1.683.3 84,24



Goianira, 16 de setembro de 2015.

EUGENIA BI2ERRA DE OL
Juíza de Direito da 2- Vz

URA ARAÚJO
rã Cível

Certidão
Certifico que o presente Edital foi afixado no

placard do Fórum, nos termos da Lei

FRANCISCO ELBDS DE SOUZA
Escrivã'o do 2e Ofício Cível



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 1a VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE GOIANIRA (GO).

6226l976220l58090064
Processo n. 201502261973

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A e outras - em recu-

peração judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recu-

peração judicial, vêm, com o devido acatamento, à presença de Vossa

Excelência, expor e requerer o que segue.

1. As recuperandas interpuseram agravo de instrumen-

to contra uma parte da decisão que deferiu o processamento do pedido de

recuperação, especificamente em relação ao percentual e valor dos hono-

rários arbitrados para remunerar o trabalho que será desempenhado pelo

ilustre administrador judicial nomeado por V. Ex.a.



2. As recuperandas, com efeito, eu reunião marcada

pelo administrador judicial, trataram acerca de suas atividades, apresen-

taram suas estratégias para reestruturaçao do seu negócio, e etc.

3, As recuperandas também apresentaram preliminar-

mente ao ilustre administrador judicial os demonstrativos parciais das

operações e do faturamento, que em contexto com o valor do endivida-

mento, ficou convencido acerca da temporária limitação da capacidade

de pagamento dos honorários arbitrados por V. Ex.a, e com o fim de fa-

vorecer a Recuperação Judicial gentilmente concordou em adequar o va-

lor dos honorários, tendo chegado a uma composição, a fim ainda de evi-

tar alongar a discussão acerca desse assunto e focar na recuperação de

suas atividades.

3.1. Em função desses fatos, e considerando a capacida-

de de pagamento das recuperandas, o grau de complexidade do trabalho

a ser desempenhado pelo Administrador Judicial e os valores envolvidos

na Recuperação Judicial, o valor global dos honorários da administração

judicial ficou reduzido de R$ 648.080,00, que será pago em 40 parcelas

mensais e iguais de R$ 16.202,00, que serão reajustados monetariamente

a cada doze meses pelo ESTPC, que, como há de se perceber, está de

acordo com os parâmetros do artigo 24; § 1°, da Lei 11.101/2005 (ressal-

te-se que será pago em 40 parcelas, mensais e consecutivas, sendo que o

valor poderá ser revisto caso o processo da Recuperação Judicial não se

encerre nesse prazo de 40 meses).



3.2. Nos valores das parcelas acima mencionadas, já es-

tão incluídos os honorários da equipe de trabalho do ilustre administra-

dor judicial.

4. O ilustre administrador judicial, para agilizar, acei-

tou o valor acima proposto e ajustado com as recuperandas, exarou seu

de acordo ao final.

5. Pelo exposto, em sendo aprovada e aceita pelas

recuperandas e pelo ilustre administrador judicial, requerem as

recuperandas que se digne Vossa Excelência em homologar a proposta

de pagamento dos honorários do ilustre administrador judicial acima

mencionada.

Pedem e esperam deferimento.

Goianira, 26 de agosto de 2015.

Emmanoel Alexandre de Oliveira
OAB/SP n. 242.3 13

/ \(/ç^(Á L0*sé'/6^

/Gustavo de Carvalho
n. 37.553

De acordo:
Administrador judicial
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Paulo Barboza

SociedadeMe Advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE QQJjbNJRA- — ***e*J^—' — GOIÁS

201502261973/0040

DftTfi : 16/09/2015
FAZENDAS PUB.RE6.FUB.ftHB. E 2.CIVEL

Referente

Rec. Judicial N° 226197-62.2015.8.09.0064 (2015.022.619.73)
que tramita perante esta Comarca

BANCO ABC BRASIL S/A, instituição financeira, inscrita no CNPJ

sob n° 28.195.667/0001-06, com sede na Capital do Estado de São

Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803 - Itaim Bibi - SP - CEP 01453-

000, neste ato representado na forma de seus estatutos sociais e por

seus advogados que ao final subscrevem, já devidamente qualificados

nestes autos, vem respeitosamente à honrosa presença de V. Exa.

junto a RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA JJZ Participações

S.A e Outros com fundamento no art.53; § único e art;~55 da Lei n°

11.101, de 9-2-2005, apresentar apresente

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

I- SÍNTESE DO PLANO

O Plano apresentado pela Recuperanda se mostra extremamente

superficial e relativamente abstrato, vez * que PROJETA OS

Av. São Luís, 50 - 24^ andar - conjunto 241 C- Edifício Itália - Centro CEP 01046-926 Fone: 55 11 3156-8000
www.pbarboza.com.br



Paulo Barboza

Sociedade de Advogados

PAGAMENTOS condicionados a uma futura alienação de imóveis

rurais e urbanos bem como um fluxo de caixa positivo que não se

mostra adequado frente a atual economia do Pais e as diversas

barreiras que a Macroeconomia ira impor com inflação elevada, juros

crescentes e majoração de impostos. Pretendendo ainda parcelamento

das dividas com os Bancos da seguinte forma - 22(vinte e duas)

parcelas semestrais, sendo a primeira, após 12 (doze) meses da data

da homologação do Plano de Recuperação.

O plano, em sua totalidade resta vinculado a projeções de

faturamento que não aduz certeza de viabilidade e facilidade no

soerguimento da empresa condizente com o necessário para

pagamento dos credores. Ainda mais se considerarmos a situação

crítica atual do Pais, que vem aumentando impostos e custos

primários como energia e gasolina, sem contar crises hídricas

espalhadas em alguns Estados da Federação.

Por fim, tenta demonstrar, por termos circunstanciais, que futuro

capital (incerto e abstrato ) seria possível de adicionar dose positiva ao

estado de Recuperanda a fim de que a mesma venha a pagar seus

credores.

II - DAS RAZÕES DA PRESENTE QB JEÇÃO

O Plano de Recuperação Judicial tal como

apresentado pela empresa-recuperanda, no que concerne ao

Av, São Luis, 50 - 24^ andar- conjunto 241 C- Edifício Itália - Centro CEP 01046-926 Fone: 55 11 3156-8000 2"
www.pbarboza.com.br



Paulo Barboza

Sociedade de Advogados

pagamento aos credores Bancários, se mostra além de taxativo,

ausente de razoabilidade, mostrando-se absolutamente não

vantajoso aos Credores, eis que fere o principio do equilíbrio

contratual:

Pois bem, sabendo que, especificamente no que

tange a este credor, Banco ABC Brasil S/A, que se encontra arrolado

como credor quirografário, instituição financeira, com um valor total

CORRETO de R$ 389.934,10, conforme impugnação j ã apresentada

ao Administrador Judicial, não pode esta instituição concordar com o

Plano apresentado.

Prima fade, no tocante a periodicidade dos

pagamentos, o parcelamento é demasiadamente extensivo, pois,

contabilizar tais pagamentos no decorrer de 11 anos (22 semestres),

teríamos uma desvalorização da moeda seja por provável e futura

influência do mercado exterior ou por incertezas macroeconômicas do

país, o que dentro de anos mencionados, equivaleria a desvalorização

da moeda projetada frente aos juros contratados inicialmente.

Ainda è mais preocupante, quando o plano

oferece o pagamento dos credores descrimina atualização Monetária e

Juros equivalente a TR + 1% ao ano a incidir a partir da data.da

Homologação do plano.

Ademais, o plano de recuperação apresentado

não prevê eventos de aceleração de pagamentos de forma anual;

Av. São Luís, 50 -243 andar - conjunto 241 C- Edifício Itália - Centro CEP 01046-926 Fone: 55 11 3156-8000 ^
www.pbarboza.com.br



Paulo Barboza

Sociedade de Advogados

demonstrando uma perspectiva INCERTA de atividades projetadas,

não aduz garantias e aporte de novos recursos no curso da

Recuperação. Sustenta toda improvável viabilidade, em novas

perspectivas de aumento junto ao faturamento bruto mensal,

lastreado em realização de investimentos a serem aportados com a

incerta de que redução de custos fixos, e alienação de ativos poderiam

fortalecer a Recuperanda.

Diante de toda a visão global acima, cabe

informar que os bancos são instituições financeiras cuja finalidade" é

optimizar a alocação de capitais financeiros próprios e/ou de terceiros,

obedecendo a uma co-relação de risco, custo e prazo que atenda aos

objetivos dos seus patrocinadores, incluindo pessoas físicas ou

jurídicas que tenham interesses em sua operação como acionistas,

clientes, colaboradores, Cooperados, fornecedores, agências

reguladoras do mercado onde a organização opere. Sua essencial e

vital necessidade é a obtenção de lucro sobre todas as operações

realizadas.

Oras, se o Banco, ora apresentante da Objeção

ao Plano, operacionalizou com a Recuperanda visando lucratividajde,

não pode o mesmo, neste momento, concordar em obter prejuízo com

pagamentos alongados atualizados por índices não demonstrados de

forma clara, sobre o seu valor em crédito ou mesmo prolongar o

adimplemento contratual por anos. Não se trata de instituição sem

fins lucrativos ou filantropia, mas sim personalidade jurídica que

dentro do panorama nacional, representa equilíbrio financeiro entre

ativos nacionais e estrangeiros.

Av. São Luis, 50 - 24^ andar- conjunto 241 C- Edifício Itália - Centro CEP 01046-926 Fone: 55 11 3156-8000
www.pbarboza.com.br



Paulo Barboza

Sociedade de Advogados

Por outro lado é cediço que o escopo maior do

instituto da Recuperação Judicial é o de atender ao mandamento

constitucional da função social da empresa, propiciando mecanismos

realmente efetivos no soerguimento da empresa em dificuldades.

Porém, deve-se levar em consideração o principio da razoabilidade,

proporcionalidade e equilíbrio das relações contratuais.

Entretanto, a proposta de pagamento, tal como

apresentada, não pode ser levada a efeito, mormente se considerarmos

o valor dos débitos oriundos do inadimplemento dos contratos, o

tempo decorrido desde a sua celebração e, ainda, o prazo estimado

para o recebimento do crédito, sob pena de se inviabilizar a

recuperação, ao menos parcial, do crédito a que o credor faz jus por

força do próprio contrato celebrado entre as partes.

Outro ponto que merece destaque, é a eventual

TENTATIVA DE EMPENHAR ALIEANÇÃO DE ATIVOS

Não se pode olvidar, que tal pedido restaria

absolutamente abusivo.'

Ainda que pese sobre a recuperanda a

continuidade dos negócios da empresa de forma viável, bem como a

manutenção de empregos e o pagamento dos credores, vale ressaltar:

Os credores da Recuperanda, embora sujeitos

aos futuros efeitos da decisão proferida na ação de Recuperação

Judicial, manter~se-ão intocados quanto aos direitos que possuam
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contra os co-obrigados ou co-devedores solidários a exemplo dos

avalistas e fiadores de títulos de créditos emitidos pela recuperanda, é

o que a letra da lei n° 11.101/05 trás em termos:

Ari. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial

todos os créditos existentes na data do pedido,

ainda que não vencidos,

§ Io. Os credores do devedor em recuperação

judicial conservam seus direitos e privilégios

contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso.

Portanto, liberar, alienar bens ou quitar

garantias e obrigações de avalistas e/ou fiadores se mostraria um

tanto quanto temerários aos credores, primeiramente que trata-se de

uma ilegalidade e numa segunda análise, carrega ao credores a

insegurança absoluta de que as obrigações não mais poderão ser

cumpridas. Cabe ainda ressaltar o ferimento ao princípio da

obrigatoriedade dos contratos, pois se os avalistas e garantidores das

operações revelaram-se co-obrigados em determinados contratos, não

podem estes, ao seu tempo, serem desobrigados por força de

procedimento intentado pela Recuperanda, vez que as obrigações são

paralelas e solidárias.
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Por fim, diante de todo o relatado, entende este

peticionário, não haver o atendimento integral do requisito do Plano de

Recuperação constante do art.53, inciso I e II da Lei 11.101/05, pois

os meios de recuperação e viabilidade económica não se mostram

concretizadas em sua essência.

III- DO PEDIDO

Ante o exposto, por não concordar com os

termos apresentados pela Recuperanda no Plano de Recuperação

Judicial, o BANCO ABC BRASIL S/A, manifesta expressa QBJEÇÃO

ao Plano apresentado pela devedora, aguardando a convocação da

Assembleia Geral de Credores nos termos do art. 56, da Lei

11.101/05.

Requer, por fim, que as futuras intimações

sejam, publicadas, igualmente, em nome do Dr. PAULO SÉRGIO

BRAGA BARBOZA, OAB/SP 97.272, determinando-se ao ofício deste

r. juízo as competentes anotações, sob pena de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

São P

BRAGA BARBOZA

97.272

Av. São Luís, 50 - 245 andar- corinto 241 C- Edifício Itália - Centro CEP 01046-926 Fone; 55 11 3156-8000
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ibueobertol
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Adíantamonto para futuro aumento de captai;

f íBlomidtm
Total 'r
InvestirTionioe
ProvwSo para perd» com
Total
7. Património Uquido: »J Capíttl aodat: Em Aiaernbieta. G
nida reateada em 23 do deiembro da 2011

Ç*"*8 «Tiissão OB. R$1,00 por acâo. Conaequqrleniçnte, em l
braaa2Q11,oçap^socMlDCBÍrr*Wiubac
nhí* t de RS1S.4S7, dMdkJo em U.60&503

M 'A', qiic cortar* OO< teus miares o dírwta aí p*gair«n4rj M Stíóeoòc*
ttos anuais, toctts ncirJnailvas e ewn vsioc nonvoaJ, dwfrfcuídai aos
aãocifeJas coobnnB deroonotraito *. aaguir: •*••

InssÇnyHoldinoíSA. _ 7.7Q%,,S.14fi • «49,*%

Pátria Rt S-A. 7^28 4166 - • • . . 50,0%
Edgarú Gomos Coron» ; _ JÓ* "_ 20* _ * • 0.1%

b) B**arva teqat Conaibjrda i q̂uoU de 5% sobns o ter» líquido Oo

bto de 2011, B Companhia constitAf cceerva. legal
BS101 (R$274em2010),conbrm« previsto rò»rtoòí53 da LàÍdãiSao«.
dadea por A^Ooa.í. AutorínçAo para Cotxíua^AèB* D*rrâ«itraç6e«
Rnviãlraa: A coodurta das dernoratraçdec tVianceâei tí «utcvixade.
pelapirroriaFfciancehadaEmpî »Bm13de»<ggode20T2.

Dbwtof» Bnnc*KK taaMf Pwilho da Coats

A
1 - D«ta. Hora * Loc»t BaaEzade. »m 30 be abri de 2JTI2. ia 18ÍO horas, na «ed* «ocial do Banco ABC Bnst
Sj*. fCompwiri*-), na M Pres. Juootíro hlttxtsrfx*. 1.400, 4' andar, Ctdadn da SSo Ptuío, &t»dti d* Sío Pau-
b. 2 - Pioaança: Merríxos do Corúeitw de Admirí«r»çáo da Companhia. • Df- Armrw-Afi AIMwliat-Preaíderte

a Pwdwi» da FtaonSo; e
M do Corneto) ai

ABC BRASIL
A I A » I A M I N C
C O V f O l i T I O H

BANCO ABC BRASIL S -A.
CoíTpanhi» Waarta

CNPJVMF n* 28.19&66W001-06 - WR6 S5JOO,138JJ23
Ala oa Hvuntto do Cormtího de Adrtnfatraçto ̂ MltnM «n 30 da Abol de 2012

* «uinda. dos demab Wfltr**o* do Conaatx) de A4r*T«tt*íio, pvm. .
auarcomQSea«iriodesa-rWiri6o.3 -Ordem oo Di»; 1,1, Batoto draDíf*to«s da CompaiÍM>,-<
doa Mwfao* do Comfci d« flamunuraçto da Compartia. 4 - PaJtooçoai; O Conadho da Adminiataçio. pof
urardnidBde, daLb*nxr 4.1, Eteeef paia a Di/rtofi? da Compannla. com mandob de 2 (dói»} anca. o Sr. An
Oacur Mrto, bnrfafro. casado, «drriniscador de ompresaa, dornioBado na Cidade de SSo Palio, Eftido de Sío
Paulo, f» Av. Pn». JatcoOno Kubfeschek, 1 .400, *• anda/, port*lor d» Cíotit oa Idenriduda FU5- n* 13.128.138,
fopadkta. pak BSP/ST> B Ircrho nc CXP.KM-R >ob rf D3Q.082JOG-O7 para MremrPmaldantB: Sr. Joea Eduardo

, , .
Peuia, na Aw. Pró*. JuscaGno KuCiBchek. 1.400, 4* andai, portador da Cédula de Idanúdada RjQ. n* 11.74&57'
«•pedida peU SSP/SP, c inocrto oo ORF.M-F. *ob n* 077J&6-£1ft-17 paia Krmof

Lanbcttú, basfletro, *oheiro, ocorxmirtB, domfcilado
r&ttacheic. 1.400, «• «nder. portadorda

, . ,
na Av. Proa. Awcrtno Kutíl**«k, 1 .400, 4- andar, porador cta. C*±J» de ktortídaÒ9R.Q.ri41W13-174,«3(p«ída
pet* SSP/SP * ircráo no CJ5JJJ.F. «ò n* 1SS.OQG.S38-S1; BDitani Vvtxwz. brwtaK *oM>n, unyrt

iA^ria^.Pr^JiMM^ 1.400, 41 andar
ponadora da C*JJa da IdenUed* flG n1 27J7I.773-8 SSP/SP » Inacrta no ORF.U-F KÒ n* 27B^£Sfl2

AHndo de ktalo, bntMro, casado, admínfendor a* •fpprwBa, domkAado r* Ckteda tia Sèo P»Jo,
Estado de Sío P»Jc, rei Av. Pré». JiwmGno Kiiind̂ k, 1 .400, e wxto, pcíttd^ d« C*dU» ds lòorttóada R.Q.
n* 02-293̂ 99-1, expedia pala SSP^U • hscmo ta C,PfM£. «ob n* 266-067.737-60; Carloa Btuanta Chuitm
Lutí»a«. bruòevn. ctvoráaòa. bancará, cSamicileOo na Cfckda d* Sfa ptulo. EsJtóo d* Sío Pauto, m AV. Pre*.

KijDa»cr̂ 1..4«,í'«rKÍu,!x*t»^
na (XREMJiaob n* 053.715̂ 38-55; Clwdlo HotMrto FrMo Ftoy. btuWro, c*aado, cootodor. dorrí-

cSado na. Odftda da SSa Pauta, Falado rta Sío PKÍO. r* At PJ««- JuK»<no KÍJbt>cfwlcl1^00,4'«ndar,port>dcx
Ctóia da UMidad* fl-G. ff 657BJM3, (opodida pala SSPSP • Inacrto no aPJ=M4*«ob n* 431 ,780348̂ 3,

n« CU** d* Sío P»Jo, E*tado da São Puiio. na A .̂
, «tp**!* pate. S3P/3P, - -

dor de amo™«B*. OMnlcSaòa na Cfclad* d* Sio Pauto, E««do da Sío Pauto, n«Av.PJ»tJu«*anoKublt>ct»k,.
l.JOO, 4* wvJaf. portador da Cédula Oe U>mkkd* R-Q- n*
C.P-HW-F. sob n* 106,178,428-25 paja Otf̂ Vkat-PraaMflr l̂n<ftfT»c«n«fB Rnjne r̂o; Sr. S*rgto FUcwòo Bo-
nijo, biasiWra, caudo. •ctxwri««, ttomiáte* na CSdao» d» SBo Puío, EK>» da SSo pvJa, n* A/. Pi««. Ju*-
«tno Kúbiwí»k. 1.400, 4* andar, portador da Ctóula dt )d«ídaò«aG.nt14JS7.4G4-a,««p«dxtap»laSSP^P
e inscrito no C.P,KltF.soto n' 1ia.B71Í48-33, pá™ MmtoLVjep r̂eatt̂ etTt» AApfcptnáyei; a. fteMU PMqmfln
SotJíW». txBsfleiro. casado, sdmW«r>dor do «fnpf*5*í, dxrfofcdo na Ddad« da SSo Pauto, Eatado d* Sio
Paulo, na Au. Pm. Ju*a*c Kubfecrielc, 1.400, 4* «retar, portador A Codula á« ktentididB RS n* 7430.41 B-2,
tof«c6ii f>«k SSP/SP « 'nxrto no C-PJ^AF.** n' CâO.127̂ 7% 1̂, para Hmfcy Ve^paiWib^ já™- «
Sra- Alnandra YótKhkl Slraato, bratíiarfo, MpArado jw*ã»JroÉfTt»,'ftfig*iVi*ÍTO. domtdQido H Cfejada d* Sfc
Pa^E«3*doi*S4oí̂ o,MMPraJu*»fi<V}KLèi*̂ 1^
F^a n* 2S^OS^ 5^ «pedkJa pato S9P/EP t ir*crw no CJIFJAÍ. K« n* 258^1£J36B^

Xator tOwriz, brwflate divorciado, aconomlata.
3res. Jiac«Sr-o Kubttscíisk, 1.400. 4' andar, poradoc'ba. Cídote òa IdtnWwi* R.Q. n* 3fVl.W1.B13,
pefa SStSC * inscrita no C.P.F.M.F. xb rf 461 .618.209-53; Edu»k> da- Ifc™* IWchwt Qrrt, bfutolft).

, domldllado rã Cidadã 6o Sèo Pulo, Ectado d» S*o Paulo, na M Piw. Jjuoír» KXtíttdwk.
de Id*n0dad« R.Q. n* 9£13-lBe-5. o?«ctta p*l« SSPS '

-. . go Bota»*3 6rtte™»urt. br»tí*i™. o*«te, «conorrfai.
daî  de Sfc f̂ ufo, E>t>do da Sio Paî  rw AV, PT^X JuK b̂io KUiad̂  1.400, r wdai, p
de tdeo*J»da Fta n* 24.1 05.445-X. exp*dJda p»Ia SSP/SP • haerito no ap.FJiLF.*oh n* 267^37^68-00; Jofa

0, 4*

, cucdo, ftcooomleta, domldíado na Cidadã d« S4u Pujij, Eaado d> São
Pauto, na Av. Pm.Jiac.rtna Kitóschak; 1.400, 4' andar, portador d* t̂ dulacto Idertio*» RO. ff 15.361.483,
o.p*dkk pata SSP/SP • inscrito no CXPJÍM.F. wb n* 048-ie2J7W)1 ; Jofc C*rtoa Qooçaíw» dá «Uva, brarigf-

ca**do, aooocmlKa, domici(ado na OduJ* d» Sío Pauto, Effoda d* S*o Pauto, na Av.prw.Ju«o»Srier Kubfl»-
•k, 1.400, 4* andar, portador d* Cadula úa Identidade R-Q. n* 12-639.136, expedida p*t* SSP/3P • IracrUa ro
PJ-M-F.jgb n* OSS.1 S2J36&-24; Jo*o franri«» ««rtna R

n* Cidade de SÃO Paulo, Printo òe S&o Puda, n
. . ,

Av. Prae. Ju»otórro Kutítachek 1.400. 4* wter,
orUítor òa Ctóuta. t» faantídade RGL n* 11.Í2S.771-C, «epacSda pela SSP/SP e inserto no GP.FM.F. «ob n*
1 .71 1 .58W8; Jcmí «Jvaro Cort>« Guimaríe*, brMiair̂  cMAda, wioenhelía domícS«10 rm Cidadã ò* Sfto. .

PBIÍJ, Eaado de Sfio PnJjfc, na Av. Prec. Juacefino , 4* andar, portador da CédUa de Uentídode, ,
G, n* 14.157-204, <»P**a paJi SSP/SP e Inscrito no CRRUK aob n" 106,650.753-03," UBn Gordon. Ua«î -
ftotMva. «òmlnitír»doí» da ornp/ooas, domíaUaii» na Cidadã da SSo Paulo, Estado*) São Pauta. n». A* Pm.

u*o**io Ki**acha< 1.400. 4» andsr, portsáoca da C*dJa d» Uantidado R.G, n* 21.7S8J154-S. e«e<Sdip«U
SP/SP • fracifla no OP.HM.F. tab n* 173̂ 21.706-04; Lute *i*ooio ò* A-»xiyífa M«o. br»*l«iro, caaado,
»ncário, dorricBsdo na Cidadã da São Pauto. Esado de SSo Pátio, r* Av, Prw. Juacelm MWschek. 1.400, 4*
xtar, portador da CiduU dg Uentklad* aG. n* 52.196^77-8, «xfMdUa p«U SSP/SP e rente no C.P.FALF. K*
18Z340.038-42; UrtrAuguato G r̂Sg Uontwra, bfaaflairo, casada, economka. dotncitoda na CUwle de 3fa

). Estada de S9o Pauto, na Av. Pn», JiacaBfxi Kubracheli, 1.400, 4* anuir, portador Oa CodUa da ktantdad»
G. D* 5.701.208, aapacfcla p .̂ SSP/SP e kncrito rw Ç-P,F.U.fi no n* 668^96^46-00; Luir Carkta ."

Cadó, braiWro, cat»do, »dfnirí*midor Oe omprefiss. dorrcftKb m OdadedeSSoPauio, EtatodoSSa
A*. Prm». Ju»o»ino KuC"»cfH>k. 1.400. f •nd«r. ponndof da C^fcja de tocntidada FU3. n* 00^99.13'

aipedUa pala SSP/RS e Inserto noCPJlM,F.íOb ff 436^83. . , ,
. domiciíado n« Oo*oe do Ko do JwxJro, Ewadodo Rlod* Janairo.na>ií.Alautodo

204 -l r «ftdar, portador da. Cídula de UentWai» R .̂ n* 03476736/8, «>pedKlap*l»IFP-flJe>»crlB)nc
ORKW.F. K£ n* 741 .1Í7J17-53: Uwcio de d* *«»ucnpç»n, Uaaitoiro, csndo, advogado, domidbado rã O
dão» da Sio p»tto. Extado da Sio Pauto, naAv.Praa. Juaoaífo Kxtíachok, 1.400, 4' andar, portador da CAS^a
de Wenídade R.G. n* 1̂ 400805̂ , axpedide pela SSPVSP a hacnta no C-PJ=M.F. sob n° 008520.08̂ 06; Maria
BcmacMa da Paula Ufle UonM, brasaava. dhotcèKU, advogada, domei-la n« cadnda de SSo Pwjto, EsUfa
da Sio Ptofc. na Av. P»*. João*» Kiixttefcftk, 1̂ 00. 4* antSw, pwHdcxm. da Céòuím. de kienfcJMa H.& ff
8.741.368, «pwSda pate SSP/SP • racrila no CJ f̂ifcLF. *ob n* 0«3Jir*8-5l; Pauto Corri» Oa hkmaa
Júnior. brtsWro. dKwtãftdo, •conomita, dorrJcflteíío na CWatíe da SfcP«ío.ett3dodBSãoPaofa,naAv.Pre».
Juacaflno KubftKhak, 1-(00, 4' arriar, portador da Cáduta da tdanOdwte fí-S.n* a 045-070-8, «jp«dldap«is ESP/
SP a InacrHo no CffM.f-.tab n*700^74.<3a-15; P*ofa Ronutgnofl, bnsCelro, «otlelro, «nQ«nhehi, domtiliada
na CSdade de S4o Paiíto, Emdodí Sfc Puío. na AM. Pres.Juaoalir« Kiijtochek, 1/400, 4* anda/, portador d«
Cídula. da IdanMdad* R.G. n* 7-306.717, wpedtía psta SSPÃP • Intcrto no CXftEUJí *oh n* 041-SS&8Qfr6a;

na Odad« de
Sío Pauto. Eatadoda São Pauto, n»Av.Pr»«. Juaoaino , 4* índsr, portador da C4<Ua oa lòatv-. . , ,

GL n* 7-600J7S-9. a«pe4da p^a SSP^P • Irisarão M CLP.F-it.fi «ob n* 4W-333.2S9-O4; Roberto Ar
, bndaJro, canúo, aconomteta, ctoirwaaaòo na Cidadã d* São Paulo, Estado da Sio PaUo,
Kiiirtó l̂.4«,4**re ,̂porMdofcttC<^ «xpedkki

pela. SSP/SP t Inectto no CPfMf. »ob n" 049 JIKL268-7S; WUdadr doa Santo* Ounfac, bratWfo, canda
lecnátoop, domidtodo r» Cidado da Sio Ptute. Estado da Sfc P*do, na Av. Pra*. Jueceíro Kubttachak. 1.4ÍK
4' andai, portadof Os. CéáM. da lidenKtode R.Q. n" 1 9̂ 20.1 40-X, eqsecWa peta 5SPJSP i fcoolio no OP-F.M.. . ..
aob n" 07tX578Jl78-52; • Wvx*r Perora R*i«,

- . .
oofvweraa, bancário, dorrJc»ado rã Ckaae de SI, . , ,

Huto, Etlado de 8ío Pmub, r» Av. Pn*. JutceBno ICitocr**. 1 .400, 4* andar, portador da Ctóul»dilc«nlfciada
aO, ff 37.405̂ 21-fl, «p*Jda pala ISSP « iracrttó no CRRM.F.*ot> n1 437.1 B8.S56-72, oara Dlrroas

. 4-1.1.B*oterimMpre«rnwq^i«»r^[to{»fl6ycrteleto&^ Utx»M
itebhert Grau, todos ot d»m*ít r>r»fa«« quaÉ6c*io* admt Mt&o »«xJo nelertoe por esta alo, posto que j.
«Bttáam n»ndato na Otrttarf» d» Compooria- O* Dirabfw riattoa dfcát- wperiaadaW.lnajdMlrooti
ou*r impedUnerís» ao exarefafe doe oroo». O« Conaa»«Iret presentes dedaram qua oa alatto* preenchem as
oxxíçoa* prev5«w r« fla*)loç*0 do Conaeí» WiMíetirô Nad̂

orVto»-rW3»fa*b*afrwfcneJ«ficwy«^Sf.Seî UJU
inv̂ aonn- 4.1.3, Em co™*qo*rdt, a Otauni da CorrpanW» teri a «aguMa cornpoaicfia
-_.^- ^, _._.. ... . . . çpfBMpU. comova > d, M^C^Q

•OMJBc»: Afanndra 'ifarfiirij ShnalB, Antftnin JnaJ U n̂gntJ PAt̂ . Vf~TT. Cano» Atírado de Uelo, Cart?<
Eduardo Crwifm UAta, Oaijdto Roberto Fróio Re* Edua«o de Moraea wetcr>ert área, DMer Kiemr. Huoo

SoWho BtHartoouX Jota Cario» Bantoi Freneòa, Joio Caitos Gor̂ ah^ rM S»̂  Jofa Frwicl*co Marins Rtio,
Joaí Aívaro Corbet Gulnwnfe», Laan Gordon, Lua Artoría ò« Aa*urnpç4o Nato, Luiz Augusto GefvSo Mofrtolro,
jJiz Carto* DanW Cadó, MaitwioltaBií Cardoso. Mardo CU da Ataumpcéo, Waik B«rr«d«a da pauta L«e
Monta*. PaJo Corria de Uorua îriof, Pmolo Bomagnol, Ricardo Pontoado Camargo TfcoUat, Roberto
Archarjo Canamascri, YWdecr dc« Santoi Júnior « Wandfr Pereira Relt. 4,1.4- O D&ítor PreaidenH e (a
ilraiorMVice r̂MídentM formarão o Cornitt Exocufvo, oom a* atnWçí** Mtabeleddefl no EetaMn SodaJ d»
ífxtipenhi». 4,1̂ . A dtertbUfio d* fBmuri6f*çio «o« Dt™tD«« «Wn», fctáda em montante rgiob«J na Ae
G«iJ Ordinírta É E*»»orolnária reofaxda. t», data de hoj*. »»rá ob£ta oe deawacfc oo» hxrnoa do
Social da CtxpperiMa. 4JL Segar, para o Comha á+Hmirmnçir, dg Companhiq um' cundato da 3 (dolc
aoo«. D* Sra. Anta Ch*eur lUão, brasieifo, caaado, adminísíridar de amprasas, do-wcií*iò M Odwíaãle Sit
P«to, Eitado da São Pauta, na A*. Pree. Ju^afino KU*»chafc. 1.400, f ancto,po<ia*̂ dBC<duia"(ia'lder*daoa

-G. n* 13.128.138, expttdda pala SSP/SP, * Jnacrito no CffMf. tob rf 030.0CÍLáoe-o7, Sttyffi Aewto
Bor»Jo, braeiaúo, caiado, •eor>orr««a. domícfflado na Cidade de Sío Palio, Est»do da SIc PaJi rî  Pm».
Ju««*X> KÍJtatochaV, 1.400, 4' andar, portador da CedJa d* kMnJdade R.a n* H567.454-fl, a>t>edk}a pab

SP/SP i InecrhD r» C.PJ=.M-F. »c* n* 116J71.248-33, a Sre, UCm Qorton, brwWra, «Oíaira, MJnwwtndúm
de «mprauc. domfcSíeaa na dd«i» da S*o Patifa, Êtówio de Sio P*î naAv.Pnw.Ju«iàt(wKoòâ»c.W,1XJO
• andar, portador» da C*i»t de Jdertidado R.Q. n* 21.788.054-0, wped^ p^ ssrôf5 e L-,»=rita no CliEfctF.

aob rr* 171321.708-64, txfaa AdrrJniBtradore» da Companhia,» o Sr. Haroefo Joa« A|yes *>* Ka t̂ot bm**o,
c»««do, otrprerfrto, domfcSlado nt Cktode de SSo PaJJo, Êdaòo d« Sfio Paòlo, na fia M&àacá, 231 -'.*?.U-
Ed. Dipon - Ato de Pinheiro», portador, da Cédula da Ideródede RG. n* 8399.374-E, e»pwída pettiSP/SP e
•ocrto no OHF.UJ- *ib n* 046Jia^38-l2.4 .̂1. o Sr. fctorctío JOM Arnc doe Samoa é queO^aa como
Aembro k>d«p0ndanu do Comtó da Remuneração, ro* termo* e para o« Sr* da rtgLdament̂ ç&o apiciW
m—"-J-m"'3.Bei/M10)edftader>efar^>ri»otofcta*Ux»N*3a^

* torto at «ffixJçSoi .leoak t reg^U&te « K deflnidw no EtíatUu Sjdal cU ConwanKa.
- Emmmentt: Nada mate Nh-aodo a tratar, W encerrada * Reurno, d» qual se fccco^presonOBiaja-ou^
«fcterifdc-Bdafl achada contorme. foi assinada peloa prnaeiUui. Sfo pauto, 30 Oe abrt oe Z012. Am Armai

S Al MixJhaf - Pre»d*rto doCoftí«lho de Adnwirtiaçfo a Presidenta da Beunao, S*roõ Ricardo Borejo -
3«Crtrtáno oonvktado ̂ (to-rt«lOonU^o Cormetxi de AdmWslraçio, Uembros do Ccnsetoo: Amatt Aí AI

"lOhyudOJn, floy Hjnnay Qwdnw, «cardo Uctx» ANe« da Ltaw
"

= Omni Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros

CNPJA^F N* 07.B67.73a«X)1-77. NIRE N° 35.300.;
Extraio da Aia da AGE r**teada «m 01 J» J»-

çio: Ai 1Shs. 01/06/2012, seòs «odal. Convoc»çJj
da, Precença: Totald»de. y*»K PreaUanta: Sr, Eriço
parreira. Secretario: Uurfo SíV*<io. DeSbençi*»: (T)
moralraçOeífinonce(r8»rei«ivaiBo BXtreldo fincto de
Dtdarar oua p«Tnane(»fá na conta 'Ruarvat
tf«Ub«n*ç>o, o fctóo do re*ultMo aparado no axereSoo
SP, 01/042012. Érteo So<lri Quirino F»rr*ln - Pr-

S«T^ FsOpp* Soam VanC.
(i) aprovar * contratação de

lê de mútuo, no valor d» RJ
i to ao ganco Industrial a Comardal

* o* ato*nac«».
i, bem como aaOpular n d«n de vend-
e a*mate ace»6rio«, podeodo aaainar

tbrma do art. 20, Oo Eztah» Soda) da
S4o PaJo, 06 )̂8/2012. JuCMp n*

li SfrnlBffi» Caachín- SocretJrta Geral



. . - t .
AtTd* A*someJ»í».Ger*ta Onfl&frle a Extra«tíkiám;H«fe>OM w 30 de.atíril d* 2012

jbdaTvotentí.e aoooÍ3Í& preJanmcialiws. coijform*'aiálnatarat ipl»ía6 Tutoro ri. pnt»nçB-,̂ ç.agéna!4S<
Me^f.V.aid9nú .̂;sWflfeTt.caî -Bòto .̂.S^
anoo a xããbac^sconfúrta-<l«.A*i*tTaitefaE' Barãorãtofiria e'ÒrdlóaVii. oa Íáiw*,rr>»íií* steeai«táaro '«Jíirni Bomu

.̂ £áeoíÍ5Wa;S«î 'É3î oJtftifiía, a ám3*jtKlai ójjósuntcM

- .
párp átt»r»çtópeio!al do&maao SocUí com 'M yij**io*de;.í1)_ alterar o paiigtafc 2T4p ait 7* do

*ra wtWSulf » par» Tírãtap te3aD,'wàiracérida' que. o« docurrvftraos» eomra «jmlbtólofl. eu d*-
- '

stabJc^oa p*ra w u » par r e 3 , i . .
cuido*. B(H Assembleia Gera! aedo enviados i BMIFBOve3FA-B díspontoBteados noseda «õckt da'çõmpaiirfa

'
•etebeteosf qo* a Assembleia Geral definha a remuneração g*obai anual oo/mamoroa tia AOrnsãrtiaçío a do
;omet>o Fiscal. substttJndo neste dispoertvo a palavra "monsaT pof"annerj(3).«he™rD*capuf tíoert.16píja
esclarecer çua a bifetoria do Banco uai córneo»» pelo Corrrt* Exzõnh<aep«terarctóresEsian/tirfoi;(4)arte-
raf a redaçôo do artl? do Estam» Social para eadarecer que: (ft) oe membros do Conselho d* Admínístraçio
sarSo eleitos e desftufveís peta Asaerjibtela Geral; (b) O Kretor PrestóeotB poderá participar das reunJôe» do
Cons*lho de Admirfstraçío wm direiw a voto; (S) traarlr paiigrafo VMartIScomoobietjvodapoaeioiBarpoo
as «unlOes do Cotweino Oe Administração wjàm rsaizadas atrevia de corrfBrèrxãa teJwftnica ov vio&oconteren-
cia; (8) aterar o Inciso T do art l B do Estatuto Social p»i» acraocomar qu« o Coneofiò da AdmW*tr»cSa unaísa-
ri proposta do Comftó da Romunaraçio ao fixar a política, de adrptesàQ, remuiwraçto e d&pensa Oe pessoal;
7) •juraranxlaçãodoinciaoydoart.lBdoEEtaiLnoSodtlcom a firaídade da transferir do Consatho de Adml-
lãtraçío para o ComtM Executivo a competência para estabelecer alçadas opemcionaii para oe Diretoroe;
a) acttscenw os Incisos "o" e *p' oo art. 19 do Estatuto Soda! a fim de adequar a atribuição oo Conselho do
«SnincJíraçio para sup«vls*>nera atuaçao ao Comhí de Oomiíi»rBção o martfe3t»r-»a a mspeho de qualquer

oferta pObtca de aquisição da açõas qua tenha por cbfoto as ncSas de omlssio do Banco; (9) aharar o art. 20

o aumento do número de Kretores sem deíignaçSa especifica, qus passará de »lé 25 para. ató 2S,
[sdaqusndose a redaçío do retendo diapositivo para consignar o número correia do Diretoni* Vlea-Phwíderrtos.
de aié 6 para até B, mantida a poíslbaUade de cumutoçSo Oe funções por um masno DÒBtof7(10)bduirparigi»-
tos 1" * 2" no art. 20 pa/a contentai • criação do ComHâ EiecuNo, composto pelo Dtretor Prtsdent» e petoa

i/1«..&1dareihjlérMitac_to^Carc8^^ _ . _ _ _ _ _ _
í.iBpumHiuwQtímw UB-£« wji»uiuu jfxj ujij Lomi^ >*i a^ondas, no1?aíet« rio_&tterxír^dB ftooJtocom^Kiflltaht«d»fH.^s^^íCCTíse1bo'de'AdT«^
E ivj'Wio ri. pnsft*zr'$ó.,âàf>çaía£4 áw^of.tj.ifeWietaf aabre B>r^Bróoi^»çfc;o^i^*w-íí»-«^^..^diT_.õpc*w.'»^ç^^

jSçnjiwSç-.do Báiico. á'« ácofdo j»m 'ai dk»oW,:di.totóai_petp C^^Í_õ-c?*.Adrriinltt^o.«/pUí)^_Corr3téíle
.AimúnençSo: (hj.'dett*rar.soty»,« emlásio •~Coh^ '̂̂ 'insmjmar|M '̂c3ptaç^^norri«ar « du4t^r.o«

na faan^ite Eeutútn
paWba!, de acordo tcom as aTretòe* definidas (̂ "Conselho da AdóiÍi.rtíiaç5!5'eíoiípe_o"Comití!d« Rwnoríéta

tfc(>*o Bário, fia hjrma*tie
.

*i'*n.20 do Estatuto SocUl,. ,
'CorpònOa B Comartíal Urdias Emprssta), cansuntes . dos patígrafos 1o e

- '

^
Vice-PraaideTTtes Oómerails" (Comarciaí

01.1) Em

,
(b) disposiçío rabitva

19 a 20 (Ssponckjsobíe:(al t
Dtotoria Jurídica, -p, da <fcpo«iç4a

de alteração parcial do Estatuto SocwJ da CompanWa, ficafliflrída,
para os parágrafos 16» 20 oo «rt.20, conforma a sagJr: Art- ZO (renomenrio para An. 22): Novo
Parágrafo 1 6: Ao Dírator Vica^reoaVite de Risco compele, dentre outras BtrtxJçfi» qu* Irw venham a
Dalaobos: (*} aimtaro Diretor Prealdenlc e o NretorVic«-Piv$idetite Executivo em suas t̂ribî potó; (o
r«r, administrar, dlri^r B *«i*fvteionar as atívídad** des«n«)Wdas pdas ifws fla conr«ki*fi»ccCa créflto;
(c) prestar Informares sobra as ireis sob tua coordenacio. NOVQ PzrÍQtak - Parágrafo*^ fjm ekio^o eapfr-

nk» ria Eatatuto Socai para ínckw a menção só
Virtuda Oa cMbá ração de attamçiQ parcial Oo Estaá/W Sodel da Cwnpcríia. fica daftniJa nova [»daçíó<jarâ ÍW.
23 i »au perágcafo única conforme 6 seguir: Art.23 (rtnumarttdo par* Art.25}: O Cotnili Erocutriíl, o^f matfna»
Oo sua oonpetídda, e a Dtotoria camo um todo nas domais maúrfas, reurir-s«-aa sempre cjj* roceic&io pêra

tetnas que Julguem ds cxxrvanlínda ̂  Baî  a inflOior deeampenho d^
wusrr«tTiíWDS,Panãgr^ Onks>:As rosoK^

como um todo contaria de atac twtadas em livro próprio (IMo da atas das reuniões da DÍWoríá)* sar£ò"t{ifÉÍlaa
"xxmaionmde votos, , cabendo "BO Dlreior PresitonW, wn caso do o

.
s Vlot-Pcaeideritai úa ComptuVia, renuin«rtndo-a« os demalc paj^raft»; (11) ainda em reiaçSo ao art,
iaEirtoSoc^,atterararomwx(aMraiio«D*reiofeaVk»^r»sidetnejC4>^wrciah(Co^ o

Comwrial Medias Empreaas), eonstaraei doa parigr»fas 10 e 1 1. reipecSvamame. e induros paragratos 16 a 20
tSsponoa sobrt: (a) aã oiribuiç&es do DtrewrVtoe-Pre^oentó » flisco:«(l3)di£po»lçSarBlanvaàCif«ortaJoridica,
pari atencfrnamo de (Sspo»çfio tegal sobre a /rasaria: (12) atórar n ^£1*5*000 art.
inlco do Estalwo SociaJ para índoir 3 mwnçSo ao Comftí Eiacufivo; (13) insorir um novo capítulo a artioos (a s&-
rem punwrados como CapttuJo VIII a arôgofi £9 » 31) no Estotutó Social, ».mldefo^InBlt^araJnsalJiç»odoConl^
é de Remuneração único pa/a a CcTiparti» e suai cubsioiinag, na forma da reguiameniaçab da Conselho Mb-

" " > Macionaí, i*nuTiararyto-s« oo arôgoa aubeequemea; (14) adeouat a «daçác Á> Estatuto. Social à

doparigrafe panáal do Ejatuo Sodal da Companhia. osno>osafls.29a31 [Capftulo.yni) passam a vi(
-

desfiiíalirtos das.ófer^Li púttàa-pf»vísto'no EsOitura- Spdal ^d» Companhia; (ç)-
I i ' ' i i i c i r > a a d uvt IcBaldniè'doe«i<o-cúnuladc» m*ro*

,
temwoto£a adotada polo HÓVQ Regulamento da Nfvd 2 e ii cUusutas mtnVpas estatutárias divulgadas pela
BU4FBOVESPA - Boba Oe Valores. Mercadorias e Futuros, arterando, para tanto: (l) os parigrafos 4* e 6" do art.
5*, a parfgnrio 2* do art. 7°; os «rts. 8*. 9°, 11 , 12, paiiflfafaa 1 ' 6 3" oo art 1 6; o ÍTCÍBO V do art. 19; ̂ oa «m. 29 ̂ a
36 e tocJaa as 0«rnaJs fcterfeKÍas no «tatu», «Oaotanog a iwlaçfiii do Eaahrto Soa'»I i aluai (tarixriinação social

^(ii)Valuridono«o«ar6oõs.parBgra»»pilora_(aBa*mnu^ an.6^, paií-
. hmíV'dpart.21 e art.34) de íorroa « prever, reapecõvementej {a} qu^ a Companhia,; a«u»

membros dó Con*atao -'piscai, Quando Insftiada. «^otoin-U Í£,tfaíiò*íçõ*í db'Rn-
' ' - l - -

, .
13) Inserir um novo capítulo B artgoa (a serem mimarados conxi Capttulc Vtll a artiaos 28 a 31) no Eítatot So-
áal, aftm òe foíTTiaíiar aVcstmji^a do Cofnftide Reminaraçao linieo para • Companhia e suas aubaitirtas, na,

da regularriemaçéa da Coaseto Monetária NsooraJ, renutnonndo-sa eu artigot cubtaquBníes; (13,1) Br
prlmetno i Resolucío/CXwJ n' 3821, tl« 25^1/2010. conskíerando a necessidade da adoQuaçio do Efiakfto

Soda! de Cooipanhia, os Acionistas pfwentBs deltoeiaram pela Instituído de um Comité d« Bemnoeiaçto úrw»
paratodoocor^fomoiado.comcompatènci8i.EX)rnpOEÍçaofl responsaoi6aades druidas no Estaluio Social, nos
tarroo* da regulamantaçio do Conseffw MoneUrio Nacional (CWN); (lai) Em virti*Je da delT

t»daçfc:C*píh^ VTH- Do C«T^ d« B»mur»riÇM • - O Comiti de Rarix.ne.ac
Ido porde6b«oç*Q do ComaUxi d* Admirw&ação.fmckinari arn a,rfc»( pormanarta, e atut
.os llns da regiiamentaçio *p8c*rttJ editada pito ConeMio Mooetirò Nacional a fwJo Ban
podendo referido Comrti da RímonofaçSo atuar em nome do Banco e Oe suas subsidiárias. Í
U de Bamunentção tkivwá: (i) r«F"WT3f-" dúelameote ao Conselho de AdminãVaçto; (i) ;
mfnimo, 3 a no rrubomo S integrantes, acíorJstas ou rtfio. residentes no País, nomeados e d;
lampo peto Cora»iho de AdminliffaçSo, com cnandalo de 2 anos, Vftdada a, permanência t)e
por praio sopsrtof » 10en«:(S) ter M sua coopos^^ peto inatos un mambro não adn

com as cmalifcaçoes a a ejporièocá neceaeíilat i
bre política de remuneração do Barco, Indusive se

"

ter na sua composlçia
tpenta compelente e ítv>âpAnd«n(a

- .
dfl"m*rítoÉtaíao"do Consolfxvds Ãdmirteraçaò a respeito tfè qualquer ofertà-púbfc»-xla'»qúisiçfciá^*if6«;e («í

'

, ans.8-,-9*,10,12,13, 16,, l s o a . . p 4 r o r a o o a n . , a n s . , - , , , , , , . p « 9 ™ : > i " « > t 9 " . , a » . ,
31, 32, 33, 36, hurmoriiando a n*d»ç4o oa uús tfispõntMaa com. os tamio*, Bjqy»*S«í « Oanttb (fiaposlço«s
con«a«"s da Novo B*giiamarta ao N W 2, (1 S) ipôs o ewm« dos tom «cana, eonaoídar o Etíalmo Soda) òa

, . Anaí*ada«, dtcutida* *
cúriatantea da ordem do t£a, oa n^ionbtaa com d/ato a voto praMMa» à At**cnb(«l* dett>«rvam as

inttájiu iradas na ordem do ate, aprovados por <manfrn!d*d« t iam radricCa*. conforma **gj«: (1) Aharar o
f a pana ftítl do tcoo. «darvovido qua oa documantot a
aarlo «míado* à BM&FBOVESTO ei«tpo«lbllbad««-

,
de»apofftica na-B«5tãc. ÓB riscos. Parágrafo 2"; Cumpíído o prazo mirimo provkto no
•cima, ointegranlçda Coirnfi da Ramunaraçftq lomaría pod«.w>ltar » integrar .tal õtçíonc

°
,

doo, no mínimo, 3 . Pai^grafo 3°: Compota a

Q.-O
01-0
W 33

analisado» ou tíocuõdòi
a iodai da Componhk rws praic* cttab^ecioos p«J* nyjl^mtnou^a amvigon(1-l) Em vVlude da dofcatft-

* *çfa d« ateraçào pairia! do Ettaoao Eociaí d« CompaíVila. Uca óefirida nova f*3»çlo ao
conformo a seguir. Art.7*. Pwigwfo 2" (r*numer»3o p»r» A/t 9-. Patígrtto

TmATT-T^T1- f̂ "1 -*f*n amjiaA^r pá" •

do artioo 7*

iodai da Banca, nos pruos «lab«!*ciaji pila r*gulvn*ntaclQ am 'ÕDOT. (Z) Attorvr o inciso V do art e" do E>*
taiuto Social para att&tlaoér qua a As*«mUaÍa G«raJ dôfinóí a remuneração gtotwt vual doa m*nixo» da M-
niJnktrTiçío * do Conufv] Ftscal, BUtetftuirido naaae iSapoeilivo apatom,"mefmrpor*anijar;p.1) EJTI víruxla
da daHbàraçaú de aharaçSo pardal do Êsattuo SocíaJ da Companhia, flc» daíHda now» [«dação para o índaolv*
do »rt. 6*, confoima a oaguíf-, Art. B" Irtcko 1v* (ranumBrado para Art. 10, tnà*o "

l, bem como da. partictoocao Dos adnwriairatjofw
no» IUOTX a resultadoc do Banco, participação esta que nio poderá txceoV o« Imites do art.1S2 da Lê! n"
3.4M/76, obserjatía a proposta oo Contalho de Aomiristreçao que deve/4 eet«r contida pá* DemorutraoSa» R-
rert^na submetidas i Aaaemtíela Gaal OroWria: (3) AJtarar o "capof do art 18 pa« asdaíecef que a Óiretoria
do Banco seta composta pelo Comité Executiva e pêloi Dttvtam Estatutárias; (3.1) Em virtude aã denbeiação de
aftataçfio pardal do ETOJuto Sodtl d* Companhia, fica definkJa nova reãac&o para o "CípoP do «rt. 16, conformo
a tsgun: Artigo ] e (r*num*f»oo parm Art. 1 fl): O Banco «era admlnletnido poriimCoceethodeAckflirteraçJio É
xx una Dúetona (comoocta. pelo Comitt Enacu^o « Dirator«s Ettatutáríos). (4] Altetar a mdaolo do art.17 do
Estatuto Saciei para e«dar«car que: (i) M rrwmbrcc do Conselho de Admiriicraçao *eHo atartoe e d««titufve!a

pela Assembleia Geral; (b) o Oifetor ProwJeme podori parflctpar tias reurilow do Cc«e4*w de AoVnWatraçao aem
dilato a voto; (4.1) Em virtude da dalibaracaa de ah^açia pardal do Ettxtuto SociaJ aí Companhia, ftca d»finda
nova tedacSo pwa o artjgo 17, conforane i »«oiár: Aníao 17 (reoomerado pêra Art. 18): O Conselho de Adrnlnis-

0 pela Afsemokk G«aí, qu* desi.̂ ia^ o Presidente e o Vtctt-Pre«íd«nte do Conset.o. O Dlretor Pi«.jdenta do
íanco poderá parlkãpaí dai nJunl6eaooCon»«tioOeAdn*l«r»çaQseii| dretaavoto. (5) In*ertrpaiigrafo1*ao

aft, 18 com o c£4*tr»a de posafítar qu« a>r»uni£esda Con»»lfKi de Administração s^am reafizadat airavia de

de PefaunorBoSc cumptarri OB rB^uãitt» «
.vaf a,(úoçSo da frctegrante do Comi» da Pemunsn _
rrJnat a nsmuftaiaçio dos mambros do Comhe de Beniunerãçáo, nos WfTnoí oa reguíamen
giato 6*; Havendo renúncia de jrwmbto do ComW de Bemunefaçto. o membrooue ttvar «n ,
no ejoerdcio de seu car_jo aU i nofrreaçáo, pelo Consócio de AdmlnWljaçSo. oa m«J «ufceftD , Ç
tJçto de rrKfnbra do Cometi de RemuKfiçSo, o cwgo ocupado peto-mBrnbro destituído pó. t/i
nom«*çSo de ««u substituiu nos istmos deáe Artiflo. devendo o «ísm jra «Jwrzrsuatunçí
de portfcj do nwnbft. sutaSluída Pnrierafe 7*; O Comh< d< Remu-«açSo M ro^ni ort
meses, ou ax^aonJInariamerne meolame consocaçaO da quaiguer de MUS mecnbroa, cond
do Cofnití de Remuneração *ò safi vnSòairAfli Inatalada com a prasença tia meíorv
Arttoo 30 - Ao Comfti de P»muner*çio competira: (*} elaborar a política de remuneração d* aominlstnv.or«* cfo j
Banco, propondo ao Centelha de Administração as áversas torrou d« r«mu.̂ e ração ta» * vaita*l, alem Ot b*-j
f>eBckx.e-F«ogtamá« *«f*daít-ct« rvtnjaanue«a a da<:i0an^an)o;t" " . . . .
Exac>3cMpcU_k»d«n>mun*r^aodaadrTMsD>don«dDBano3;. . ,._..._
da ajlminiUradorM do Banco, recomendando ao Conaenx) de Admhbtraçio a sua coireçao ou ^ . . ,
(d) propor ao CorweSw de AOmH«íaç*o O montante da remuneração C»c6eJ do» aoTninistradotes «.W »Uxna*x
iAM«mblela.Garal. ne. fornia do art. 152 da Lei n'8.404/76; (e) waKar cervírios hauros, Wemo» • «nemoa,
•aua poBafvelt Impados fabtv t. política d« remuneraçto de aorT*Wtr»dores; (l) antbar a política, d* rnnunen
ok>d« •dmWítraóor** do B»rifn am mi^g^ a« p^ti^»^ ̂  fy^fp,^,o.mvWMa.^_tar^iCaf dàcrocinagacior
ficefroa am rnlaçao a emproaaa Oúne*f*n», propondo c* ajuetas na«aecin«c; * (Q) islar para c-ue a polISca (
rerrn*i«mcao d* ad«rini«o*c.or8s *«»e)a pírmanarnemente eompelW com a polfllca de (.«atío da ri«coa, ocm
mttaa • a rituacio flnanod rã atuW • «aparada do Banco e com a

,
apIicíM",Ar^l^o^^ -OCorr*,

de ftemuneíaçao «Uborant, com p*rioc5cic*da anual, no pmw> de 90 ctfaa. n»lath«manta l data-besa da 31 t
dezambro de cada ano, dOCumemo denominado -BoUCórío do ComK* de nemunaraçto*. que dwerá cornar «a-
Informajç&w «xígidaa pak regulamem»ç4o apfciv«L CU) Adaouar a redacio do Estatu» Soda! i tennirwtog
•douda peJo MoVs Befliíemerto do NW2 • i* diucutas m£nimò« eoaluiArto dtvutoadtis peto BUiFBOVESFA
- Bote» Oe VeJorw, Menadoria* • Futuroa, afteraAdo, para tarto: p) o»

" * *
1 8* cfcmt.5*;

ou vtoeocooterãncia: (S.l) £m vtrtudt da d*4beraçab de aHancio parcial do Ectatuto Social
da Coftipttrliia. Sca dafirida nova n»daçao para o parágrafo l' do*n.ia,oor*xmí ase^Jr: *jt.1í,P>íagr«iQ r
(mnumor»doparaArt20, Paiigraíò 11): Aarauria** do Cort*e*x>de AdmàiíwraçSo podetioswreaiiiadaipar,
intanDetâ} da cotdvència taWòniCB, VidaocOnferènda oiJ por qualqu»rootramo;oqij«penTiÍU.quB todototCon-
ielheíict f/ofsAm v»c a/oU otMi uns aoe outros e, nesse caao, íarfio coruidarados presentaa t maama, dcvando
confimaí MU voto por declara îo por escrito encaminhada ao Pnttldonia da Cona4Fc OU to Secretário, por!
carta OU ttoc ou e-maB (com • O^daraçSo »n «xaoa sm formato pdO [090 aoá« o U mino darauniao.AsÒBEbaraçSea'
Círadn nassa* reurío«* »*rto rffWendacIw na pttrtalia nuiAo do Conselho do A*níntar»ç*o aubMqiMnta,
que coriãr com i prasartça fírica d« MU* membros, (í) Attajar o Vidão T do an. l ú do EstatuJo Social para acr»»-
cemaf qu« o Cons»*io da AdmirJoraçao arulbarf pri^oeai do Comia da Refmirwraçfio ao focir a polftica de ad-
mtaào, mrunaraç&3 a tSapflraa da po«aoa!; (6.1) Em võtuda da deObetaçáo de alleraçio parcial do Estatuto
Soete &. Companhia, *ca deírrica nova rodaçio para o Incise T do artlS, oontor7taasaguir;Art.19, mcttoT
fremurn«r*do para Art. 21 , kidw "0: 6ov t pd tóca d« admlasio, n>mun»iaçio * áspensa de pessoal, anaísao-
do paia tanto propoata do Comttida FUm(jr*racto:(7}AJt«rararala5iodotncboTcI°art.19do EnstunSocUI
com a finalidade Be transferir òa Cor«eJho da AOminitraçio para o Comrtô Executivo a cornpet«VicIapanailBba<
lacw eî dss epwadonais para of Dírenor»*; (8) Acroscoritai os «xáaM "o" e "p" do art 18 do SíistutaSocIaJaftn,
de adecfuaf a atribuição do Conselho úe Admlrèswçâo para supetviwowraatuaeíndoComhid&ReiTiJneíaçSo
e maritestar-se a respeito de qualqovr oterta púbica, do aquisição de aç&os que tenha por objtio as aç&as de
«tnátiD do Banco; (a.1) Em virmúa da du(í>«raç&o da alterado pardaJ do Estatuto Social oa Companhia, M Ind-
sca "o" • "p* *> "t- 1 9 p pa««»ni a vigorar eoritofm» a seguir; Art. ̂  9, toclaoa "o" e ~p - ( r»num«*do par» Aft,2rl,

" " (o) lupervíalonBí a atiaiçao do ComW de Pemunoraçio, bem como nomear fl Qasttkjir aeta
-vSf a ramur«r»c3o d« cada um. (p) rnantesíar-sfl ta^xivel ou contrariam»n» a iBapoita de

qu^quer oferta púbtca. de acubiçao de açóas que tonha por oCjeto ai açCea de emiaaao do Banco, por cfltío do
'

. _

do art. 7^ os art». 8", B*, 11, )2. pantffafos T 03*00 art. 18; o boteo voo art. 18; o* ara. 29 a 36 * »da* u
demais nferAnciea no estatuto, adoptando a redacto do Ectatuto Social l «uai dunonw^sçèo vidd l
ÍU4FBCVESPA; (SJ índuinJo novo* artigo», parígrato» e Hen« (a aer»m numerado* como art. 5*. ert. (T, paragra-
fo 7* do art 19, Itom y do an. 21 • art. M) de forma a pnwer; r»pectr«rr>etue: (a) que a Compárrta, aeu« »cio-
nistoa, admWsttadore* i membroa do Coneelho Facal quando Irotnlado, st̂ eilam-ee aã dieposicfiai do B«oU»
menio do Nfv«l 2 de Goveínança Corpontíva; (o) que w ohpostttvoe do Besuamcnio do Nlvd 2 do Govómanca
Corporativa pravaleoetio soore as doooaiç&a* «aattfárfa*. rua nipote««s de p™jufia aos cBrwms do* o*nnat
rio* da* olartu pOblcat pnvetaa no Estatulo SodaJ oa CompatWa: (c) oa cargoc d* PrasIaVne da Canse**) C

» de Oraior Preattortt (to **rtw cun»j^^
çéo do Cone«itra Os a nwpafta de qualouer ofana pútiica oe aouisiçao da evçíxo; e (e) a obrígolo-

de derta pública dt aqoblçao de acoa* em caoo d* carda da Cocrpenhi* oo Nfvef 2 em
nz&o de deKumprimenia de obrigações oonsarrie* do Begul»manto Oo Nfvel 2; (Q] acerando os psjátfifo» 4*
5*,0**12doan.5>,pK4orafo2'doarL7*, ans. 6", 9*. 1 0, 12, 13. lo.lT.paraOfafoúnteo Ob art.2a.artt.30,31
32. 33, 36, nannonlzando a redaçaa de tait dtsposítivoe com M termos, axpresaoea » Oemals dbposiçc«s cóos-
tantee do Novo Regulamento do Ntval 2. {15} Diante de todas ac deftwacoés Oa reformai eatalutthaj aprovadas
nesta Assembleia, o Estatuto SodeJ da Componha putaii a vigorar com a reoaçlo cortsUrte do Anexo l desta
ata. í - f m A^s«mtj»l«_Gej>tOr(an^riB- - (í) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras cfe
eoterdcio frxfo *m 31.12.20ll; (2) Propoita d« dettlnae&o do lucm líqukío do ewddo Sndo em 31/12^011
(3) Beiçio dai Mombnu do Consetho d* AoVnlrJttraçio da Comrwihta; (4} Rxaçao da remuneração o>õoal do»
Administradora, noa Urmot do Eitatuto Sedai ca Compcrihia. Detenções; Anatkada*, cflscutklas t votada* aã
mat*rib« conttantfti da ordem do Cia, oa'aetonlptfl& com cSrstto a >«o ptet
m«t6ri«» Istada*, com abewõçào dos tesajrnanra impedidos, scfttow^aím
a aem ra*tri«eefi pe)o« aaonúas com olrelto i vofo n*i »tp*aK*s matatias, cordo&na segue; (F) ^j%^w
CoíTtBt, o Relatório da Giratória, a as Demonstrações Ftarceiras da Companhia, nfaíy&çç:a»rci&n enc*mdo

quanto _ . . . .
(1) ai rooarcuuõas da oferta pObfica da aoubiçio de açoes sobre oa interas^ea 00 Barco; (H) m plane* «tmtó-
gicos dnrtjgados peto ofertan» em rokçSo ao Banco; [tv) wjtros pontos que o Consaíio de AdmHaJraçSíj con^
derar [Xirtínftntes, bem tomo aj informações ewflldM p«ÍM regraa apScáveis awafietecidas pela CW. (B) Attarar
o art 20 f tapuO do EsanjW Sócia! para aumentar o número n^o^ « membros da Diretória de 35 para *1 In-
legrantec. roeolante o aumento do nÚrmra da Dinox»« «orn de*í_)naçíiO específica, c
iti 29, adequanc.»*» a rndaçãa do nsíendo dMpoehfío para conajgnar.onumen.jc '
dMTtee,d* até £ para sté 8, mantWí a posaibitóadí d* curruiaiçSo oe fuipofts c '
virtude da rfett-efiçÉo de alieraçfio parciaJ oo Estotuto Sodal da Companhia, fl

f prtvio turybmeríado, cí/ulgado em alA 15 á" úa do eotal da oferta púWico de aquic'<ç&o de,
açOes, qu« 0«vetã ttxxrtar, no mínimo (Q a convor&ncia a oporturíduU da ofarti púWca de «quislçaa de 4Ç6M

do eor^unto do* atiooBaa a anin>taíãoaSquidez dos- valores mobISánoa d« su* trtularided*;

oa não, msúadxs no Pau, nleJics peto Concho de /
asi8 DíretoreeVlce-Pieside.-i.«, conSorrn» denominações «apecrSbaí J

tem deéonaçSo especfflcí, e l Dtretor de RolaçoM com U
por im mesmo Ditetor. [10) tnchÀr puíorafes 1* e 21 no s/t 20 ptné
compw» peto Oretor Piwtíwae e pctoa Dtre»rea Vice-Preaid«rjí - J

parágrafes; {10.1) Em Virtude Ca deBoeraçáo de aíaracáo parcial D
radaçío p*™ os CAráorafoe l* e 2* do art.20, conforme » "~

jnrfo 1*; Dentre os melixos da Diretwia »«ri terrnBoa l
dente e pelos Ditetorns Vte-Prft&denles. corrpetnoo a «Se C
u^íiam « ear astabaUadu: (a) propor ao Consrtho da Aoti*
ctwieíidot aAxJ JLJTM »obr* o op<Ui prtipno; (0) designar e c

•m 31.1Í2011, documento» aasax putícadot fw dia 07AJ2í20l2 no Jornal Vsdor Econom«a é no _
ÊsadodoSâo paute - Empresaria!; (S) Aprovar proposta do Coneelho d* AdmtteraçiQ. de H, , ,
d««ln».r o lucro liquido oo exercítía flnOa «m 3M2A011, no vator M RJ 236.036̂ 03,63, n» form» «banot
(») RS 11.60,.345,1 B, eorraspondenla a S% oo lúcio líquido do otwcf^o findo em 31,J.2^Ç11. decarojci paia
rwerv» legafc (b) PS 60.554.828.40, pago» ã titulo de futos aobre o ceprtal próprio eordprmV dOtw^Q ?«_.RCAí
(Beuráoe* Oo ConaeBio Oe AdmlfãBracfto) d«31.012011, 30-06̂ 011,30.09̂ 011 e 29J.i2.fn. Jura; ««secora
'tfçutfdot ao v«lor òot dividendos cotjbrma o cttposlo no arr. B", 5 7° da Lei n" 9J24&i3flr,njj;tiodQ aàim a&idioc
o oívidendo obrigatõno de qot Sá» o an. 202 da Lsi n' «.4ÍM/76; (c) RS 143-580.428,0£, 'deaiíriadoai R*a*r>* Oe/
Uiooa para ÊquaJliaçjQ de DMoe.ndos.(3) Bejer, corn manoato d* 2 anoa, oaiWntjos do ConaaívíâÍA*
fôBtmçSo, a aaber: para o caroo de pt*úiÍM& do Conseffio oe AdrnrMtcaçio.oScAmrar AH
do Kuwait, professor, casado, jx-rtador do passaporte n" 1486236 - Kuwait (RÍjeV538733-M),
•Ob n* 231̂ 00338̂ 8, dotnicUlaao no KUwwt etn Sotat. 13137, P.O.8cx2783S; para q eftrpo jie vta^tód*rii
do Conselho de Administração, o Sr, Títo Enrique tia SOva Kcto, braseiro, casado ' . . . -
Captei do Estado do Sio Pauto, no Av. Pios. Juocjlno KiAttschtk. 1.400,4* andar,
dad« R.3. n* 3ÍS7.787-3, axpooToa pola SSP/SP * 'rscnto no C.RFJJ.F sob n' DOS.lif.TtT-J";» pan\a
cie membros do ConMiho o> Administração, o St. Asaf UohyDddm, peauíitane*, banqueira,*oa3ado, portador <ío

e Inscrito no C.P.F.U.F.soOn' 217 J16.176-01, seetíeno e dúmlcaaoo
Í2. Barbar £20, Budiya, BahnJn. O Sr. Edgar Azevedo Uchoa.

brasileiro, dNon&do, admirictnOv da em
um tt&srto.&mx; (3.1) Em

nstituída por S a 41 Dóetoraa,
sonOa l Dírewr PresOeota, c*'I

:o, «í 2 Dlretcres E»CUtivO«.\atá 29.
cumubç&o de funç&es

_..-r-_.criaçacdoComttí Eiecutt*o,
Corr^anhia, raruin«iarido-ie os dedais dó

'Estatuto Social da CompãríiiE, fica íefiriJa
" : Art. 20 (r*outner»dt> p«» Art Í2)

Re Exeortfvo. compOMo pelo Diretor P
outfaa aUtoUçi** cjue Bi«

aumento ao captol sccáJ, pioamenio
,̂ r-a forma

dão,
«KA* eargoc. Os

a *dmmisOaçíiO
1 " ' ----

declaram, por sua v«z. que

R.B.n'2^81.615-5,
Uchoa Alve* de LJroa, brtdairo.
ido de Sio Pátio, pá Bue. Carroo

í é-pedlde. pel* SSP/SP, * 'nsonki ro
93 casado, aucStót púoSco, portador do

i|«xrÍ etcrttório em ASCTòwor - Difíoma-
'-'

dedararam. aob u penas oa. W.
* Vr*w*±*m o* reojÃno* da
AJn*. de Um* tio ojuatflca-

Inòependenda pcwlctM no Bagu-
11ÍFBOVESPA. O« adortobu com

w oondiçõas pmviste. na
da Admintatraçto da CompoíWa



• . •
btirio j3fkj») Empresarial ,

k MriiOOTKei edonta«.
'

t«r Comperír.». Parágrmti 1 •; A R***fv«'d« Lucre* pá» EquefiZaçío da bri«Bndoa»»r* Britada. «50% do capita!
•ockJ • tarf poffrieJcWJa garanfirreçii/aoe pen p*g«rn*nte de oWòoridoav Incluerv* M teor* òa Juro» *ob™ o
captai práprta ou «Ua» anwejpsçõe*, vtíartío rpariter o nino d« remunerar̂  -aOTadoiTÍ*t««riottorrno« do ««ta-
tu» •ocb) * dai orlerit»ç6*i oj*flríde«p«lo Con*«(ha de Adentnietr«cao. cvrvdo kxniadaĵ im racur*o« eo^vefamue
B até 1 00% Oo lucro BoukJo do exercido, ajueteoa f» torm» do «n. 202 da L» 8.404/78, jerrpr* reepaitado o dfret-
10 Oca adontaa» ao recetoknetití de oMoenòo* uxal» obrigmiótteí, no* temo* d* W. Pafeertfo z*; A, Reeerv» d*
Uero* par*. Manutenção * Maíoem Operacional »erá (mtaoa a 50* t» capM»ocíal itwiporfinaliaeoeyaran-
Sr meios financolroe vtaendo à manutenção d* mi/nem operBctonel «xnpatfvd com o òeeenvoMmeoto d** opa-
imeões d» Compenhit, tendo txmada com recurwe eoufvttorm i tóé 100% oo lucro Ifcf*Ja do «wrçfcto. «Juct»-

0 -tPqrf«pc*«..<to '
*

*;X»«itW» Qeraf podei*
"k . t . . _ .

deHber»f- «'formação dea **guir«e*r»«ar«c f- fl*»*rvt detuçrõe psm Êpõ«façio dê DM3andoa;"U_ --BeWva
d«ÚJcrwpOTMeVmnfo'dOMejr>»rrf< ĵeràctof̂ af̂ ^^
t«r Comerír.». Parármti 1 •; A R***fv«'d« Lucre* pá» EquefiZaçío da bri«Bndoa»»r* Britada. «50% do capita!

__
' Companhia **<» bráada. a. 1 0% do capita) eooaí • terá por dnallòtO» «dòurir ao&M de emtwao da própria Corn-
, panhla, para. »f*«« d* canc»lam«nto oo parmenioda. «m te*ouraria pui poeteftor aSaneeac, de acordo com o
pro<?*cfcnea1oa»de<b^peioCori»e»]cdeAdiTiínletn^a^
tt*̂ iv*k, ae«fc> KTrtaría CCTfl rocureoe equw«l*nles & uri 30% Oo lucro lljuida do «ercfcfa, ajustado ha bom
do art. 202 Qa Lei 6:404/76. aampre respeitado o cSreto doe acionittM ao ncabimerrlo dó dMdendOx anual* oort-

noa lermce da U. Pnágrato -T; Por propõe» do Conaefrto d« Adminiatraeto >e4o rjertocfcafrierri*
da* rwerva* de lucro» extttente* para que o maptOSc rilo «cada o Smi»« da

95% do capital aodaL Artigo 41 - Ao« ectortbta* j aaaegurada o iftraito ao recebimento 43 um dMderjdo *xe)
obrir«»rttJ-í*3 Werfcfl 26% da lucro líquido ajuetado no* t*rmoe da W. Capaste XH - D« Artitragent -
Art$o 42 ̂ Noe terrfcoè do Regulamerno do NM 2 da BM&F8CVESW, O Banco, B*JS Adoritta». Admíni*tr»do-
rés. mambrt* òa Córutirio Racal c6rlQam-M i resohw, por rc^ c* arortrag^pof«ni»»Céir«ra de Arbitragem

retBdoncdt.com ou oriunda, tm «apacH d> «*caç*3, s«Waci», «ficada, interprauçio, vtobçia e a«ua «teíot,
du dt*pot̂ £ái conrJÒM ni LA! 8.4O47B, r«'EeÍa±WO Soei»! do Banco, r** noanãs «fitadas p«lo Contotio
Wooãtíite NáotonaJ, p«ío Banco Ówanl doãrwl • ptó Comloio da Wtoces Uob*if!o«, t>«n como na«,
rxxm*« ipicavei* »o (uocio(»m«o«o do marcado d* capitais «m oeraJ, «leVn daquala» cornant»* do R»gulafn«nio
do NN«J 2. do Pogiáametito do Aftttragafn da Camará de MAr»oem do Uamdo. do FUgi<*rn*nto d« Stnçfi** a
do Comuto d« Adoclo Oe Prtícai Ddsrenci»d»s do Govotuança Corp<x«1h» Nfv^ 2. ParágraJo Único: Quando
hwtaiado na bnr-a aqui *ctsb«Jadda, o ptoeodknerito «jWraJ astard utfeito ao R*gtiamanto da Artãln^eai da.|
C4nní»da Art)(tri9»m do Metcaòo. C«pftmcnB - Da. Dlnoluçta a Uquktoçfio - Artyo « - D Banco tSno^rtr-

no*. e»*oi pfMStos «m W. ou «m vlrtuo* O* ô«nb*râc*o d* Assemoleia Geril. Pwigrafa Úrfcoc Compe*i
Gwal MtR±>«fecer o modo tf* DquidaçAo, norneãr O íqtAJ«nt» «. opoorwbnw««, os m»trtxo» Oo

CoooeOio Raça) que ckr-erto funcórtar no pvribdo de 6q«<iaçâo, fbando-»)M * ramunaocto. Capftuto XIV J
Df*po*içã*> Q*f*í* *Tr»n»tódM • Artigo 44 -O Banco obeofuará o* Acordoc à» Adooift» regótmdb* na!
ferni» cka Brttpo 11B d» Uí n" 8^O47«, cabendo à Adnwferacta »b«tô M d* t+gíam n»™taf*nci« da »ç6*.l
oontré/ia *o> map«*rt» totrw» • O PiasfOente dM AasombWa» G«tat» • dw r«u>5«« Oo Con*«l>o da Mrrtni*-]
tnçio iòct*r-a* de computar os -voto» Unçado* «m *3Xtk«- Artigo 43 - O» Mãontan podv*o|
convwtar açâas pretatonclaia om eçfiac ordlnirtn, à _riz*o de 1 «ç50 praforendol pon l *fto oníoérta, com D

<3e «tortior o ™a*T>* dapartcted* tr<n •çAÚ preferonolaia o *ç*** onínárin̂  da modo qua a* «
fepfasenton nc frribõmo 50% do total dás a . .

Puigrsfa 1 *; A cotr« raio de qo« trai» «t» orfoo doM«íá obaarvar o cribírlo d» pfoporeJonafldad» «nlr» c« adonlt-
tts. Fa^gnfe ?: EspetiScomerte para. oa aíixiktas òaW*xes da "Certificado* de Depótrtoe da VUoraa
MobtiW (Unte), como til deflnidoe pato art. 2*, 'me. III O* Ueí 6^65, de 7H 2/1 STB, x comwtao Mra. r«a£z»di
«to contínuo ti troca, dos recibos óa «ubécríçac por •96» preferencio!» de «ríttao o* CompamHa. ««019*» r»̂ >»-

o <aH*f1o do praporcknalíaxM, dawanòa xinda > aomva&a *«r praceatta d« eornurJoado aacrito 4 Corripa~
. r» píWú de ̂ 10 descontado* da teaazaçfiodiASMmbiela, onde D aooniai» rrmn*feaurá ma tmaneito.

ou controvérsia çua poeta fjyi Mio ãW,! JUCESP n* 38SS14/12-8 em 03/Oâ^m2.QI*d«SÍmÍ8tT«C>sc -̂Secretária QeraL

\> /Lx

USINA ALTO ALEGRE S .A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ n* 48JBKJ6aO»l-38

382.881 Rxrwawtow , ̂ '••
75.661 Empfísiln*»*

107307
1E.407
14346..

ĵRyiS:̂ '̂

Operacionatt
de contrfbuifSo «ocW

ncíar o tuoo ao ax*rcícfa «o
IBI Khrfdidei ooondamic

319.476 336.083

«ib»waedo»6vQlmo6atead£i
faafaDdo o/inatrurn.(lria«»Ín>i
>vodoreic!uvid«ol •
i* mondarias e cambiais >ot«

i e financiamentos
es monotáriat e cambiaã

M.6M
3.618

140
(22)

147339

72.014
4.988

333

6.718

21.451 6.SQ2
(37.123) ÍZ6VW9)
165353 158.433
(60500) (64.856)

(10332)
23.211
8.018
018)

(55X44)
7.142
(8.093)

Recaiu UquW» da Vende*
AJu»t« do VWor Jus» -Atfvo*
Oatue doe Produtos Vendtóo»
Lucro Bruto
Racvttti (De*pe*«i)
Com venda»

Ouw* reosítas operadonato. JK^oss

20.419 [10J57J

[5348) (064)
5.058 &246 .
(931) (11.810)

(103.429) (54.428)
3.S73 2£6p

501.7B8 452.865

(244325) (233,t1fl)
(100.464.) (147.14S)

0641 M-401TTpsssî ^srasg^^^ss^^
.'-•"V .-Pa. J... --• •̂ X .̂a-.̂ Moraaexprãe.ó -̂fr̂ ^ 2]1iS2fi 25Q_M3

3*iò« »m M cU Atrtl ú* 2£H O - FtMtpm«n*doi
Aumento de capitai cem feeerv»
Raalzaçio da reeen» de feavaSaçao
Lucro fiquido do «axtitío
Conatinjiçab d» rw*erva \njtl
OMdeodO* pnacorto»
Con3íft«ç*o d* iwory* da ntençga de bçro»
Saidoí em M d* Ahrll do 20 11
Aixiwtotia capd»! com reeerve
Rav«r»aC! d* dividendoa propoetoe
ReabaçAa da r**erve d
Luao HcjuMo do exarcWo

Nota.
jsdtatto

Í-i<£píáÉ'í
'̂ ^25S-^
.^aojoo^

'130TOÕO-;

>W;-i. . ._R««+fya»-<le-lucro* >•»:,
•Reéervad* Rj-erçe-JJ^^Luicro**',.
.•V^^Tãcto - . . ItgiiVtCS&ttaSeVK

82362 18.696' ̂ .».'.- 276381;.
• _ ' --"..'.Ç~-; .:j"(13Ct080)

r-..•-.-••-1 -'.10422;,

Lucro*

|J'''Cãpta^A'-empréitiniO3efii»nclamer(to»
'. v̂ V''.̂ )*!)!»?»*)'d» prtndpel e Juros de
*,' ^ "̂«VnpÁMlrDceellrianoiatriwTtDi

__3àaJ :Vpao«nento de ICMS - Inoarttiva fiícel

*•'*•-v.i^^!--'-:-:V-/;?-;̂ V -1A122-,.
^/••'."^ :-^-:".:i-i~^-'-'^''' •>•<•
~ ^.-''-v .: i"£ ''••••l1^30^'.'.?,.:,-;'^--.^

""-'.r'*••''*.'-w'-1 '• v r-1"1/;*» t •̂ '•f;;!

14.»
14.8

320.000
50.000

72.140' •',.•50.826.̂ " •••'.31-7^12::•"•' _ :_ U(so-.ooo)-
31.517
G264

"^—— ':'-Calx»rlenJ^ape^»o f̂iasa*.delViencíarnerrio
. t̂ 2™? ̂ Aiuneotó do Saldo He Caba « Eqiiv. tte C«ba
*•'•'•' - CabraiEquív.deCaba-Kotntciodo&erefcfo
-..-(52JB7) cata* Equfv.de Caba- Ho 'Fkn do Exercício

"7407478

(237J70) p6l.1fflj
- (7.S45]

(21450) (13.689)
= 100

!47JS51_f32.1CO)

481J61 _ 382JS1
-M ĴBS —20-09^

(UM)

1O358
Kvldendo» prcpotfce

SJçao de raaerva [M retenção de lucre*
« *m SÓ de Abdl d* 2012 65.876" T-fV3pj_

207.178
(10J59)
(48505)

(14.7,6151

207.179

(46205)

At dernoralncoa«firiancatM corrpMae, acompenhedae
do ReW6rto dz Orretona. NOD» Expicattva* • parvcerda

DefeUe Touch* Tohmatsu Audtocoe Independanh»*, e«tto eendo
' ' ' e na edição de 13 de minero de 2012 no

AD<RETOR1*
CELSO LÚteTADtOTO

Contador-CftCISFI 8185^0-8

= Laboratórios Grffftth.do Brasil S/A S
. .

a oa A**emWe4a tenJ Extrmordbrfrk de 2OW20U
[Ma. Hk>n a Loot 2aOtt2012, ii ICtíDO hrs, r» >*o« » M Joio XXld,
n* 101D. Moa< d« Cfuioa - 3.P, Preaeoçaa: AcfcxitKaí representmdo *
totatóadt *> c*ph«J cooial «teta: Prwfcfcfito: Maura Cernia; Socretirio:
A/rton de AhteW». Cowoe«ç*o: diepeoe»âi bce à pr*«ença flen
idcríitet nprB*«rtB/ide i tcOAdede do oapítal tocíeL Ordem do
Dia: 07 (provM^ ̂  líwtoíxte • Juatmcaçlo d* CteBa PardaT: (H)
Hom>açta «• emçlaaa fje prooederd & >v«(bcao do pairirnónb » Mr
còjet) á*j3*io iMnitLfrv^eta no tom ív; (19) Atx^>*Çfa do Lauio
d* AfaWfiJí; (tv) %pfoAçlo da ckio pejd*J d» cit com «frto de
parcele. Qafielrlmonlo peie. a MOQI'aRlH=O P»WT)CtPAÇ6eS SjL^
(v) aylxtz»f*3 aoc idmlnletrador*» para « prátioa de Vxio* c* atoe
rwcvttwfo»*, d»%5,[̂ rciftj; (vi) Dtortwíçfo doe kjcro» n>ur»&« ebi
31,1Í3)ílíí(vJI)puiroe«*suntoa de tntarwsa o^sL De»>«»çé«; (I)
Dttòoju^e cor uwicaMile «prwtr o Prt*xxto, o qual pasw a ttoçnr
i praâente «a. (31 Por. unanimidade, foi nOHcajda. s escolha d» empreea
uai Sft4pERWA«*eft̂ UDfTOftes «DepEMoeKres. «xn CNPJ/
UF n* 0333431 sO001-flQ, CRCfSP 021J33OO-2. e registro CVM n*
Sa05*db %J»2012 e ÚrBrne aftH^çao sob n* 7-SB8 de 1S.01̂ 0O4. com

» «os oonetltjJfvííB regíwnKkie no 1* Cenário dg Regista CWl âat
' . c o m « e < J * «Av.Ana«ca,166a, 1\o

meWa-jfnpWíaSeçío do partnôrío, a ieep*ctwD Uudo òa
) Por unenltnidade, bí apnKKdo o Lnodo de Avaiaçia de
. pu8^Ç*ftíl5a>TKJ oscta ba*< 31/I7/2OJ2. (rv) Aprovada, a

CWo Pardal de Os eom-w«io de BI 1 .076388.62 para i recaptom.
conforme Ui-ffo da AveBaçfa. O capital eocbl da Cbdida, }á (Malmente
tuoscrto i IntegraAzado, pto«ari * sar BI 3 ̂63.47838. 0 art. S* pewa
K ter B. seguinte redaçào: 'Art 5" - O Cfpisxl SocU. IntegnttaclQ, i
cfc fi$ 3363.478.38. f7?o» /n*)à *̂, qoWierJÍeia a «otM/tt* á líii «í,
qutmxanios t Mtotfr « 0*0 reeuíi a tnhd 0 cV»
24.B13JQ7 (vinte e queffo rnWiò*», eoàeemoí «

,
-/£ »p5*í si> notrfaeSuas. At
atutat fTXÍUpta reí*»*ert«ir«o3 de

COrTfHfOndf WTI K>ÍO /

o *oSo de voro, » P*J M ecmpiJtarào i
aofíw«lraí*x«i fejram autorízadoe t p-
à B*rth«çao fla caio parekJ. (vf) Foi l

• até 31.1Í2011. El ma* i emento; C
nío havçncto quakjuef m»nfc«í«ç*A K
preaemee» eíoiradaporfcjctoâo*r _ . .
90fj n* 333.498/12-8 am ttt«ato de_OS-O9.12

Rodo bens Companhia Hipotecária
CNPJ paj6B.lpO<PQglj»-N1REN*36.300418.214.

Data; 27 de «tridi 2012. HoréVta 1 1;00 horta, Uoesi: Avwidi Murchto
Homri, rt* l̂ TS. 2» endar, Marour D«ucL CEP 1$07f>6SO. Sto Jo»á do
Rto Preto. Etiado de S4o Paulo. Pre*ança: TotaBdade doe membrot
que compoefTt o Consalno de Admrietraçio. Compoiçfa de Ueea;
PmslòeoW da Mesa: WtWemar Vafdi Junfoc; Secretário; VQhon Jorge de
Mifmnò» Hige. Otdent do Dfc D CotweJho de Admirasincac toJ
cado pua ieffoefir »obm a »efli*it« ord«m do cSa: 1 . B«íçSo do OtM-
dor parm o triénio 2012̂ 015; Z. Outro* w*trtot de Inter-isee eockl.

lljçío n« 3349/1 0 do Coneeiho Monetário NadoneX o Conselho de Arf.
ftBçSo el«ga como OuvWcí» da sociedade, Adriaria Caili A rouca,

boufldia. dhwdatJa. adrooad». (RG rr" l e.B79.406-2/SSP-SPaCPFn«
1 15.01 i&es-ll]. com endereço n» cidade de São Joea~ da Rio Preto-
-SP, ne Bua Aftdo Muínís, n* 1 .101 , apto. 81, CoodomWo Green Istend,
CEP (5Xeo-140.2.Obeetv«cle» »* norma* do CMN e do Benco Contrai
da BÍXSÍ (BACaJ). o Cora«ha de Admiríatmçío recoKc ibar, entre
DUtru, ex B t̂crtee alrbuiçoea to (Xreby Prstíòerte Uíton Joig* d*
Ulntnda Hege: • Operações de Empréstimo • Troca de Título* - Rwoíi>-
f*0 CMN 3.197*4; • Selorra de Horm»çc*5 òa Crfdrto - SCR -
tar BACEN 3.«i«r • Sswiw ROR . Circule/ BACEN 128art»; • Ge-
rendamefito de R*M • Bewluçto CUV 3.49OTI7; • Atuatncto da Da-
do» no Sõtema UíJcad -

Cortébfl -
CWN 2.'07aW; • Gtósi d» FWn de

oe trabéÃos otstt,
to( por todot «ssineita,

2012. Pn»íd»fTW aã Meaa: Wald
J(X(n UrandE Hage. Mecnbroa do

ctó.OCveirB Ven»; WeJdemar Verr
Hape; ^amffioci Soc*t6ao fvínazzo:

SiÒToriní. Vleto: Aflriane

«n bftnco'.
oe atoe n*c*úánb*

• dtótwlçeo de lucro*
pelavra *o« pre»n»e

a leeeSo, • lavrada t
.

; Uíton Jorge da Mrandm HeQe - Quarti
d. - AdvocáoV OAB-SP 173.095. JUCEEP 388|

'Sbn'*mi C**chin- Secretarie Gerei

•' Honda Leasing SJV. - • "......
Arrendamento Mercantil

CNPJUFn'03.634i3a«X>1-01 - NIRE KJOai78.O22
At» M A*»«mbW» Oeral Extraordinária da 13JB.2O11

Dela. Hora. Local; 13.03.2012. à» 13hŝ  na *eda aociei, Av. Senador
Boberto Símorwen, 3tW, Santo António, «m S4o Ca*taoo do SofôP.
Corrtpefechnefrto: (l) A acJonJsta. detontoo d> totafidede do capital »o-
cial. Honda South America. Lida., neste ato njpflmntada poc *eu CH-
retof VIce-fVe«idente, Usao Mixoguchl; • (II) * advogada. Fernanda. Ju-
5o Plai»ro - OAB«P 100.206. ««ai Presidente l*sao Wzoguctit 3a-
cretária: F*m*od» JuGe Pl«!»fo. Convocaçio: dKpanaack noa tormo*
do Í4* do art. 124 d« Lw S Í̂VW6. Ofdem do Dia: a) cancelamento da.
oJlcaçao. iwrtsrioirrwírtflteit», cteYuWo KiaHgeini peta o cargo de Dlre-
tor Preatdema da. da,; e b) Indicação de Atóra Kubo para o canja de Di-
retor PreeJcVrt* da companhia, O«Jl6«™o66»; Infetado» oe trãbeJhos, o
Prewdoo*̂  da Mota determinou a lavratura da praeente Ata na fcxrna
de cuRiário. Ka mquôncia. aã aeffuintaâ deifceÀcões. foram tomada»
pó t̂ unanimidade de votos: a) consignar qúelrui*) K*higartii nto afrfi
***fto e tome/í posse do cargo d* Diretor preeldente pare o qual foi In-
dcedo atravi* da AQE. daita companhia, de O3.10.2O11, tendo em vt».
ta. o *eu retomo paca o Japão, em nzin da reorganização admlnlcnxtl-
VB do grupo económico a que a companhia, pertence; b) trn»ear AWra
Kubo. Japonês, caiada, «dmlniatmaor ae empresas, portador do Pa»-
taporte Japortèa n* TZ0438457, vaDdò «t» lajfl̂ OI fl reefclerte * 90-
frtóaa<ío em 2-22-33-6OZ Shírafcu, Waka-SfiI, Stóama, Japão, para. v(r
a ocupa/ o carga de DIrctw Pre*íder«t« da. cia^ Ka lago obtanhe*«u
vtato de tcsldtncfa parmenenU no Bruil, autorbicio par» coocomharv-
da e homoloŝ çSo de sau nom«"peto Banoo Central; e c) autorâar oe
adminictradorea efou procuradomi dá da. a tomarem toda* u f*fov>-
dando3 e a asslrurwn todos o* docurnantoe r»os»árto» porante ac
autorldaooa braafeiru, Indû ve pertuite u amcrldadee da rnlgnçCa,

•ruruniM <bV* rilwvnhBwiK. o»eu vi«o de reaídônda pernianerta no
smitijxii e rtomotogaçao da •«/ ncnw
í O ma«mQ ««ri daaignado e efcRrvado no

l̂ nuideflta. Enc*frameMo: Nada mait ha*
«es&o suopenoa p*lo totrpa r>eoae*áHc a
ida • achàd* oonbtina, foi aoínada polo*

oópia Sal do raepeetivo ato lavrada em ferra.
but, 13^3^012. p. Hond* South AOMrica*

Ltó*-, Isaaa Mtzoguchi. Fefnanòa Jufio Pl«Mra, Dhvtor 3*níof, cumo-
wnt*. «aftj
or, Htilo

28.06.12. GU«|a Símíem»

. ..-,.. «
emtas Pinto Saraiva
.ando ,/05é de Airneida

Elcrcvence Autorizado
••bitío por autenticação

• •

r Prvcídaftta,
( Mabba, Oirutor *

o Ittzogu-

Z*ven f̂ rmenian, JUCESP n*
n - Secrottrla GermL



PROCURAÇÃO

Por esto instrumento particular, BANCO ABC BRASIL S.Â., instituição financeira

com sode na cidade de São Paulo, Estado de São Pauío, na Avenida Presidente

Juscelino Kubitschek, n. 1400, 3.°, 4.° c 5," andares, inscrito no CNPj sob o n.°

28,195.667/0007-06, por seus representantes legais, nomeia e constituem seus

bastantes procuradores Dr, CHR1STIAH MÂX F1NARDI SQUÁSSONI, brasileiro,

casado, advogado, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo

sob o n." 144.669 e o Dr. EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo sob o n°

221.605, ambos com escritório ria Avenida Presidente Juscelino Kubílschek, 1400, 4."

andar/ a quem confere poderes para o íoro em geral, contidos na cláusula "AD

JUDICIA HT EXTRA", agindo em conjunto ou isoladamente, independente de ordem

de nomeação podendo ajuizar todas as açÕes necessárias a salvaguardar os interesses

do Outorgante ern qualquer Juízo, instância ou Tribunal, substabelecer com reservas

de iguais os poderes ora conferidos, bem como recorrer, contestar, transigir,

confessar, admitir Hfcisconsortes, desistir, renunciar, receber e dar quitação, adjudicar

e arrematar bens, requerer levantamento de depósito judicial em qualquer Banco

público ou privado, mediante apresentação de alvará judicial, bem como solicitar

extratos bancários em qualquer Banco público ou privado a cerca de contas judiciais

abertas, participar de Assembleia Gerai de Credores em processos de Recuperação

Judicial, com poderes para votar, akster-se de votar, impugnar, formular

requerimentos e divergências, providenciar a averbação da certidão de distribuição

de execução de título extrajudicial, para fins do artigo 615-A do Cê

Civil, efetuar o registro de medidas judiciais de arresto, sequestro e,

como providenciar o registro de garantias imobiliárias, notificações de ''̂ n^âL. ,
/ / *'<&&?$Q>

para purgação de mora e requerimento de consolidação da m^pned^d^para

previstos na 9.514/97, assim como efetuar registro d
8ancoA8CBrasiíS.A.

Av. Pres. Jncelíno Kubitschek, MOO 4* and. CEP 04543-000 íiaim Bíbi - São Paulo -
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arrematação passadas em favor do Outorgante, dirimindo duvidas e formulando

requerimentos juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis em todo o território

nacional, assim como representar o Outorgante perante o Departamento Estadual de

Trânsito - DHTKAN de qualquer Estado da federação, o Cartório de Títulos e

Documentos, Cartório de Protestos de Títujos ou registro de outros bens e, assinar

Notificações Extrajudiciais/ bem como representar o Outorgante perante quaisquer

repartições federais, estaduais ou municipais, pedindo vicias de processos, tomando

ciência de auto de infração, requerendo e alegando tudo o que for de seu direito e

interesse para o estrito cumprimento do presente mandato, inclusive para os fins da

Lei 71.941/09 e MP 470/2009, assim como com poderes para nomeai proposto para

comparecirnento em audiências cíveis e trabalhistas.

São Paulo, 09 de janeiro de 2014,* v

BANCO ABC BRASIL S.A.
Renato Pasqualin Sobrinho

Presidente

SeloUÍ*
n Prnennf» »ío tawewio-ó uilián rrvt colo

Banco ABC Brasii S.A.
Av. Pres. Jucefino Kubltschek. MOO 4* and. CEP 04543-000 Kalm Bibi - São Paulo - SP Tei.: 55 (11) 3170-2005 www.abcbrasiU

Sorporstioti ;



BRASIL

Pelo presente instrumento, EDUARDO BARBOSA LEÃO, brasileiro, casado,

advogado, inscrito no CPF sob n° 114.581.918-42, e na OAB/SP sob n° 221,605,

residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na

Avenida Cidade Jardim, n° 803, 2° andar, substabelece, com reserva de iguais,

na pessoa do advogado, Paulo Sérgio Braga Barboza, brasileiro, casado,

advogado inscrito na OAB/SP n° 97272, corn escritório nesta Capital, na Avenida

São Luiz, 50 - 24° andar - conjuntos 241 B e C - Centro - CEP 01046,906,

todos os poderes que fhe foram outorgados pelo BANCO ABC BRASIL S.A.,

inscrito no CNPJ sob n° 28,195.667/0001-06,"por meio de instrumento de

procuração anexo, a fim de cuidar dos interesses do BANCO ABC BRASIL S.A,,

nos autos da Recuperação Judicial proposta por 33Z PARTICIPAÇÕES S/A, em

trâmite perante a 2° Vara Cível da Comarca de Goianíra/GO, sob o n°

26197-62.2015,8.09.0064.

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

EDUARDO BARBOSA LEÃO

OAB/SP N° 221,605
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA AO PERITO 337/2015

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

17/09/2015 17:39
MATR.: 5102324

PROCESSO: 201502261973 AUTOS: 371/2015
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201502911277

AUTOS
598/2015

FLS.

FLS.

: 02-1593

Autor : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
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Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

PERITO : LEONARDO DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 8
PRAZO: 10 DIAS
ENTREGUE A: AO PRÓPRIO
END: SETOR NOVA SUÍÇA

GOIANIRA, 17 DE Setembro DE 2015

RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.


